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                          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
                      Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro   

             Fonefax: 3900-2170 
                        CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

               

 
                                                                  

CONVITE 
    
                A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Aliança do Ivaí faz uso 
de Sessão Pública para Prestação de Contas referentes ao 1º Quadrimestre de 2025, 
meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 2025.         
              
                     
Data: 30/05/2025 
Horário: 14:00h 
Local: Rua Vereador Adir Dos Santos, 188 – Centro. 
 CEP: 87790-115 - NOVA ALIANCA DO IVAI - Paraná 

 
ELIANE APARECIDA PADOVAN 

(Secretária Municipal de Saúde) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CASTESHOP LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 19.945.763/0001-33 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE UM MOTOR NOVO PARA TRATOR 

CORTADOR DE GRAMA MODELO TS142 HUSQVARNA (COM 
PEÇAS E SERVIÇOS INCLUSO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 29/05/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 29/05/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 8.487,99 (OITO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 018/2025 

 
 

               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 061/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2025 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 40/2025 
Processo Administrativo 80/2025 

  

O Sr. Walisson Fernando Marinelo tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS GLP (GÁS DE COZINHA) 
COM 13 QUILOS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DE ACORDO COM A LEI 476/2021 - 
ART.16°., Pregão Eletrônico nº. 40/2025, o participante:  

71 - B. C. DOS SANTOS COMERCIO DE GAS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Botijão de gás - 13 kilos Unidade Nacional gas 500 R$ 69,0000 R$ 34.500,00     

Total do Fornecedor: R$ 34.500,00 
  

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025. 
 

 
 
  

Walisso Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 40/2025 
Processo Administrativo 80/2025 

  

O Sr. Walisson Fernando Marinelo tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS GLP (GÁS DE COZINHA) 
COM 13 QUILOS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, DE ACORDO COM A LEI 476/2021 - 
ART.16°., Pregão Eletrônico nº. 40/2025, o participante:  

71 - B. C. DOS SANTOS COMERCIO DE GAS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Botijão de gás - 13 kilos Unidade Nacional gas 500 R$ 69,0000 R$ 34.500,00     

Total do Fornecedor: R$ 34.500,00 
  

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025. 
 

 
 
  

Walisso Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2025 
 
 

 
SÚMULA: REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 
14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, EDUARDO BONO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA, 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Diamante do Norte o 
Programa Municipal de Governo Digital. 

Art. 2º O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I – A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua 
evolução tecnológica; 

II – Ampliação da oferta de serviços digitais; 

III - Aproximação entre a Câmara Municipal e o cidadão; 

IV – Uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as 
desigualdades; 

V – Busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao 
cidadão; 

Art. 3º A Câmara Municipal, em parceria com os órgãos e entidades da 
Administração Direta, coordenará o estudo para a ampliação dos serviços digitais 
públicos. 

 Art. 4º A Câmara Municipal poderá criar instrumentos para desenvolvimento de 
capacidades individuais e organizacionais necessárias à transformação digital, com 
o objetivo de: 

 I - Criar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento de competências 
para a transformação digital entre servidores municipais; 

II - Pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a 
colaboração entre servidores municipais e cidadãos no desenho de soluções focadas 
na transformação digital. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

Art. 5º As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e serviços 
comuns aos órgãos municipais, normalmente ofertados de forma centralizada e 
compartilhada, necessários para a oferta digital de serviços, devendo possuir pelo 
menos as seguintes funcionalidades: 

I - Ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da 
entrega dos serviços públicos; 

II - Painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 

§ 1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de 
aplicativo ou de outro canal digital único e oficial, para a disponibilização de 
informações institucionais, notícias e prestação de serviços públicos. 

§ 2º As funcionalidades deverão observar padrões de interoperabilidade e a 
necessidade de integração de dados como formas de simplificação e de eficiência 
nos processos e no atendimento aos usuários. 

Art. 6º Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços 
públicos deverão, no âmbito de suas respectivas competências: 

I - Manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse 
público, principalmente as referentes à Carta de Serviços ao Cidadão; 

II - Monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, 
com base nos resultados da avaliação de satisfação dos usuários dos serviços; 

III - Integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, de 
assinatura eletrônica, quando aplicáveis; 

IV - Eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências 
desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de informações e de 
documentos comprobatórios prescindíveis; 

V - Aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em 
evidências por meio da aplicação de inteligência de dados em plataforma digital; 

Art. 7º Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos buscarão oferecer 
aos cidadãos a possibilidade de formular sua solicitação, sempre que possível, por 
meio eletrônico. 

Art. 8º As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto na Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados. 

Art. 9º São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de 
serviços públicos: 

I - Gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

II - Atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 

III - Padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias 
e de outros documentos congêneres, incluídos os de formato digital; 

IV - Recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas; 

Art. 10 Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços 
públicos detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os controladores de 
dados pessoais, deverão gerir suas ferramentas digitais, tendo em consideração: 

I - A interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas as 
restrições legais, os requisitos de segurança da informação e comunicação, as 
limitações tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade; 

II - A proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a 
Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

Art. 11 Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o uso de dados 
para a construção e o acompanhamento das políticas públicas, respeitados a Lei 
Federal nº 13.709, de 2018. 

Art. 12 Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação, são os seguintes: 

I. Carta de Serviços ao Usuário; 

II. Transparência Municipal; 

III. e-Sic : Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão; 

IV. Diário Oficial do Município; 

V. Programa de Dados Abertos; 

VI. Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos; 

VII. Legislação municipal; 

VIII. Sistema Web de Ouvidoria; 

Art. 13 O acesso para o uso de serviços públicos poderá ser garantido total ou 
parcialmente pela Câmara Municipal, com o objetivo de promover o acesso 
universal à prestação digital dos serviços. 

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 29 de maio de 2025.  
 

 
 
 
 
 

Eduardo Bono da Silva 
Presidente 

 
 

 
 
 
 

EDUARDO BONO 
DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital por 
EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180 
Dados: 2025.05.29 09:15:36 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Compras e Contratos

Termo Homologação e Adjudicação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico 43/2025
Processo Administrativo 71/2025

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024.

Homologa e Adjudica

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Registro de Preços para futuras contratações de empresa especializada na prestação de serviços de 
fisioterapia (sessões), incluindo atendimentos presenciais em clínica e atendimentos domiciliares, 
conforme especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas - Conforme Termo de 
Referência., Pregão Eletrônico nº. 43/2025, o participante:

73130 - MATTOS & SANTINI LTDA.
Lote: 1 - LOTE UNICO

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário

Valor Total

1 Sessões De Fisioterapia Ortopédica Unidade Serviço 4.400 R$ 21,94 R$ 96.536,00
2 Sessões De Fisioterapia Neurológica Unidade Serviço 1.320 R$ 24,10 R$ 31.812,01
3 Atendimento Domiciliar - Fisioterapia Unidade Serviço 1.320 R$ 68,95 R$ 91.014,00
4 Drenagem Linfática - Sessão Unidade Serviço 110 R$ 54,33 R$ 5.976,30
5 Sessão De Fisioterapia Eletroterapia Unidade Serviço 1.100 R$ 21,25 R$ 23.375,00
6 Sessão De Fisioterapia Respiratória Unidade Serviço 110 R$ 23,92 R$ 2.631,21

Total do Fornecedor:R$ 251.344,50

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025.

WALISSON FERNANDO MARINELO
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Compras e Contratos

Termo Homologação e Adjudicação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico 43/2025
Processo Administrativo 71/2025

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024.

Homologa e Adjudica

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Registro de Preços para futuras contratações de empresa especializada na prestação de serviços de 
fisioterapia (sessões), incluindo atendimentos presenciais em clínica e atendimentos domiciliares, 
conforme especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas - Conforme Termo de 
Referência., Pregão Eletrônico nº. 43/2025, o participante:

73130 - MATTOS & SANTINI LTDA.
Lote: 1 - LOTE UNICO

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário

Valor Total

1 Sessões De Fisioterapia Ortopédica Unidade Serviço 4.400 R$ 21,94 R$ 96.536,00
2 Sessões De Fisioterapia Neurológica Unidade Serviço 1.320 R$ 24,10 R$ 31.812,01
3 Atendimento Domiciliar - Fisioterapia Unidade Serviço 1.320 R$ 68,95 R$ 91.014,00
4 Drenagem Linfática - Sessão Unidade Serviço 110 R$ 54,33 R$ 5.976,30
5 Sessão De Fisioterapia Eletroterapia Unidade Serviço 1.100 R$ 21,25 R$ 23.375,00
6 Sessão De Fisioterapia Respiratória Unidade Serviço 110 R$ 23,92 R$ 2.631,21

Total do Fornecedor:R$ 251.344,50

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025.

WALISSON FERNANDO MARINELO
Prefeito Municipal em Exercício
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

licitação@paraisodonorte.pr,gov.br; planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 
www.paraisodonorte.atende.net 

 

TERMO DE SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2025 no Auditório da Licitação, localizado 
na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, cito à Avenida Tapejara, 88, 
centro, Paraíso o Norte, Estado do Paraná, tendo como Prefeito do Município de Paraíso 
do Norte em exercício, com fundamento Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023 e 
conforme resultados  obtidos e declarados nas Atas nº 01 e 02/2025, em face da 
conferência dos Documentos de Habilitação apresentadas na CHAMADA PÚBLICA nº 
07/2025, Processo Administrativo nº 64/2025 – Inexigibilidade nº 15/2025, por 
deliberação da Comissão de Licitação e devidamente ratificada pelo Prefeito Municipal, 
Classifica/Credencia a Empresa Construtora participe da presente seleção, conforme 
quadro abaixo.: 
 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA SELECIONADA, HABILITADA E CREDENCIADA 

1° LUGAR 
 
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ nº 
05.326.878/0001-35, RUA JARACATIA – CENTRO, JAPURÁ-PR. 
 

2° LUGAR 

 
NÃO HOUVE EMPRESA SELECIONADA, HABILITADA E 

CREDENCIADA EM 2° LUGAR 
 

3° LUGAR 

 
NÃO HOUVE EMPRESA SELECIONADA, HABILITADA E 

CREDENCIADA EM 3° LUGAR 
 

 
 
01– DO OBJETO 
 
01.01 – Constitui objeto desta Chamada Pública a seleção de empresas do ramo de 
construção civil a serem indicadas pelo Município, junto a instituição financeira competente 
com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para executar a construção 
de 50 (cinquenta) unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do Programa 
“Minha Casa Minha Vida – MCMV - FAR” conforme Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho 
de 2023, e suas alterações posteriores a esta, podendo realizar parceria com o Programa 
Casa Fácil PR – PCFPR – COHAPAR-PR, em terrenos determinados, pertencentes ao 
Município de Paraíso do Norte, Estado Paraná. 
 
 

 

 

2 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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2 – DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 – A contratação da selecionada será efetivada pela Instituição Financeira Competente;  
 
2.2 – A classificação das empresas construtoras participantes desta Chamada Pública, 
não implicará na sua contratação pelo agente financeiro. A contratação dependerá da 
aprovação, pelo agente financeiro, dos projetos e documentos pertinentes à referida 
Chamada Pública e sua adequação às diretrizes de cada programa ou do Programa Minha 
Casa Minha Vida – FAR, em parceria com o Programa Casa Fácil PR. 
  
2.3 - A empresa selecionada deverá protocolar junto à Caixa Econômica Federal, em no 
máximo 10 (dez) dias após a oficialização da seleção objeto deste edital, a proposta para 
pré análise e avaliação das unidades habitacionais. 
 
2.4 - A empresa selecionada deverá protocolar na Caixa Econômica Federal, em no 
máximo 30 (trinta) dias após o Registro do loteamento e individualização das matriculas, a 
proposta contendo a documentação completa para análise e contratação da operação no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - FAR, conforme as regras deste banco, 
bem como os projetos de infraestrutura, arquitetônicos e complementares das unidades 
habitacionais, para análise e aprovação desta prefeitura e demais órgãos competentes.  
 
2.5 - A empresa selecionada deverá dar atendimento quanto aos projetos das unidades 
habitacionais, junto à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob a 
possibilidade de cancelamento da seleção. 
 

2.6 – Fica autorizado pelo município, para segurança do empreendimento, que a 

construtora selecionada promova a averbação deste Termo de Seleção correspondente 

junto as matrículas no registro de imóveis cabendo ao município, oficiar o respectivo 

registro quando necessário.  

 
2.7 – Após ingresso e protocolo do projeto de habitação pela construtora selecionada junto 
a Caixa Econômica Federal, fica o Município impedido de rescisão unilateral, sob pena de 
devolução e ressarcimento de todas as custas e investimentos realizados pela construtora, 
podendo ser extinto o projeto, apenas por inviabilidade técnica apurada pela Caixa 
Econômica Federal.  
 
 
3 – DA VALIDADE DA SELEÇÃO  
 
3.1 - A Classificação das empresas realizada nesta Chamada Pública, somente terá 
eficácia se for celebrado contrato em âmbito de projetos de habitação de interesse social 
ou no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – FAR entre a empresa 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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credenciada e o agente financeiro, não cabendo ao Município nem a instituição financeira 
ressarcir a empresa por qualquer valor despendido.  
 
 
4 – SUMISSÃO ÀS CLÁUSULAS PREVISTAS NO EDITAL  
 
4.1 - Fica a empresa Classificada submetida à todas as condições previstas na Chamada 
Pública nº 07/2025 – Processo Administrativo 64/2025 – Inexigibilidade 15/2025. 
 
Paraíso do Norte, 29 (vinte e nove) de maio de 2025. 
 
 

 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito do Município em Exercício 

 
 
 

Wilson Fagundes dos Santos 
Representante Legal da Empresa 

CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ Nº 05.326.878/0001-35 

 
 

 
 

João Carlos dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Civil 

Testemunha 
 

 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 
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credenciada e o agente financeiro, não cabendo ao Município nem a instituição financeira 
ressarcir a empresa por qualquer valor despendido.  
 
 
4 – SUMISSÃO ÀS CLÁUSULAS PREVISTAS NO EDITAL  
 
4.1 - Fica a empresa Classificada submetida à todas as condições previstas na Chamada 
Pública nº 07/2025 – Processo Administrativo 64/2025 – Inexigibilidade 15/2025. 
 
Paraíso do Norte, 29 (vinte e nove) de maio de 2025. 
 
 

 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito do Município em Exercício 

 
 
 

Wilson Fagundes dos Santos 
Representante Legal da Empresa 

CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ Nº 05.326.878/0001-35 

 
 

 
 

João Carlos dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Civil 

Testemunha 
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LEI MUNICIPAL N.º 1.487, DE 28 DE MAIO DE 2025 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

Servidores da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ APROVOU e eu, 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 

lei: 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1° Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá e a sua Estrutura Organizacional. 

Parágrafo único. O Plano de que trata este artigo é constituído por cargos de 

provimento efetivo, de provimento em comissão e por funções de confiança, cujos ocupantes 

são regidos pelo Estatuto do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santo 

Antônio do Caiuá. 

Art. 2° Para fins desta Lei adotam-se os seguintes conceitos: 

I – Plano de Carreira – conjunto de diretrizes e normas que informam, disciplinam e 

estabelecem a estrutura do quadro de pessoal, a progressão funcional e os respectivos 

vencimentos; 

II – Carreira – conjunto de classes funcionais escalonadas que enseja a progressão do 

servidor a nível superior na estrutura de carreira; 

III – Servidor Público – é toda pessoa física legalmente investida em cargo público, 

de provimento efetivo ou em comissão; 
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IV – Cargo Público – é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 

cometidas ao servidor público, criado por lei, com denominação própria, número certo e 

vencimento a ser pago pelos cofres públicos; 

V – Cargo de provimento efetivo – o cargo destinado a ser provido em caráter 

definitivo, mediante concurso público em classe inicial de determinada carreira, ou mediante 

progressão; 

VI – Cargo de provimento em comissão – cargo de livre nomeação e exoneração, 

sendo de direção, chefia ou assessoramento; 

VII – Função Gratificada – designação conferida exclusivamente à servidores 

ocupantes de cargo efetivo, por meio de Ato Administrativo e de natureza transitória, para o 

exercício de encargos especiais, referente atribuições e responsabilidades adicionais ao cargo 

conforme previsto na Estrutura Administrativa. 

VIII – Quadro de Pessoal – é o conjunto de cargos de provimento efetivo, em 

comissão e funções gratificadas; 

IX – Provimento – ato pelo qual se efetua o preenchimento de uma vaga de cargo 

público; 

X – Lotação – vinculação do servidor e seu respectivo cargo de provimento a uma 

unidade, setor ou área específica; 

XI – Vencimento – retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício do 

cargo; 

XII – Remuneração – é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes e temporárias, estabelecidas em lei; 

XIII – Nível – posição vertical na tabela de vencimento, definido por números; 

XIV – Enquadramento – é o processo de posicionamento do servidor dentro da nova 

estrutura de cargos, considerando os níveis e tabelas de vencimentos constantes nos ANEXOS 

desta Lei Municipal. 
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CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 3° A Estrutura Organizacional e o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, objetivam: 

I – Ordenação dos serviços administrativos da Câmara Municipal; 

II – Promover a valorização, o aperfeiçoamento e capacitação continuado dos 

servidores; 

III – Melhoria da qualidade da atuação do Poder Legislativo em benefício da 

sociedade. 

Art. 4° A Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Santo Antônio do Cauiá 

é constituída de: 

I – Vereadores; 

II – Órgãos de deliberação político-administrativa; 

III – Órgãos de apoio aos serviços político-administrativos; 

IV – Ouvidoria; 

V – Controladoria Interna. 

Seção I 

Dos Vereadores e órgãos de deliberação político-administrativa 

Art. 5° Os Vereadores e órgãos de deliberação político-administrativa, compreendidos 

pelo Plenário, Comissões Legislativas e Mesa Executiva, são regulamentados na forma do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. 

 

Seção II 

Dos órgãos de apoio aos serviços político-administrativos 

Art. 6° Os órgãos de apoio aos serviços político-administrativos têm a seguinte 

estrutura básica: 
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I – Gabinete da Presidência, Gabinetes e Chefia de Gabinete; 

II – Chefia de Departamento, Direção Geral; e  

III – Departamentos: 

a) Departamento de Administrativo, Financeiro e Recursos Humanos; 

b) Departamento de Assistência Técnico-Legislativa, Redação e 

Comunicação; e 

c) Departamento Jurídico. 

§1° A Chefia de Gabinete é o órgão de apoio exclusivo da Presidência, estando sob 

sua direção, coordenação e controle, conforme atribuições especificadas no ANEXO I desta 

Lei Municipal. 

§2° O Presidente optará entre a nomeação de assessor parlamentar ou chefe de 

gabinete, sendo vedada a nomeação de ambos para o mesmo gabinete. 

§3° Os servidores efetivos lotados nos órgãos da Administração a que se refere o 

inciso III deste artigo, nas questões administrativas, funcionais e disciplinares estão 

subordinados à sua Chefia imediata, à Diretoria Geral e a Presidência do Poder Legislativo. 

 

Subseção I 

Dos Gabinetes 

Art. 7° O Gabinete é o núcleo onde são organizadas todas as atividades parlamentares 

institucionais individuais, compreendidas efetivamente no desempenho da função da 

vereança. 

§1° Para o auxílio no desempenho das atividades dos gabinetes, a Presidência da 

Câmara Municipal, poderá promover a nomeação de 1 (um) assessor parlamentar. 

§2° O cargo de assessor parlamentar deverá ser ocupado e desempenhado 

exclusivamente por cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, nos 

termos dos artigos 22 a 25 desta Lei. 
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Subseção II 

Da Chefia de Gabinete 

Art. 8° A Chefia de Gabinete está ligada exclusivamente à Presidência da Câmara 

Municipal, na forma de assessoramento, de modo a oferecer maior eficiência e condições na 

esfera administrativa e decisória, em qualquer assunto inerente a presidência. 

Parágrafo único. O cargo de Chefe de Gabinete deverá ser ocupado e desempenhado 

por cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, nos termos dos 

artigos 22 a 25 desta Lei. 

 

Subseção III 

Chefia de Departamento 

Art. 9° A Chefia de Departamento é a função de confiança conferida a um servidor de 

cargo de provimento efetivo, mediante designação da Presidência da Câmara Municipal, 

através de Ato Administrativo, para a realização de atribuições específicas descritas no 

ANEXO I e II desta Lei. 

Parágrafo único. Não havendo servidores efetivos em quantitativo necessário para o 

desempenho da função, motivadamente, poderá o Presidente promover a nomeação de 

servidor por cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, por período 

certo. 

 

Subseção IV 

Direção Geral 

Art. 10. A Direção Geral é a função que contempla a direção, coordenação, gerência e 

o controle de todas as atividades relacionadas à administração geral da Câmara Municipal, 

envolvendo todas as atribuições e competência de todos os seus departamentos e setores. 

§1° A Direção Geral poderá ser conferida a um servidor de cargo de provimento 

efetivo, mediante nomeação da Presidência da Câmara Municipal, através de Ato 

Administrativo competente, bem como o devido afastamento do servidor do cargo efetivo de 
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Subseção II 

Da Chefia de Gabinete 

Art. 8° A Chefia de Gabinete está ligada exclusivamente à Presidência da Câmara 

Municipal, na forma de assessoramento, de modo a oferecer maior eficiência e condições na 

esfera administrativa e decisória, em qualquer assunto inerente a presidência. 

Parágrafo único. O cargo de Chefe de Gabinete deverá ser ocupado e desempenhado 

por cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, nos termos dos 

artigos 22 a 25 desta Lei. 

 

Subseção III 

Chefia de Departamento 

Art. 9° A Chefia de Departamento é a função de confiança conferida a um servidor de 

cargo de provimento efetivo, mediante designação da Presidência da Câmara Municipal, 

através de Ato Administrativo, para a realização de atribuições específicas descritas no 

ANEXO I e II desta Lei. 

Parágrafo único. Não havendo servidores efetivos em quantitativo necessário para o 

desempenho da função, motivadamente, poderá o Presidente promover a nomeação de 

servidor por cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, por período 

certo. 

 

Subseção IV 

Direção Geral 

Art. 10. A Direção Geral é a função que contempla a direção, coordenação, gerência e 

o controle de todas as atividades relacionadas à administração geral da Câmara Municipal, 

envolvendo todas as atribuições e competência de todos os seus departamentos e setores. 

§1° A Direção Geral poderá ser conferida a um servidor de cargo de provimento 

efetivo, mediante nomeação da Presidência da Câmara Municipal, através de Ato 

Administrativo competente, bem como o devido afastamento do servidor do cargo efetivo de 
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que for titular na forma determinada pelo Estatuto do Servidor, ou poderá ser exercida através 

de nomeação de servidor de cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração. 

§2° Para exercer o cargo de Direção Geral, o servidor deverá reunir todas as condições 

necessárias compatíveis para o desempenho de suas atribuições. 

§3° No caso de a Direção Geral ser exercida por servidor efetivo este fará jus ao 

subsídio mensal constante do ANEXO VII, desta Lei, podendo optar pelo maior vencimento 

aferido. 

§4° No caso de a Direção Geral ser exercida por servidor cargo de provimento em 

comissão, este fará jus ao recebimento de subsídios na forma descrita no ANEXO VII desta 

Lei. 

§5° A nomeação para o cargo de Diretor Geral da Câmara Municipal, será encerrada 

com o fim da Presidência que a realizar. 

§6° Fica vedado o ocupante no cargo de Diretor Geral a participação na comissão de 

avaliação, salvo nos casos em que, justificadamente, inexistir quantitativo de pessoal hábil 

para a instiuição da comissão sem a contagem deste cargo. 

§7° Ao Diretor Geral será permitida a flexibilidade de horário, motivada por interesse 

da Câmara, observando-se o cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, podendo ser-lhe exigido o registro de controle de frequência. 

 

Seção III 

Da Ouvidoria 

Art. 11.  Ouvidoria é um órgão responsável por receber manifestações, como 

reclamações, denúncias, elogios, críticas e sugestões dos cidadãos, instituições, entidades, 

Agentes públicos (Servidores e políticos), quanto aos serviços e atendimentos prestados pela 

Câmara Municipal. 

§1° O responsável pela Ouvidoria, deverá ser um servidor do quadro efetivo da 

Câmara Municipal, designado por Ato Administrativo do Presidente e o mesmo fará jus ao 
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recebimento de uma gratificação mensal conforme previsão constante da tabela do ANEXO 

VIII para o símbolo FG-03, desta Lei. 

§ 2° O exercício da função de Ouvidor terá o prazo máximo de dois anos, permitida 

uma recondução por igual período. 

 

Seção IV 

Da Controladoria Interna 

Art. 12. A Controladoria Interna do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, nos termos dos artigos 31 da Constituição Federal, art. 71 da Lei Orgânica do 

Município de Santo Antônio do Caiuá e 59 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, com atuação integrada com o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

instituído pela Lei n° 908, de 27 de março de 2008. 

§1° A designação do responsável pela Controladoria Interna do Poder Legislativo 

caberá ao Presidente da Câmara Municipal, dentre os servidores ocupantes de cargo efetivo, 

que disponham de capacidade técnica e profissional para o exercício da função, e fará jus ao 

recebimento de uma gratificação mensal prevista para o símbolo FG-01 da tabela constante do 

ANEXO VIII, desta Lei. 

§2° Não havendo, no quadro funcional do Poder Legislativo Municipal, servidor apto 

do desempenho da função, poderá ser designado servidor do quadro efetivo do Poder 

Executivo Municipal, que disponha de capacidade técnica e profissional para o exercício da 

função, e fará jus ao recebimento de uma gratificação mensal prevista para o símbolo FG-01 

da tabela constante do ANEXO VIII, desta Lei.  

§3° Não poderão ser designados para o exercício da função de que trata o caput deste 

artigo os servidores: 

I – que sofreram condenação administrativa, civil ou penal transitada em julgado; 

II – que sejam contratados por excepcional interesse público e tempo determinado; 

III – que estiverem em estágio probatório. 
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§4° Constitui garantia do ocupante da Função de responsável pelo Sistema de Controle 

do Poder Legislativo, independência profissional para o desempenho das atividades. 

§5° Os servidores que atuarem no Sistema de Controle do Poder Legislativo, deverão 

guardar sigilo sobre dados e informações decorrentes do exercício de suas funções, 

utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à 

autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 

§6° Os responsáveis pelo Controle, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência por escrito diretamente ao Chefe do Poder 

Legislativo para a adoção das medidas legais cabíveis. 

 

Seção V 

Dos Departamentos 

Art. 13. Os departamentos são as divisões da estrutura organizacional da Câmara 

Municipal de acordo com a organização das áreas e rotinas administrativas internas. 

Parágrafo único. A descrição da divisão das competências e atribuições para cada 

departamento, estão contidas no ANEXO I desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

Do plano de cargos, carreira e vencimentos 

Art. 14. O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, instituído por esta Lei, objetiva a 

valorização, qualificação, aperfeiçoamento e eficiência do serviço público de competência do 

Poder Legislativo Municipal. 

Art. 15. Os cargos de provimento efetivo, os de provimento em comissão e as funções 

de confiança e gratificadas, de que tratam os ANEXOS V, VII e VIII desta Lei, constituem, 

em conjunto, a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. 

Art. 16. O enquadramento dos servidores na tabela de cargos de provimento efetivo 

far-se-á: 
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I – Os cargos de provimento efetivo de Contador e Advogado, já providos, serão 

enquadrados no mesmo nível constante da Tabela II do ANEXO V, sem nenhum prejuízo nos 

atuais vencimentos e vantagens percebidas; 

II – Os cargos de Auxiliar Administrativo e Copeira, já providos, ficam enquadrados 

no mesmo nível constante da Tabela III do ANEXO V, sem nenhum prejuízo nos atuais 

vencimentos e vantagens percebidas; e 

IV – Para provimento de novos cargos através de Concurso Público, estes serão 

enquadrados sempre no nível inicial do cargo, de acordo com a Tabela I do ANEXO V, desta 

Lei. 

§1° Os cargos comissionados e as funções de confiança e gratificadas que integram a 

estrutura dos órgãos de apoio são os definidos no ANEXO VIII desta Lei. 

§2° Consideram-se transitórios os cargos indicados na Tabela II do ANEXO V, desta 

Lei. 

§3° Consideram-se em extinção os cargos indicados na Tabela III do ANEXO V, desta 

Lei. 

 

Seção I 

Dos Cargos de Provimento Efetivo 

Art. 17. Os cargos de provimento efetivo, com respectivos níveis de referência iniciais 

da carreira, de que trata o ANEXO V desta Lei, são aqueles preenchidos mediante concurso 

público de provas ou de provas e títulos, fundamentados no princípio da qualificação e 

desempenho profissional, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação administrativa 

de qualidade e eficiência no serviço público. 

Art. 18. Os cargos transitórios na forma da Tabela II do ANEXO V desta Lei, não 

terão mais provimento após a sua vacância, no desligamento definitivo dos respectivos 

ocupantes, nas seguintes hipóteses: 

I – exoneração; 

II – demissão; 
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III – falecimento; 

IV – aposentadoria. 

Parágrafo único. O servidor ocupante do cargo transitório previsto neste artigo não 

sofrerá redução em sua remuneração enquanto estiver em efetivo exercício. 

Art. 19. O vencimento dos cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Caiuá são os estabelecidos, por níveis, na Tabela Salarial constante do 

ANEXO VI desta Lei. 

 

Seção II 

Das Gratificações 

Art. 20. As gratificações pelo exercício de encargos especiais serão concedidas aos 

servidores de cargos de provimento efetivo que exercerem atividades específicas referente 

atribuições e responsabilidades adicionais ao cargo conforme previsto na Estrutura 

Administrativa, sendo devidos mensalmente enquanto permanecer o fato gerador, sobre o seu 

nível de vencimento, aplicando-se os seguintes percentuais: 

I – Gratificação de trabalhos de Gestão do Portal da Transparência e Proteção de 

Dados: símbolo FG-03 da Tabela do Anexo VIII. 

II – Gratificação de trabalhos em Ouvidoria: símbolo FG-03 da Tabela do Anexo VIII. 

III – Gratificação de trabalhos de Tesouraria: símbolo FG-04 da Tabela do Anexo 

VIII. 

IV – Gratificação de trabalhos de Agente de Contratação/Pregoeiro: símbolo FG-02 da 

Tabela do Anexo VIII. 

V – Gratificação de trabalhos de Equipe de Apoio/Comissão Contratação: símbolo 

FG-04, da Tabela do Anexo VIII. 

VI – Gratificação de trabalhos em Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional: 

símbolo FG-06, da Tabela do Anexo VIII, recebimento no mês do fato gerador. 

VII – Gratificação de trabalhos de Fiscal de Contratos: símbolo FG-07, da Tabela do 

ANEXO VIII. 

 

 

   

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO  

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PPáággiinnaa  1111  ddee  5511  

VIII – Gratificação de trabalhos de Controlador Interno: símbolo FG-01, da Tabela do 

ANEXO VIII. 

§1° As gratificações obedecerão, no que couber, à legislação federal pertinente. 

§2° As gratificações serão concedidas ao membro titular, ocupante de cargo de 

provimento efetivo, na respectiva folha mensal. 

§3° Os servidores efetivos indicados para exercício de encargos especiais, bem como, 

os membros efetivos indicados para participação em Comissões, serão designados por Ato do 

Presidente da Câmara Municipal, para mandato de 12 (doze) meses. 

§4º Os valores fixados no Anexo VIII desta Lei serão corrigidos monetariamente, 

anualmente, com a aplicação dos mesmos índices e periodicidade dos vencimentos dos 

servidores previstos em Lei. 

§5º Na eventualidade de desempenho de mais de uma função gratificada por 

servidores efetivos deste Poder Legislativo, deverá haver a opção pelo pagamento da 

gratificação de maior valor. 

Art. 21. Será concedido auxílio/vale alimentação aos servidores ativos e inativos da 

Câmara Municipal, mensalmente, de caráter indenizatório, em código específico na respectiva 

folha de pagamento, na forma da Lei Municipal n° 1.349, de 29 de janeiro de 2022. 

 

Seção III 

Dos cargos de Provimento em Comissão 

Art. 22. Os cargos de provimento em comissão de que trata o ANEXO VII desta Lei 

Municipal, são de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Caiuá, atuando como órgãos de apoio à atividade política – parlamentar, 

com a finalidade de dar sustentação às necessidades práticas e burocráticas ao exercício do 

mandato dos vereadores e ao exercício das atribuições legais e regimentais dos membros da 

Mesa e se destinam às atribuições de Assessoramento, Chefia e Direção. 

Parágrafo único. Aos servidores que exercem cargo de provimento em comissão da 

Câmara Municipal será permitida a flexibilidade de horário, observadas as disposições do 
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caput do art. 44 desta Lei, no cumprimento da carga horária de 40 horas de jornada de 

trabalho semanais. 

Art. 23. Perceberão subsídios mensais na forma descrita no ANEXO VII desta Lei, os 

ocupantes dos cargos de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, Diretor Geral e 

Chefe de Gabinete da Presidência. 

Art. 24. Os cargos de provimento em comissão serão ocupados somente por pessoas 

de ilibada conduta pessoal e profissional, que possua escolaridade mínima de nível médio. 

Art. 25. O cargo de Assessor Parlamentar será provido ou desprovido pelo Presidente 

da Câmara Municipal. 

 

Seção IV 

Das Funções de Confiança 

Art. 26. As funções de confiança serão atribuídas aos servidores de cargos de 

provimento efetivo, para ocupar cargos de Chefia ou Direção, mediante designação por Ato 

Administrativo do Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 27. As chefias de departamento serão preenchidas somente por servidores do 

quadro de carreira que tenham formação técnica compatível com as atribuições da função. 

Art. 28. Os servidores ocupantes de função de confiança terão direito a remuneração 

conforme símbolos – FC da Tabela do ANEXO VIII desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DO INGRESSO, CARREIRA E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Seção I 

Do Ingresso 

Art. 29. O ingresso em cargo de provimento efetivo se fará mediante concurso público 

de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo. 
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§1° Para que seja autorizada a abertura de concurso público, a Direção Geral deverá 

solicitar admissão de pessoal junto à Presidência, mediante indicação do cargo a ser 

preenchido e justificar lhe a necessidade. 

§2° Observada à existência de vaga e em havendo aprovação para o processo de 

admissão, será constituída comissão de no mínimo três membros para a realização do 

concurso público, composta de servidores e Vereadores deste Legislativo, sob a coordenação 

da Mesa Executiva. 

§3° Para a elaboração e a correção das provas será designada banca examinadora, da 

qual poderão fazer parte servidores, Vereadores e pessoas externas à Câmara desde que sejam 

técnicas nas funções dos cargos a serem preenchidos. 

§4° A Câmara Municipal poderá, a seu critério, delegar a atribuição de realizar 

concurso público a entidade pública ou privada de notória seriedade e competência nesse tipo 

de certame, com o acompanhamento da comissão referida no §2º deste artigo. 

Art. 30. O vencimento de admissão do novo servidor corresponderá ao do nível inicial 

do cargo a ser preenchido, nos termos dos ANEXOS V e VI, desta Lei. 

Art. 31. Nos termos da legislação em vigor, para o servidor adquirir estabilidade no 

serviço público deverá cumprir estágio probatório de 3 (três) anos. 

§1° No período mencionado no caput deste artigo as habilidades e capacidade 

funcional do servidor serão objeto de permanente e constante avaliação de desempenho, na 

forma de Lei Municipal específica, observados, entre outros, os seguintes fatores: 

I – assiduidade e pontualidade; 

II – ética e idoneidade moral; 

III – capacidade de iniciativa; 

IV – produtividade e responsabilidade; 

V – normas de segurança e zelo funcional;  

VI – organização; 

VII – relacionamento interpessoal; 

VIII – conhecimento e qualidade do trabalho; 
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IX – flexibilidade e comunicação. 

§2° Vencido o estágio probatório, a avaliação do servidor será submetida à 

homologação do Presidente da Câmara Municipal, sem a qual não será estabilizado no cargo. 

Art. 32. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, observado o 

que dispõe o parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. O servidor que durante o estágio probatório deixar de atender a 

quaisquer dos requisitos dos incisos do art. 31 desta Lei, será submetido a procedimento 

administrativo disciplinar interno, visando o seu desligamento, assegurada ampla defesa. 

Art. 33. Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 

decidir em processos de admissão e progressão funcional, ouvidas, previamente a Comissão 

de Avaliação de Desempenho Funcional. 

 

Seção II 

Da Carreira 

Art. 34. A carreira do servidor de cargo de provimento efetivo da Câmara Municipal, 

atuais e futuros, será regida pela tabela única de níveis e vencimentos de que trata o ANEXO 

VI desta Lei, mediante avaliação de desempenho prevista pelo art. 41, inciso III, da 

Constituição Federal. 

§1° Os futuros servidores começarão a carreira no nível inicial do cargo e os atuais 

serão enquadrados no mesmo nível ou no mais próximo daquele em que se encontram 

atualmente, sem nenhum prejuízo nos atuais vencimentos e vantagens percebidas, conforme 

ANEXO VI desta Lei. 

§2° O enquadramento do funcionário inativo se fará em cargo de especialidade igual 

ou correspondente àquela que exercia ao passar à inatividade, com base nos critérios 

estabelecidos neste artigo. 

Art. 35. O desenvolvimento do servidor na carreira, que se dará por progressão, que é 

o avanço de um nível para outro na tabela de vencimentos dentro do mesmo cargo, poderá 

ser: 
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I – por merecimento; e/ou  

II – por conhecimento. 

Art. 36. Não será concedida progressão a servidor: 

I – em estágio probatório; 

II – que tenha atingido o último nível da tabela correspondente à classe/ cargo em que 

se enquadra; 

III – inativo. 

IV – que, após o estágio probatório, não estiver no mínimo, 06 (seis) meses em pleno 

exercício das funções respectivas do cargo. 

V – que tenha apresentado 03 (três) faltas injustificadas ao serviço nos últimos 02 

(dois) anos. 

 

Seção III 

Da Progressão por Merecimento 

Art. 37. Fica estabelecida a concessão de um nível a cada ano aos servidores que 

obtiverem a pontuação mínima nas Avaliações de Desempenho Funcional, na forma da 

regulamentação específica, de maneira a ser efetivada a cada 12 meses, contados da sua 

admissão , mediante ato da Presidência, para viger a partir do mês seguinte. 

§1° Perderá o direito à progressão por merecimento o servidor que, no período 

aquisitivo: 

I – Não tenha atingido pontuação mínima na avaliação de desempenho; 

II – Tenha sofrido as penas disciplinares de advertência ou de repreensão, nos doze 

meses que antecedem a promoção. 

§2° O servidor que sofrer pena de suspensão perderá o direito à progressão por 

merecimento pelo período de um ano. 
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§3° Ao servidor cedido será aplicada avaliação quadrimestral, mediante instrumento 

fornecido pela Câmara, a contar da data de cessão, e, em sendo findada esta em tempo menor, 

relativa a este período. 

§4° A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, a ser instituída por meio de 

Ato da Presidência, composta por 02 (dois) funcionários do quadro efetivo e 01 (um) 

vereador, sob a Presidência do último, será responsável pela análise e apresentação de parecer 

para concessão desta progressão, observando o disposto no art. 31 desta Lei. 

 

Seção IV 

Da Progressão por Conhecimento 

Art. 38. A progressão por conhecimento, passagem de um nível para outro, que visa à 

valorização da qualificação profissional, será concedida da seguinte forma: 

§1° Qualificação Funcional por escolaridade: 

I – avanço de dois níveis quando o servidor apresentar diploma de conclusão do 

ensino médio, desde que esta escolaridade não seja requisito ao cargo; 

II – avanço de dois níveis quando o servidor apresentar diploma de conclusão de curso 

sequencial (técnico ou superior), desde que esta escolaridade não seja requisito ao cargo; 

III – avanço de quatro níveis quando o servidor apresentar diploma de conclusão de 

curso de graduação de ensino superior, desde que esta escolaridade não seja requisito ao 

cargo; 

IV – avanço de quatro níveis quando o servidor ocupante de cargo apresentar, além do 

curso exigido para o provimento, diploma de conclusão de outro curso de ensino superior 

correlato às atividades da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá; 

V – avanço de dois níveis quando o servidor, ocupante de cargo de exigência de nível 

médio, apresentar certificado de conclusão de formação em educação profissional ou de curso 

técnico correlato às atividades da Câmara; 

§2° Qualificação Funcional por aperfeiçoamento: 
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I - Avanço de três níveis quando o servidor apresentar certificado de conclusão de 

pós-graduação em nível de especialização, que verse sobre atividades correlatas da Câmara, e, 

de dois níveis nos demais casos, com carga horária igual ou superior a 360 horas; 

II – avanço de quatro níveis quando o servidor apresentar diploma de conclusão de 

curso de mestrado que verse sobre atividades correlatas da Câmara, e, de dois níveis nos 

demais casos. 

III - avanço de seis níveis quando o servidor apresentar diploma de conclusão de 

curso de doutorado que verse sobre atividades correltas da Câmara, e, de quatro níveis nos 

demais casos. 

IV – avanço de um nível quando o servidor apresentar certificados de participação em 

palestras ou cursos de aperfeiçoamento correlatos com as atividades da Câmara, cujo 

somatório de carga horária seja igual ou superior a oitenta horas, ou ainda, realizados sob a 

autorização ou diretamente pelo Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná e/ou de sua Escola de Gestão Pública, e nos demais casos, cujo o somatório de 

carga horária seja igual ou superior a cem horas. 

Art. 39. O servidor poderá apresentar requerimento de progressão por conhecimento 

devidamente fundamentado, com as informações e certificações pertinentes, direcionado à 

Comissão de Avaliação e Desempenho Funcional, a qual será responsável pela análise e 

conferência da autenticidade da documentação apresentada e, constatada alguma 

irregularidade, pela proposição de sindicância. 

§1° O servidor cedido poderá requerer progressão por conhecimento a qualquer 

tempo, passando a percebê-la automaticamente no mês em que reassumir suas funções neste 

Legislativo. 

§2° Juntamente com o requerimento deverão ser apresentados o original e cópia dos 

documentos comprobatórios. 

§3° Para efeito da concessão da progressão nos casos previstos no inciso VIII do art. 

38 desta Lei, observar-se-á o seguinte: 

I – serão considerados os cursos realizados nos últimos três anos, contados da data da 

vigência desta Lei, desde que não tenham sido pagos pela Câmara; 
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II – a partir da vigência desta Lei será considerado até cinco cursos, custeados pela 

Câmara, por ano; 

III – se o somatório do número de horas for superior a oitenta, será concedida apenas 

uma progressão por ano, ficando o restante das progressões a ser concedido em anos 

posteriores; 

IV – se o servidor ministrar treinamento interno cujo conhecimento tenha adquirido 

por conta própria e não receber a respectiva remuneração, o número de horas será contado em 

dobro; 

V – o servidor só poderá apresentar novo requerimento depois de decorridos dois anos 

do deferimento do último. 

§4° O número de horas dos cursos referidos no parágrafo anterior e realizados após o 

início da vigência desta Lei será computado da seguinte forma: 

I – quando for pago integralmente pelo servidor, o número de horas será contado na 

sua totalidade; 

II – quando for pago integralmente pela Câmara, o número de horas será contado pela 

metade;  

III – quando for pago em parte pela Câmara e em parte pelo servidor: 

a) a parte paga pela Câmara será calculada proporcionalmente ao custo e 

dividida pela metade; 

b) a parte paga pelo servidor será calculada proporcionalmente ao custo e 

computada em cem por cento. 

§5° Fica vedado o cômputo de um mesmo certificado/diploma para mais de uma 

progressão. 

§6° A correlação entre os cursos e treinamentos com as áreas de atividades da Câmara, 

serão deferidas pelo Presidente da Comissão e/ou pela autoridade competente do Poder 

Legislativo, mediante apresentação de justificativa do servidor junto ao requerimento. 
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§7° O servidor poderá encaminhar requerimento de progressão por conhecimento, 

conforme os casos previstos no § 1° do artigo 38 desta Lei, passando a recebê-la a partir do 1º 

dia do mês seguinte ao do requerimento.  

§8° Para efeito da concessão da progressão por conhecimento nos casos previstos no 

do artigo 38 desta Lei, o servidor poderá apresentar novo requerimento a qualquer tempo.  

§9° O servidor só poderá apresentar novo requerimento na forma do inciso III, do §2°, 

do art. 38 desta Lei, depois de decorridos dois anos do deferimento do último, sempre no mês 

de dezembro.  

Art. 40. Os cursos constantes no art. 39 desta Lei, serão considerados com 

observância ao seguinte: 

I – cursos de ensino médio e sequencial ou do ensino superior ofertados por instituição 

reconhecida ou autorizada pelo MEC; 

II – cursos de especialização: devem cumprir as resoluções do Conselho Nacional de 

Educação; 

III – cursos de pós-graduação nos níveis de mestrado ou doutorado: devem ter registro 

no MEC e cumprir as resoluções do Conselho Nacional de Educação; 

IV – cursos ou palestra de aperfeiçoamento, ofertados por instituições devidamente 

constituídas. 

§1° Não sendo possível a entrega do diploma quando do requerimento da progressão, 

o servidor poderá entregar declaração de conclusão do curso emitida pela instituição que o 

promoveu e apresentá-lo no prazo de seis meses. 

§2° O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por seis meses 

mediante requerimento do servidor. 

§3° Caso não apresente o diploma no prazo previsto nos parágrafos anteriores, o 

servidor deverá devolver os valores recebidos, em parcelas que não ultrapassem 30% dos 

vencimentos do servidor, considerando o abatimento dos descontos obrigatórios. 
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Seção V 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 41. A avaliação de desempenho será realizada na forma da regulamentação 

específica. 

Art. 42. Ao servidor efetivo, enquanto ocupante do cargo em comissão de Diretor 

Geral ou de função confiança de Chefia de Departamento, terá sua Avaliação de Desempenho 

Funcional realizada pelo Presidente, Vice-Presidente e 1° Secretário da Câmara Municipal. 

 

Seção VI 

Do Adicional por Tempo de Serviço 

Art. 43. Ao servidor efetivo será concedido adicional por tempo de serviço de 2% 

(dois por cento) a cada ano de efetivo serviço até o complemento de 35 (trinta e cinco) anos. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. A Secretaria da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá funcionará 

todos os dias úteis, com exceção dos sábados, em dois horários de expediente, 

compreendendo o horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, podendo haver a 

alteração do horário através de Ato da Presidência, de acordo com a conveniência e 

devidamente fundamentada o interesse da Câmara Municipal, desde que respeitado a jornada 

semanal de 40 (quarenta) horas. 

Art. 45. A jornada semanal de trabalho da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá será de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas, a depender do cargo, cabendo ao Presidente à 

fixação dos critérios de controle da frequência de seus servidores de provimento efetivo e em 

comissão, sendo o caso. 

Parágrafo único. Fica autorizada a criação de banco de horas, para serviços 

extraordinários, mediante regulamento específico a ser editado por Ato competente, 

observando-se as seguintes condições: 
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I – prévia autorização; 

II – limite de horas, estabelecido à realização de serviços extraordinários; 

III – concessão de acréscimo de 50% (cinquenta por cento) às horas realizadas em 

dias normais, sábados e ponto facultativo e de 100% (cem por cento) às horas realizadas em 

domingos e feriados; 

IV – prazo de compensação, com folga ao serviço, não poderá exceder a seis meses, 

contados do mês de realização do serviço; 

V – excedido o prazo previsto no inciso anterior, ocorrerá o pagamento em pecúnia 

das horas remanescentes, a título de adicional de serviços extraordinários, nos termos do 

dispositivo legal pertinente, com o respectivo acréscimo constitucional. 

Art. 46. Ao ocupante do cargo de Advogado será permitida flexibilidade de horário, 

motivada por interesse da Câmara, mediante autorização prévia da Presidência e justificada da 

necessidade por parte de Comissão, de Vereador ou da Administração, observando-se o 

cumprimento da jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e o registro de controle de 

frequência. 

Art. 47. Os vencimentos e vantagens do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Caiuá serão reajustados com os mesmos índices e na mesma data dos 

reajustes concedidos para os Servidores do Poder Executivo e administração indireta do 

Município de Santo Antônio do Caiuá. 

Parágrafo único. A Mesa Executiva fica autorizada a baixar atos necessários ao 

cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 48. Fica em extinção o cargo Copeira, ficando vedada, a partir da vigência desta 

Lei Municipal, a realização de concurso público para o provimento deste cargo. 

Art. 49. Integram a presente Lei Municipal os seguintes ANEXOS: 

I – ANEXO I, que trata do descritivo das atribuições dos órgãos de apoio; 

II – ANEXO II, que trata do descritivo das atribuições dos Cargos que compõem a 

Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Santo Antônio do Cauiá; 
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III – ANEXO III, que trata do descritivo das atribuições das funções de confiança e 

das gratificações; 

IV – ANEXO IV, que trata do Organograma da Câmara Municipal de Santo Antônio 

do Caiuá; 

V – ANEXO V, que trata da Tabela dos Cargos de Provimento Efetivo Permanente e 

Efetivo transitório e em Extinção; 

VI – ANEXO VI, que trata da Tabela de Níveis e Vencimentos dos Cargos de 

Provimento Efetivo; 

VII – ANEXO VII, que trata da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão e seus 

Subsídios; 

VIII – ANEXO VIII, que trata das Funções de Confiança e das Gratificadas. 

Art. 50. As despesas decorrentes desta Lei Municipal correrão por conta de dotações 

próprias, consignadas na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 51. Os períodos iniciados antes da vigência desta Lei obedecerão aos critérios 

estabelecidos na Lei Municipal n° 01, de 05 de dezembro de 2011 e suas alterações. 

Art. 52. Ficam revogadas a Lei Municipal n° 01, de 05 de dezembro de 2011 e a Lei 

Municipal n° 01, de 10 de março de 2009, e as posteriores alterações, se existentes. 

Art. 53. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

remuneratório a partir de 1º de maio de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quarta-

feira, 28 de maio de 2025. 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DE APOIO 

 

A) Compete a Chefia de Gabinete da Presidência: 

I– examinar previamente os documentos e projetos de lei e realizar seu encaminhamento, seja para decisão do 

plenário, para os gabinetes dos demais vereadores ou as comissões conforme a necessidade; 

II– acompanhar a pedido da Presidência, os trabalhos e Atos Legislativos, prestando esclarecimentos e 

orientações; 

III– prestar assessoramento à Presidência quanto à prática de atos administrativos do Poder Legislativo; 

IV– acompanhar a pedido da Presidência o fluxo de tramitação do processo legislativo e os prazos regimentais, 

garantindo que a legislação vigente seja cumprida; 

V– assessorar à Presidência para que a técnica legislativa seja devidamente aplicada, pronunciando-se sempre 

que verificado qualquer erro, falha, omissão ou inconsistência; 

VI– acompanhar as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e secretas, auxiliando a presidência e a mesa 

diretiva no que couber. 

 

B) Compete aos Gabinetes: 

I– atender e prestar esclarecimentos aos que os procuram; 

II– agendar reuniões, audiências e outros compromissos do Vereador titular; 

III– elaborar todo tipo de proposições de atribuição dos Vereadores, na forma estabelecida pela Lei Orgânica do 

Município e pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal, como: Indicações, Requerimentos, Emendas, 

Subemendas, Projetos de Leis, Projetos de Substitutivos, Projetos de Resoluções, Projetos de Decretos 

Legislativos, Projetos de Emendas à Lei Orgânica do Município, além de outras; 

IV– expedir correspondências próprias, de autoria do Vereador titular do gabinete; 

V– manter arquivo das correspondências recebidas e expedidas e de outros documentos de interesse do gabinete; 

VI– efetuar o controle das pautas das sessões e de proposições legislativas de interesse do gabinete; 

VII– assessorar o Vereador titular no desempenho de suas atribuições; 

VIII– organizar as reuniões promovidas pelo Vereador titular, providenciando a pauta e os convites aos 

participantes; 

IX– colaborar na organização e na realização de audiências públicas realizadas pela Câmara Municipal, quando 

do interesse do Vereador titular ou da comissão o qual for membro; 

X– executar outras tarefas internas ou externas, determinadas pelo Vereador titular e inerentes às atribuições do 

gabinete. 

 

C) Compete a Chefia de Departamento: 

I– chefiar e coordenar as rotinas administrativas e operacionais do Departamento em que estiver lotado; 

II– coordenar a distribuição das atividades de rotina aos funcionários do Departamento, considerando suas 

atribuições; 
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III– propor, elaborar, executar e fiscalizar planos de ação para o desenvolvimento do Departamento; 

IV– operar equipamentos de informática e outros necessários; 

V– instruir os servidores do Departamento de modo que se conscientizem da responsabilidade que possuem; 

VI– coordenar a expedição de todas as ordens relativas aos serviços de rotina cuja execução cumpre-lhe 

fiscalizar; 

VII– elaborar correspondências competentes do departamento; 

VIII– cumprir e fazer cumprir as normas internas do Departamento e o Regimento Interno desta Casa; 

IX– fiscalizar pela correta realização das atribuições relacionadas aos cargos de cada servidor do Departamento; 

X– elaborar relatórios e prestar contas das atividades desenvolvidas; 

XI– propor, organizar e operacionalizar eventos institucionais; 

XII– promover reuniões periódicas com os servidores do Departamento; 

XIII– representar sua chefia imediata, quando designado; 

XIV– levar ao conhecimento da chefia imediata, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente 

apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de 

decisão superior; 

XV– dar conhecimento à chefia imediata de todos os fatos ocorridos e de outros que tenha realizado por 

iniciativa própria; 

XVI– assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional da 

chefia imediata, dando-lhe conhecimento, posteriormente; 

XVII– atender o público em geral; 

XVIII– cumprir as atribuições do cargo de origem e outras tarefas afins. 

 

D) Compete a Direção Geral: 

I– planejar, dirigir e controlar a execução de todos os serviços da Câmara Municipal de Ibiporã; 

II– elaborar junto aos departamentos e servidores, no início de cada ano, calendário de obrigações para 

cumprimento de todas as atividades administrativas da Câmara Municipal; 

III– despachar processos de sua competência; 

IV– assessorar a Presidência e a Mesa Executiva nos atos e decisões pertinentes aos serviços administrativos; 

V– encaminhar à Presidência com cópia à Mesa Executiva, até o dia 30 de janeiro de cada ano, o relatório anual 

circunstanciado das atividades desenvolvidas pela Diretoria Geral; 

VI– propor a abertura de concurso público para preenchimento de cargos por iniciativa própria ou a 

requerimentos dos departamentos; 

VII– decidir sobre assuntos relacionados ao pessoal, encaminhados pelas chefias de departamentos; 

VIII– promover reuniões com as chefias e/ou servidores, periodicamente, para tratar de assuntos relacionados 

com os serviços da Câmara Municipal; 

IX– zelar pelo controle, manutenção, e, mediante autorização específica, outorgar a utilização de bens de uso e 

guarda do Poder Legislativo Municipal, por servidores e vereadores; 

X– cumprir e fazer cumprir as determinações da Presidência e da Mesa Executiva, bem como as de lei; 
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XI– Fiscalizar, coordenar e dirigir todos os serviços de rotina administrativa para que haja seu devido 

cumprimento; 

XII– Fiscalizar o cumprimento da realização das atribuições relacionadas aos cargos de cada servidor da Câmara 

Municipal, cabendo-lhe informar por escrito à Presidência e a Mesa Executiva, quanto ao descumprimento ou 

insubordinação por parte de qualquer dos servidores, propondo de maneira conclusiva as medidas cabíveis para a 

devida regularização do fato; 

XIII– organizar o gozo de banco de horas e a escala de férias dos servidores efetivos, de modo que o 

desempenho dos trabalhos legislativos não seja prejudicado em consonância com os departamentos; 

XIV– propor a abertura de sindicâncias ou a instauração de procedimentos administrativos disciplinares à 

Presidência; 

XV– enviar aos chefes de departamentos, para providências, os expedientes da Diretoria Geral; 

XVI– supervisionar a publicação das matérias legislativas, da pauta da ordem do dia e de todo o expediente; 

XVII– dar parecer conclusivo em todos os processos instituídos pelos departamentos; 

XVIII– solicitar materiais e o que for necessário para o bom andamento dos trabalhos do Poder legislativo 

Municipal em consonância com os departamentos, permitindo a continuidade ininterrupta das rotinas de 

atividade administrativa; 

XIX– fazer obedecer por determinação da Presidência o horário de trabalho; 

XX– assistir e assessorar às sessões públicas e prestar assistência à Presidência e a Mesa Diretora durante os 

trabalhos do Plenário, informando sobre assuntos atinentes aos serviços administrativos; 

XXI– despachar e/ou dar encaminhamento aos requerimentos e solicitações dirigidas a Direção Geral; 

XXII– zelar pela conservação e bom uso do patrimônio pertencente a Câmara Municipal; 

XXIII– dar os devidos encaminhamentos cabíveis para as situações apresentadas pela ouvidoria da Câmara 

Municipal; 

XXIV – praticar todos os demais atos que julgar necessários ao bom e pleno funcionamento da Câmara 

Municipal. 

 

E) Compete a Ouvidoria: 

I– receber, examinar e encaminhar à Diretoria Geral as reclamações ou representações de pessoas físicas ou 

jurídicas sobre: 

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

b) legalidades ou abuso de poder; 

c) mau funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da Casa; 

II– sugerir medidas para sanar as violações, as ilegalidades e os abusos constatados; 

III– sugerir medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e administrativos, bem como ao 

aperfeiçoamento da organização da Câmara Municipal; 

IV– sugerir, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar irregularidades de que 

tenha conhecimento e que necessitem de maiores esclarecimentos; 
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V– responder aos cidadãos e às entidades quanto aos encaminhamentos realizados, bem como posteriormente, às 

providências tomadas pela Câmara Municipal sobre os procedimentos legislativos e administrativos relacionados 

às reclamações ou representações encaminhadas. 

F) Compete a Controladoria Interna: 

I– verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas 

previstas no plano plurianual, a execução dos Programas e do Orçamento do Legislativo, no mínimo por 

exercício; 

II– verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficiência, eficácia, economicidade e efetividade da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e setores da Câmara Municipal; 

III– apoiar o controle externo de sua missão institucional; 

IV– examinar a escrituração contábil e a documentação correspondente; 

V– verificar os processos e documentos das fases da execução das despesas, em especial os processos licitatórios 

e contratos; 

VI– verificar as medidas adotadas para a manutenção da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 

termos dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar 101/2000; 

VII– realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, nos termos da legislação 

em vigor; 

VIII– verificar os atos de admissão, exoneração, demissão e contratação por tempo determinado de pessoal; 

IX– verificar os demais processos, procedimentos, fatos e atos praticados na Câmara Municipal que estejam 

relacionados, à luz dos princípios da legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, entre outros, dentro do 

programa de trabalho definido formalmente. 

 

G) Compete ao Departamento Administrativo, Financeiro e Recursos Humanos: 

I– manifestar-se nos processos administrativos de ordem financeira; 

II– assessorar os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas à 

Contabilidade Pública; 

III– exarar pareceres sobre os balancetes patrimoniais, orçamentários, econômicos e financeiros da 

Administração Direta e Indireta; 

IV– assessorar os vereadores sobre matérias do Plano Plurianual de Investimentos, do Orçamento Anual e da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias; 

V– orientar os vereadores sobre matérias orçamentárias e financeiras; 

VI– elaborar a proposta orçamentária da Câmara Municipal e exercer o controle da execução orçamentária; 

VII– elaborar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e prestação de contas da Câmara; 

VIII– elaborar o relatório de obrigações fiscais da Câmara Municipal e encaminhar à Presidência até o 5° 

(quinto) dia útil do mês de janeiro de cada ano; 

IX– elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária; e preencher e transmitir ao Tribunal de 

Contas do Estado o SIM AM – Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal, SIAP – 

Sistema Integrado de Atos de Pessoal e o SIM PCA – Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
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anual, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL do Legislativo Municipal, ou outros sistemas que vierem a 

substituí-los ou complementá-los; 

X– acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelos Poderes Executivo e Legislativo do 

Município; 

XI– realizar auditoria contábil e financeira; 

XII– registrar os atos e fatos de natureza contábil e elaborar os demonstrativos financeiros correspondentes; 

XIII– elaborar, dentro da programação de desembolso financeiro, a relação dos recursos a serem transferidos; 

XIV– receber, registrar e controlar o numerário transferido pelo Executivo Municipal, mantendo-o em conta 

bancária; 

XV– efetuar os pagamentos das despesas, mediante empenhos e ordem de pagamento, e controlar o saldo das 

dotações orçamentárias e bancária; 

XVI– elaborar e operar o sistema de recrutamento e de seleção de pessoal; 

XVII– levantar necessidades e planejar programas de treinamento de pessoal; 

XVIII– elaborar propostas de alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores; 

XIX– promover programas de integração de pessoal; 

XX– prestar informações em requerimentos dos servidores e elaborar atos normativos relacionados à sua área de 

atuação; 

XXI– providenciar os expedientes necessários à admissão, à exoneração e à demissão de servidores e à posse de 

vereadores; 

XXII– manter cadastro de informações funcionais e de outros dados relativos aos servidores e vereadores 

atualizado; 

XXIII– elaborar atos da Mesa Executiva, portarias e outros expedientes relativos à administração de pessoal; 

XXIV– manter atualizado controle de frequência, de horas extras, banco de horas e de benefícios concedidos aos 

servidores; 

XXV– elaborar folhas de pagamento de pessoal, disponibilizar e colher as assinaturas nos respectivos holerites, 

bem como, elabora as guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; 

XXVI– manter atualizadas as fichas funcionais dos servidores, em acordo com os resultados obtidos em suas 

avaliações funcionais; 

XXVII– Permitir ao servidor em estágio probatório, a qualquer tempo, a consulta a todos os documentos de seu 

processo de avaliação de desempenho; 

XXVIII– Orientar e fornecer documentos, sempre que necessário, à chefia imediata e às Comissões de 

Avaliação; 

XXIX– elaborar os documentos relacionados à previdência social – SEFIP, IRPF, IRPJ, DIRF, DCTF, RAIS, 

eSocial e outros documentos correlatos; 

XXX– elaborar relatórios, certidões e declarações referentes a assuntos de pessoal; 

XXXI– manter sob sua responsabilidade e guarda toda a documentação de pessoal; 
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XXXII– elaborar, preencher e transmitir ao Tribunal de Contas do Estado o SIM – AP – Sistema de Informações 

Municipais – Acompanhamento mensal, módulo ATOS DE PESSOAL do Legislativo Municipal, ou outros 

sistemas que vierem a substituí-los ou complementá-los. 

 

H) Compete ao Departamento de Assistência Técnico-Legislativa, Redação e Comunicação: 

I– possibilitar o cumprimento das funções legislativa e fiscalizadora da Câmara Municipal, desempenhando 

todos os passos do processo legislativo relativo à tramitação de projetos de lei, de emendas à Lei Orgânica do 

Município, de resolução, decreto legislativo e correlatos; 

II– assessorar a Mesa Executiva; as comissões permanentes e temporárias; e os Vereadores em matérias que 

exijam apreciação técnica e regimental; 

III– assessorar a elaboração de projetos de Emenda à Lei Orgânica do Município, de lei ordinária, de decreto 

legislativo e de resolução; 

IV– orientar e acompanhar os trabalhos durante a sessão, a elaboração das pautas de projetos, de pedidos de 

informações e de requerimentos das sessões ordinárias e extraordinárias; 

V– proceder à consolidação e à atualização da legislação municipal; 

VI– elaborar a redação final dos projetos; 

VII– controlar os prazos para sanção ou promulgação das leis; 

VIII– manter o arquivo de leis, de emendas à Lei Orgânica do Município, de resoluções e de decretos 

legislativos com todos os documentos do processo legislativo do ano corrente; 

IX– formatar o texto final das leis promulgadas, de emendas à Lei Orgânica do Município, de resoluções e de 

decretos legislativos, encaminhando-os para publicação ao Jornal Oficial do Município, com cópia digital ou 

qualquer outro meio que a venha substituí-la, para o Executivo; 

X– controlar o prazo para publicação dos atos do legislativo no órgão oficial de imprensa do Município e 

conferir sua efetiva publicação; 

XI– conferir os textos dos atos legislativos publicados no órgão oficial de imprensa do Município; 

XII– disponibilizar a íntegra de leis, de emendas à Lei Orgânica do Município, de resoluções e de decretos 

legislativos no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal, ou outro meio digital que vier a substituí-lo, com 

formatação adequada para visualização; 

XIII– controlar os prazos de todo processo legislativo relativo à tramitação de projetos de lei, de emendas à Lei 

Orgânica do Município, de resolução, decreto legislativo e correlatos; 

XIV– controlar os prazos de resposta à requerimentos de informação, protocolados por Vereador, informando a 

este e/ou seus respectivos assessores, o cumprimento ou não do prazo, bem como os encaminhamentos de 

resposta; 

XV– controlar os prazos para resposta de requerimento de informação, protocolados na Câmara Municipal por 

terceiro e programar os encaminhamentos de resposta junto à Presidência ou a Mesa Executiva; 

XVI– receber os vetos aos projetos de lei, encaminhá-los para tramitação e controlar seus prazos; 
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XVII– manter arquivo auxiliar contendo documentos referentes às comissões, aos conselhos, aos comitês e aos 

órgãos criados por leis especiais com representação da Câmara (leis, decretos, ofícios e outros) e alimentar o 

respectivo cadastro no Sistema Informatizado (com controle de mandatos); 

XVIII– acompanhar e prestar apoio para a realização das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, 

elaborando as pautas, fornecendo todos os documentos necessários e/ ou solicitados em Plenário, acompanhar a 

discussão das matérias, dar o encaminhamento e alimentar o sistema informatizado de acordo com o despacho da 

Mesa; 

XIX– providenciar o controle de frequência dos vereadores e encaminhar na forma de relatório mensal à Mesa 

Executiva; 

XX– secretariar as comissões permanentes e temporárias, elaborando ofícios, relatórios, controlando e 

informando o prazo destas e tomar outras providências que se fizerem necessárias para seu bom funcionamento; 

XXI– elaborar ofícios oriundos de pedidos de informações e requerimentos; 

XXII– registrar os despachos dados aos requerimentos e aos pedidos de informações; 

XXIII– controlar os prazos dos pedidos de informações, cobrando resposta do Executivo quando expirado o 

prazo regimental; 

XXIV– manter cadastro atualizado de cargos, seus titulares e endereços relativos a órgãos federais, estaduais e 

municipais; 

XXV– elaborar atas resumidas, ou na íntegra quando solicitado, das reuniões das comissões permanentes e 

temporárias; 

XXVI– transcrever, na íntegra ou simultaneamente, os depoimentos tomados por comissões especiais de 

inquérito e comissões processantes; 

XXVII– registrar no sistema informatizado da Câmara atas das sessões ordinárias e solenes e das audiências 

públicas; 

XXVIII– receber e protocolar todos os expedientes que dêem entrada na Câmara, separando-os e encaminhando-

os aos respectivos destinatários; 

XXIX– protocolar e expedir a correspondência oficial da Câmara; 

XXX– protocolar os expedientes internos da Câmara, dando-lhes destino conveniente; 

XXXI– classificar e arquivar os documentos encaminhados para esse fim, mantendo o arquivo organizado e 

atualizado; 

XXXII– manter sob sua guarda e conservação as edições de jornais e diários oficiais; 

XXXIII– preparar material para microfilmagem e encadernação; 

XXXIV– selecionar, catalogar e classificar o acervo bibliográfico, mantendo-o atualizado e conservado; 

XXXV– proceder à reunião e à indexação da legislação e de outros atos normativos; 

XXXVI– atender às solicitações internas e externas de documentos arquivados, controlando seu empréstimo e 

sua devolução ou providenciando fotocópias; 

XXXVIII– acompanhar as atividades legislativas efetuando o registro e a catalogação dos assuntos de interesse 

da Câmara; 
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XXXIXL– proceder a pesquisas diversas de interesse da Casa e pesquisar e registrar dados e fatos históricos 

desta Câmara; 

XL – manter atualizados os registros dos fatos mais importantes e da atuação legislativa dos componentes desta 

Casa; 

XLI – desenvolver e manter sistemas de catalogação, classificação e indexação de acervo bibliográfico. 

 

I) Compete ao Departamento Jurídico: 

I– orientar e exarar parecer, quanto aos aspectos da constitucionalidade e legalidade das ações legislativas e 

administrativas; 

II– elaborar pareceres jurídicos sobre questões legislativas e administrativas; 

III– representar a Câmara Municipal judicialmente e extrajudicialmente em todas as instâncias, propor ações 

judiciais e executar as devidas intervenções; 

IV– elaborar defesas e recursos em processos administrativos e judiciais; 

V– assessorar os trabalhos das comissões legislativas; 

VI– assessorar os gabinetes dos Vereadores na elaboração de projetos de Emenda à Lei Orgânica do Município, 

de Lei Ordinária, de Decreto Legislativo e de Resolução; 

VII– Orientar os vereadores na elaboração dos pareceres pelas Comissões Permanentes e Temporárias da 

Câmara Municipal; 

VIII– Coordenar a compilação e consolidação do Regimento Interno, Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

dos Servidores da Câmara Municipal, Resoluções e outras normas internas da Câmara. 
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO DOS RESPECTIVOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

 

EFETIVOS 

CARGO: ADVOGADO 

Requisitos para provimento: Graduação em Direito, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB e 

os previstos no Edital de Concurso. 

Carga Horária: 20 HS/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

I– emitir pareceres ou relatá-los sobre assuntos da área jurídica; 

II– responder consultas sobre interpretação de textos legais do interesse da Câmara Municipal de Santo Antônio 

do Caiuá e do Município; 

III– examinar projetos de leis e outros normativos; 

IV– estudar e minutar contratos, termos de compromissos e de responsabilidade, convênios e acompanhar a 

elaboração de escrituras, registros e outros documentos relacionados com os bens imóveis de posse do 

Legislativo; 

V– analisar e auxiliar na elaboração de leis, resoluções, portarias, editais de licitação e convênios em que for 

parte a Câmara Municipal, quando solicitado; 

VI– elaborar informações em mandados de segurança; 

VII– orientar, mediante consulta, todos os atos de natureza interna e administrativa da Câmara Municipal; 

VIII– manter em ordem e em dia todos os procedimentos em que haja interesse da Câmara Municipal e do 

Município; 

IX– representar a Câmara Municipal nos processos judiciais, em todas as instâncias judiciárias, executando as 

devidas intervenções; 

X– prestar esclarecimentos ao Plenário da Câmara Municipal, sobre matéria de sua competência, quando 

convocado; 

XI– assessorar na elaboração dos documentos, relatórios e pareceres emitidos pela comissões legislativas; 

XII– desenvolver estudos e pesquisas, organizar e manter coletâneas de legislação, jurisprudência, parecer e 

outros documentos legais de interesse do Poder Legislativo; 

XIII– prestar orientação jurídica às comissões de sindicância e inquéritos administrativos e responsáveis 

participantes de processo administrativo de qualquer natureza; 

XIV– acompanhar a realização de processos licitatórios no âmbito do Legislativo Municipal com emissão de 

pareceres; 

XV– acompanhar e apoiar a realização dos trabalhos nas sessões ordinárias, extraordinárias e solenes quando 

convocado pela Presidência ou pela Mesa Executiva; 

XVI– manter o Presidente do Legislativo informado sobre os processos judiciais e administrativos em 

andamento, providências adotadas e despachos proferidos; 
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XVII– promover a observância e adequação das normas do Regimento Interno da Câmara de Vereadores e pelas 

disposições atinentes ao processo legislativo; 

XVIII– desempenhar quaisquer outras tarefas compatíveis com as atribuições do departamento de sua lotação e 

com a sua área de atuação e competência, na forma da legislação federal; ou outras funções compatíveis que lhe 

foram atribuídas pela Mesa Diretora. 

 

 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Requisitos para provimento: Ensino Fundamental. 

Carga Horária: 40 HS/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

I – executar todo e qualquer trabalho rotineiro de limpeza em geral e ajudar na remoção ou arrumação de móveis 

e utensílios; 

II – zelar pela boa limpeza, conservação e manutenção dos equipamentos, móveis e utensílios da Câmara 

Municipal; 

III – realizar todos os serviços de cantina e cozinha, como fazer café, eventuais lanches e refeições, e servi-los, 

de acordo com as normas internas, de costume e fixadas; 

IV – realizar quaisquer outros serviços, inclusive burocráticos, compatíveis com a sua capacidade de esforço 

físico e intelectual, que fazem parte da rotina administrativa da Câmara Municipal. 

 

CARGO: CONTADOR 

Requisitos para provimento: Graduação em Ciências Contábeis, com registro no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC e os previstos no Edital de Concurso. 

Carga Horária: 20 HS/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

I – Realizar e supervisionar toda e qualquer tarefa de natureza financeira, orçamentária e contábil, envolvendo as 

contas da Câmara Municipal, sempre de acordo com as normas vigentes; 

II – emitir pareceres, mediante consulta, sobre as áreas de sua atuação e competência; 

III – assessorar os vereadores e as comissões permanentes especiais, nas áreas de sua competência e atribuições, 

e ainda, sobre as matérias do Plano Plurianual de Investimentos, do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

IV – elaborar projetos de lei sobre matérias orçamentárias e financeiras; 

V – elaborar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e prestação de contas da Câmara Municipal; 

VI – elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária; 

VII – elaborar a proposta orçamentária da Câmara Municipal; 

VIII – elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária; e preencher e transmitir ao Tribunal de 

Contas do Estado o SIM AM – Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal, SIAP – 

 

 

   

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO  

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PPáággiinnaa  3333  ddee  5511  

Sistema Integrado de Atos de Pessoal e o SIM PCA – Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 

anual, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL do Legislativo Municipal, ou outros sistemas que vierem a 

substituí-los ou complementá-los; 

IX – acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelos Poderes Executivo e Legislativo do 

município; 

X – registrar os atos e fatos de natureza contábil e elaborar os demonstrativos financeiros correspondentes; 

XI – elaborar empenho das despesas, liquidação e ordem de pagamento, e controlar o saldo das dotações 

orçamentárias da Câmara Municipal; 

XII – participar de trabalhos de planejamento, pesquisa, fiscalização, perícias e auditorias sobre atividades 

governamentais; 

XIII – elaborar a folha de pagamento de pessoal, bem como das guias de recolhimento dos encargos sociais e 

tributo afins; 

XIV – elaborar os documentos relacionados a previdência social – SEFIP, IRPF, IRPJ, DIRF, DCTF, RAIS, 

eSocial e outros documentos correlatos; 

XV – realizar todas as tarefas atinentes às atividades contábeis da Administração Pública, envolvendo o 

planejamento e controle orçamentário, financeiro, contábil e de recursos humanos da Câmara Municipal; 

XVI – respeitar rigorosamente os prazos legais; 

XVII – realizar quaisquer outras tarefas compatíveis com as atribuições do departamento de sua lotação e de sua 

área de atuação e competência, compatíveis com as necessidades e prerrogativas da Câmara Municipal. 

 

CARGO: TÉCNICO LEGISLATIVO 

Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo e mais os previstos no Edital do concurso. 

Carga Horária: 40 HS/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

OCUPAÇÃO I: 

I– encaminhar pautas por correio eletrônico aos usuários cadastrados por meio de website; 

II– elaborar documentos, acompanhar e realizar a tramitação de processos administrativos, licitações e projetos 

de lei; 

III– elaborar ofícios e documentos relativos ao trâmite legislativo; 

IV– responder os requerimentos mediante relatório; 

V– atualizar e alimentar matérias no site – leis municipais, atos oficiais, pauta e atas; 

VI– elaborar e digitar ofícios, comunicados, relatórios, portarias, quadros demonstrativos e outros congêneres; 

VII– elaborar o texto consolidado da legislação municipal, quando determinado pela Mesa Executiva; 

VIII – receber, conferir e registrar todas as matérias a serem apreciadas pelo Plenário, acompanhar e controlar os 

prazos de sua tramitação; 

IX– elaborar as pautas e executar os trabalhos de apoio à realização de sessões ordinárias e extraordinárias, 

secretas e especiais; 
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X– acompanhar a discussão e a votação das matérias, e dar encaminhamento a estas, conforme despacho do 

Presidente; 

XI– acompanhar a discussão e a votação das matérias, das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e dar 

encaminhamento a estas, conforme despacho do Presidente; 

XII– secretariar as comissões permanentes e temporárias, elaborar ofícios, relatórios, controlar os prazos destas, 

e tomar outras providências que se fizerem necessárias; 

XIII– conferir a publicação de atos legislativos no órgão oficial de imprensa do Município; 

XIV– proceder a consolidação e atualização das leis municipais; 

XV– prestar informações em requerimentos de servidores; 

XVI– recepcionar e contatar o público em geral; 

XVII– receber, numerar, distribuir e protocolar papéis e documentos dos cidadãos; 

XVIII– orientar e prestar informações ao público consultando documentos; 

XIX– recebimento e encaminhamento de telefonemas; 

XX– operação de PABX, fax, fotocopiadoras e similares; 

XXI– realização de serviços externos quando solicitados pelos superiores; 

XXII– agendamento para utilização do Plenário da Câmara; 

XXIII– acompanhamento de eventos realizados por terceiros no recinto da Câmara;  

XXIV– auxiliar na organização e realização de Audiências Públicas e Sessões Solenes; 

XXV – auxiliar na preparação dos equipamentos de som e multimídia; 

XXVI – receber, preparar, arquivar e controlar o material bibliográfico para consultas e empréstimos; 

XXVII – atender a solicitação de documentos arquivados por parte do público interno e externo, controlando sua 

saída ou providenciando fotocópias; 

XXIX– efetuar a triagem de documentos, arquivá-los ou encaminhá-los às unidades ou órgãos competentes; 

XXX– receber sugestões e críticas sobre a qualidade e a eficiência dos serviços, realizando os ajustes de sua 

competência ou encaminhando-as ao superior hierárquico; 

XXXI– elaborar ata de sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas e demais, na forma 

regimental, e transcrever pronunciamentos quando solicitado; 

XXXII– exercer outras atividades conforme o interesse da Câmara Municipal, bem como das competências com 

o Departamento que estiver lotado. 

 

OCUPAÇÃO II: 

I – manter controle e registro atualizado dos bens adquiridos e das transferências inter ou intra-unidades e órgãos 

dos bens da Câmara; 

II – providenciar o licenciamento e emplacamento de veículos da Câmara; 

III – providenciar a contratação e a renovação de seguros de vida e de bens da Câmara; 

IV – elaborar documentos, acompanhar e realizar a tramitação de processos administrativos, licitações e projetos 

de lei; 

V – realizar cálculos de remunerações e encargos sociais dos servidores conforme legislação específica; 
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VI – elaborar atos internos pertinentes às áreas de pessoal e de informática; 

VII – controlar e gerenciar arquivos; 

VIII – organizar e atualizar editais internos e externos; 

IX – elaborar a folha de pagamento dos servidores e vereadores, a ficha financeira e os relatórios mensais e 

anuais relativos a esta função; 

X – elaborar portarias, declarações, certidões, processos de aposentadoria e outros atos referentes a 

administração de pessoal; 

XI – elaborar empenho das despesas e ordens de pagamento, e controlar o saldo das dotações orçamentárias; 

XII – auxiliar o contador na elaboração de balancetes, balanços, demonstrativos e relatórios, aplicando normas 

contábeis e legislação vigente; 

XIII – efetuar pagamento de notas fiscais, faturas, carnês, e demais documentos financeiros da Câmara; 

XIV – preparar documentos e relatórios com vistas ao controle financeiro e orçamentário da Câmara; 

XV – receber, registrar e controlar o numerário transferido pela Prefeitura; 

XVI – efetuar aquisição de materiais, equipamentos e serviços quando os valores não excederem os limites para 

licitação, fazendo a cotação, elaborando mapas demonstrativos de preços, conferindo notas fiscais e mantendo 

cadastro atualizado de fornecedores; 

XVII – encaminhar e controlar a publicação dos extratos dos contratos firmados pela Câmara; 

XVIII – observar o cumprimento e acompanhar a gestão dos contratos celebrados pela Câmara, elaborando 

aditivos e providenciando a aplicação de penalidades, quando necessário; 

XIX – elaborar e digitar ofícios, comunicados, relatórios, portarias, quadros demonstrativos e outros congêneres; 

XX – recepcionar compras e efetuar trocas e devoluções de mercadorias, visando o atendimento das 

especificações; 

XXI – manter atualizado cadastro de informações funcionais e outros dados relativos a servidores, vereadores e 

funcionários terceirizados; 

XXII – elaborar relatórios de frequência de servidores e funcionários terceirizados e proceder ao controle dos 

períodos de férias; 

XXIII – prestar informações em requerimentos de servidores; 

XXIV – executar programas de treinamento; 

XXV – elaborar propostas de alteração na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores; 

XXVI – redigir atos da Mesa Executiva e projetos de resolução, com a devida justificativa, sobre assuntos de 

administração de pessoal; 

XXVII – manter o controle de almoxarifado mediante registro de entrada e saída de materiais e efetuar o 

levantamento de necessidade de reposição; 

XXVIII – recepcionar e contatar o público em geral; 

XXIX – receber, numerar, distribuir e protocolar papéis e documentos dos cidadãos encaminhados à Câmara, 

bom como correspondências; 

XXX – orientar e prestar informações ao público consultando documentos; 

XXXI – recebimento e encaminhamento de telefonemas; 
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VI – elaborar atos internos pertinentes às áreas de pessoal e de informática; 

VII – controlar e gerenciar arquivos; 

VIII – organizar e atualizar editais internos e externos; 

IX – elaborar a folha de pagamento dos servidores e vereadores, a ficha financeira e os relatórios mensais e 

anuais relativos a esta função; 

X – elaborar portarias, declarações, certidões, processos de aposentadoria e outros atos referentes a 

administração de pessoal; 

XI – elaborar empenho das despesas e ordens de pagamento, e controlar o saldo das dotações orçamentárias; 

XII – auxiliar o contador na elaboração de balancetes, balanços, demonstrativos e relatórios, aplicando normas 

contábeis e legislação vigente; 

XIII – efetuar pagamento de notas fiscais, faturas, carnês, e demais documentos financeiros da Câmara; 

XIV – preparar documentos e relatórios com vistas ao controle financeiro e orçamentário da Câmara; 

XV – receber, registrar e controlar o numerário transferido pela Prefeitura; 

XVI – efetuar aquisição de materiais, equipamentos e serviços quando os valores não excederem os limites para 

licitação, fazendo a cotação, elaborando mapas demonstrativos de preços, conferindo notas fiscais e mantendo 

cadastro atualizado de fornecedores; 

XVII – encaminhar e controlar a publicação dos extratos dos contratos firmados pela Câmara; 

XVIII – observar o cumprimento e acompanhar a gestão dos contratos celebrados pela Câmara, elaborando 

aditivos e providenciando a aplicação de penalidades, quando necessário; 

XIX – elaborar e digitar ofícios, comunicados, relatórios, portarias, quadros demonstrativos e outros congêneres; 

XX – recepcionar compras e efetuar trocas e devoluções de mercadorias, visando o atendimento das 

especificações; 

XXI – manter atualizado cadastro de informações funcionais e outros dados relativos a servidores, vereadores e 

funcionários terceirizados; 

XXII – elaborar relatórios de frequência de servidores e funcionários terceirizados e proceder ao controle dos 

períodos de férias; 

XXIII – prestar informações em requerimentos de servidores; 

XXIV – executar programas de treinamento; 

XXV – elaborar propostas de alteração na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores; 

XXVI – redigir atos da Mesa Executiva e projetos de resolução, com a devida justificativa, sobre assuntos de 

administração de pessoal; 

XXVII – manter o controle de almoxarifado mediante registro de entrada e saída de materiais e efetuar o 

levantamento de necessidade de reposição; 

XXVIII – recepcionar e contatar o público em geral; 

XXIX – receber, numerar, distribuir e protocolar papéis e documentos dos cidadãos encaminhados à Câmara, 

bom como correspondências; 

XXX – orientar e prestar informações ao público consultando documentos; 

XXXI – recebimento e encaminhamento de telefonemas; 
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XXXII – operação de PABX, fax, fotocopiadoras e similares; 

XXXIII – realização de serviços externos quando solicitados pelos superiores; 

XXXIV – controlar os arquivos determinando prazos de guarda e destino dos documentos, com base em 

avaliação dos valores legal e histórico; 

XXXV – atender a solicitação de documentos arquivados por parte do público interno e externo, controlando sua 

saída ou providenciando fotocópias; 

XXXVI – efetuar a triagem de documentos, arquivá-los ou encaminhá-los às unidades ou órgãos competentes; 

XXXVII – recepcionar e contatar fornecedores; 

XXXVIII – receber sugestões e críticas sobre a qualidade e a eficiência dos serviços, realizando os ajustes de sua 

competência ou encaminhando-as ao superior hierárquico; 

XXXIX – exercer outras atividades conforme o interesse da Câmara Municipal, bem como das competências 

com o Departamento que estiver lotado. 

 

PROVIMENTO EM COMISSÃO (LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO) 

 

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR 

Requisitos para provimento/nomeação: Ensino Médio. 

Carga Horária: 40 HS/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

I – Auxiliar os vereadores na elaboração de projetos, indicações, requerimentos, resoluções e correspondências 

em geral; 

II – Assessorar o Vereador na execução de atividades legislativas; 

III – Reunir legislação, projetos e propostas de interesse do Vereador, assessorando-o nas questões que se 

fizerem necessárias; 

IV – Preparar matérias relativas a pronunciamentos e proposições do Vereador;  

V – Auxiliar na execução de atividades administrativas do gabinete;  

VI – Efetuar o atendimento de munícipes e autoridades;  

VII – Redigir, a pedido do Vereador, pronunciamentos a serem feitos em plenário;  

VIII – Informar o Vereador sobre prazos e providências das proposições em tramitação na Câmara;  

IX – Representar o vereador no atendimento à comunidade, quando solicitado;  

X – Cumprir as normas legais, regulamentares e de controle interno;  

XI – Desempenhar outras atividades de assessoramento internas e externas da atividade parlamentar. 

 

CARGO: CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Requisitos para provimento/nomeação: Ensino Médio 

Carga Horária: 40 h/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

I – Assessorar exclusivamente à Presidência em assuntos de atividades parlamentares; 
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II – Assessorar à Presidência quanto à análise das proposições e requerimentos a ela apresentados; 

III – Assessorar na elaboração e análise de leis, resoluções, portarias, minutas, contratos, editais de licitação e 

convênios em que for parte a Câmara Municipal, quando solicitado pela Presidência; 

IV – Zelar pela observância e adequação das normas do Regimento Interno da Câmara de Vereadores e pelas 

disposições atinentes ao processo legislativo; 

V – Acompanhar, a pedido da Presidência, o fluxo de tramitação do processo legislativo e os prazos regimentais, 

garantindo que a legislação vigente seja cumprida; 

VI – Assessorar a Presidência para que a técnica legislativa seja devidamente aplicada, pronunciando-se sempre 

que verificado qualquer erro, falha, omissão ou inconsistência; 

VII – Assessorar a Presidência para que seja dada publicidade aos atos administrativos, legais ou regulamentares 

da Câmara Municipal; 

VIII – Realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem 

atribuídas pela Presidência. 

IX – determinar e dirigir a publicação das matérias legislativas, da pauta da ordem do dia e de todo o expediente; 

X – dar parecer conclusivo em todos os processos instituídos pelos departamentos; 

XI – assistir e assessorar as sessões públicas e prestar assistência à Presidência durante os trabalhos do Plenário, 

informando sobre assuntos atinentes aos serviços administrativos; 

XII – despachar eventuais solicitações de empréstimos das dependências da Câmara Municipal; 

XIII – acompanhar as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e secretas, auxiliando a presidência e a mesa 

diretiva no que couber. 

 

CARGO: DIRETOR GERAL 

Requisitos para provimento/nomeação: Ensino Médio. 

Carga Horária: 40 HS/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

I – programar, dirigir e controlar a execução de todos os serviços da Câmara Municipal de Ibiporã; 

II – despachar processos de sua competência; 

III – assessorar a Mesa Executiva nos atos e decisões pertinentes aos serviços administrativos; 

IV – encaminhar à Mesa Executiva, até o dia 30 de janeiro de cada ano, o relatório anual circunstanciado das 

atividades desenvolvidas pela Diretoria Geral; 

V – propor a abertura de concurso público para preenchimento de cargos por iniciativa própria ou a 

requerimentos dos departamentos; 

VI – decidir sobre assuntos relacionados ao pessoal, encaminhados pelas chefias de departamentos; 

VII – promover reuniões com as chefias e/ou servidores, periodicamente, para tratar de assuntos relacionados 

com os serviços da Diretoria Geral; 

VIII – zelar pelo controle, manutenção, e, mediante autorização específica, outorgar a utilização de bens de uso e 

guarda do Poder Legislativo Municipal, por servidores e vereadores; 

IX – cumprir e fazer cumprir as determinações da Mesa Executiva, bem como as de lei; 
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X – organizar a escala de férias dos servidores, de modo que o desempenho dos trabalhos legislativos não seja 

prejudicado em consonância com os departamentos; 

XI – propor a abertura de sindicâncias ou a instauração de procedimentos administrativos disciplinares à 

Presidência; 

XII – submeter ao Presidente da Câmara Municipal, a matéria a ser discutida e votada, promovendo o 

encaminhamento dos papéis que por ela tramitarem; 

XIII – enviar aos chefes de departamentos, para providências, os expedientes da Direção Geral; 

XIV – determinar e dirigir a publicação das matérias legislativas, da pauta da ordem do dia e de todo o 

expediente; 

XV – dar parecer conclusivo em todos os processos instituídos pelos departamentos; 

XVI – solicitar materiais e o que for necessário para o bom andamento dos trabalhos do Poder legislativo 

Municipal em consonância com os departamentos; 

XVII – fazer obedecer por determinação da Presidência o horário de trabalho; 

XVIII – assistir e assessorar às sessões públicas e prestar assistência à Mesa Diretora durante os trabalhos do 

Plenário, informando sobre assuntos atinentes aos serviços administrativos; 

XIX – despachar petições dirigidas a Diretoria Geral; 

XX – praticar todos os demais atos que julgar necessários ao bom e pleno funcionamento da Câmara Municipal. 

 

CARGO: SECRETÁRIO EXECUTIVO 

Requisitos para provimento/nomeação: Ensino Médio. 

Carga Horária: 40 HS/Semanais 

Descrição das Atribuições: 

I– executar tarefas de natureza burocrático-administrativa, prestando quaisquer serviços onde for designado 

dentro da Câmara Municipal; 

II– elaborar e digitar ofícios, pareceres, relatórios, circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins de 

frequências e outros; 

III– encaminhar boletins de frequência das sessões ordinárias, extraordinárias e das comissões permanentes, 

mensalmente ao Departamento de Administrativo, Financeiro e Recursos Humanos e a Presidência; 

IV– coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos e 

fichários e efetuando cálculos para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; 

V– organizar, atualizar e controlar arquivos, fichários e outros; 

VI– efetuar atendimento ao público; 

VII– classificar e distribuir correspondências; 

VIII– examinar e revisar a redação de pareceres, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, resoluções, 

decretos legislativos e proposições em geral; 

IX– secretariar reuniões e lavrar atas; 

X– protocolar, redigir e expedir a correspondência oficial da Câmara Municipal; 
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XI– assistir às sessões públicas e prestar assistência à Mesa Diretora e Vereadores durante os trabalhos do 

Plenário, informando sobre assuntos atinentes aos serviços administrativos; 

XII– elaborar a redação final dos autógrafos de leis, bem como encaminhar e conferir a publicação destes; 

XIII– zelar pelo controle e manutenção do arquivo e biblioteca; 

XIV– executar quaisquer outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação e competência. 
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ANEXO III 

DESCRIÇÃO 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E GRATIFICAÇÕES 

 

A- FUNÇÕES DE CONFIANÇA: 

1) Chefe de Departamento: Atua na coordenação, supervisão, fiscalização e orientação das atividades 

realizadas pelo departamento e seus respectivos servidores. 

Designado por Ato Administrativo da Presidência: Reservado exclusivamente para servidor do quadro efetivo da 

Câmara Municipal. 

Subsídio devido mensalmente ao servidor efetivo: Símbolo FC-02, da Tabela do Anexo VIII. 

Descrição das Atribuições: 

I – assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir;  

II – supervisionar e assessorar os servidores sob sua subordinação, proporcionando o correto desenvolvimento 

dos trabalhos e serviços;  

III – coordenar, assessorar, fiscalizar e determinar a realização das atividades para o cumprimento de todas as 

atribuições do departamento chefiado; 

IV – solicitar autorização da presidência quanto aquisição de insumos e contratações necessárias para garantia da 

continuidade do trabalho;  

V – promover o controle das despesas do departamento e realizar análises com vistas a redução de gastos, 

sempre que possível;  

VI – resolver questões, emitir pareceres e propor melhorias em sua área de atuação; 

VII – promover a organização e a manutenção dos arquivos digitais do departamento, contribuindo para as 

melhorias gerais da Câmara, sua organização e disponibilização;  

VIII – organizar a escala de horários, compensações, férias e licenças dos servidores do departamento, de forma 

que não ocorra prejuízo aos serviços;  

IX – avaliar, sempre que possível e de forma coerente, as solicitações dos gabinetes parlamentares e demais 

unidades administrativas da Câmara, dando os encaminhamentos necessários;  

X – cumprir e fazer cumprir as determinações de superiores hierárquicos;  

XI – promover no departamento o cumprimento das normas relativas à administração geral e serviços;  

XII – responder por todos os serviços de responsabilidade da respectiva chefia;  

XIII – resolver questões, emitir pareceres e propor melhorias em sua área de atuação;  

XIV – realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem 

atribuídas por superior. 

 

B - GRATIFICAÇÕES: 

 

1) Agente de Contratação/ Pregoeiro: Tem caráter permanente. Será nomeado pela Autoridade competente 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação e/ou contratação direta, dar impulso ao procedimento 
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licitatório, compras e contratações em gerais, processos administrativos e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento dos processos até a homologação ou a sua devida finalização. 

Designado por Ato Administrativo da Presidência: 01 (um) servidor do quadro efetivo, que tenha atribuições 

relacionadas a licitações e contratos, ou possua formação compatível, ou notória capacitação técnica. 

Gratificação devida mensalmente: símbolo FG-02 da Tabela do Anexo VIII. 

I - auxiliar, quando necessário, na elaboração dos atos da fase interna dos processos licitatórios, elaborando os 

documentos pertinentes ao respectivo processo administrativo, alimentando os sistemas de informação 

decorrentes das atividades desenvolvidas, até a sua homologação definitiva; 

II - coordenar, orientar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos; 

IV - acompanhar e conferir atenção aos prazos legais, em especial no tocante as publicações obrigatórias; 

V - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

VI - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 

VII - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às condições de 

habilitação; 

VIII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital e ou termo de 

referência; 

IX - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas, visando à sua redução e adequação aos praticados no 

mercado;   

XI - verificar e julgar as condições de habilitação; 

XII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade 

competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

XV - indicar o vencedor do certame; 

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos documentos de 

habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à classificação dos 

proponentes; 

XVII - realizar a adjudicação do objeto ao licitante vencedor; 

XVIII - analisar os recursos eventualmente apresentados, reconsiderando o ato impugnado ou promovendo o 

encaminhamento do processo instruído com a sua manifestação à decisão da autoridade competente; 

XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares, bem como os procedimentos para contratação direta; 

XXI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, à autoridade competente 

para a homologação e contratação; 
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XXII - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

XXIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

XXIV - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, sistema interno de registro 

e providenciar as publicações previstas em lei; 

XXV - propor alterações que viabilizem a melhoria quantitativa e qualitativa dos trabalhos, procedimentos, 

rotinas, contratações e aquisições; 

XXVI - executar todas as atividades pertinentes à função, em atenção à legislação vigente, bem como outras 

atividades correlatas que se façam necessárias e justificadas à condução satisfatória dos trabalhos. 

 

2) Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional: É responsável por conduzir os processos de avaliação 

funcional interna dos servidores do quadro efetivo da Câmara Municipal, coletando de forma sistemática 

informações sobre estes servidores, analisando os documentos e pastas funcionais para apuração qualitativa e 

quantitativa de seu desempenho, bem como emitir parecer quanto aos requerimentos de progressões por 

merecimento encaminhados pelos servidores. 

Membros designados por Ato Administrativo da Presidência:  

2 (dois) servidores do quadro efetivo; 

1 (um) vereador, sendo este último o presidente da referida comissão. 

Gratificação devida ao servidor efetivo no mês do fato gerador: símbolo FG-06, da Tabela do Anexo VIII, 

recebimento no mês do fato gerador. 

I – acompanhar, desenvolver e fiscalizar o processo de avaliação; 

II – encaminhar após o processo de avaliação, os documentos devidamente preenchidos, com as informações 

relativas à Avaliação de Desempenho Individual realizada anualmente; 

III – devolver as Avaliações de Desempenho Individual aos respectivos avaliadores, para as devidas retificações, 

quando verificada a existência de omissão, contradição ou obscuridade, apontando-as fundamentadamente; 

IV – proceder à apuração dos resultados da avaliação; 

V – repassar todas as informações pertinentes ao processo de avaliação do servidor ao departamento competente 

para cadastramento em ficha funcional; 

VI – julgar os recursos interpostos pelos servidores, encaminhados à referida comissão, acerca das avaliações 

individuais; 

VII – realizar as diligências necessárias para o esclarecimento de fatos relacionados ao acompanhamento e 

fiscalização do processo de avaliação do servidor e ao julgamento de recursos; 

VIII – encaminhar todos os instrumentos de avaliação à unidade de recursos humanos do Órgão ou entidade após 

homologação; 

IX – realizar a avaliação de desempenho individual do servidor com objetividade, limitando-se à observação e à 

análise do seu desempenho, documentos e anotações nas fichas funcionais, abstendo-se de opiniões pessoais no 

processo de avaliação; 
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X – encaminhar os formulários de avaliação, devidamente preenchidos e assinados, bem como, a respectiva Ata 

de reunião à Presidência; 

XI – realizar atividades correlatas inerentes ao desempenho como membro da comissão. 

 

3) Controle Interno: Atua no Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal. 

Designado por Ato Administrativo da Presidência: Reservado exclusivamente para servidor do quadro efetivo da 

Câmara Municipal. 

Gratificação devida mensalmente ao servidor efetivo: símbolo FG-01, da Tabela do ANEXO VIII. 

Descrição das Atribuições: 

I – verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas 

previstas no plano plurianual, a execução dos Programas e do Orçamento do Legislativo, no mínimo por 

exercício; 

II – verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficiência, eficácia, economicidade e efetividade da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e setores da Câmara Municipal; 

III – apoiar o controle externo de sua missão institucional; 

IV – examinar a escrituração contábil e a documentação correspondente; 

V – verificar os processos e documentos das fases da execução das despesas, em especial os processos 

licitatórios e contratos; 

VI – verificar as medidas adotadas para a manutenção da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 

termos dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar 101/2000; 

VII – realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, nos termos da legislação 

em vigor; 

VIII – verificar os atos de admissão, exoneração, demissão e contratação por tempo determinado de pessoal; 

IX – verificar os demais processos, procedimentos, fatos e atos praticados na Câmara Municipal que estejam 

relacionados, à luz dos princípios da legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, entre outros, dentro do 

programa de trabalho definido formalmente. 

 

1) Equipe de Apoio: Tem caráter permanente, em auxílio ao agente de contratação e sob coordenação deste, 

atuando para o planejamento e execução das atividades que visem a aquisição de materiais e contratação de 

serviços para a Câmara Municipal. 

Designados por Ato Administrativo da Presidência: 03 (três) servidores efetivos com notória capacitação 

técnica. 

Gratificação devida mensalmente: símbolo FG-04, da Tabela do Anexo VIII. 

I - formalizar o processo licitatório; 

II - elaborar minuta de edital e contrato; 

III - realizar pesquisa de preços; 

IV – dar publicidade aos avisos de licitação ou dispensa; 
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V - alimentar os sistemas de informação decorrentes das atividades desenvolvidas para arquivo das rotinas 

administrativas e para cumprimento das exigências fiscais e legais; 

VI - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 

VII - elaborar e realizar abertura de processos licitatórios de acordo com a legislação vigente; 

VIII - realizar consulta da situação do fornecedor, anexando o resultado ao processo licitatório; 

IX - elaborar processos de dispensa e inexigibilidade de licitação; 

X - elaborar contratos administrativos, aditivos e convênios; 

XI - analisar recurso de licitante e respectiva decisão se houver; 

XII - emitir ato de anulação ou revogação, quando for o caso; 

XIII - elaborar atas, relatórios e deliberações; 

XIV - publicar extratos de contratos, convênios, resultados de licitação, dispensa e inexigibilidades; 

XV - encaminhar os processos para homologação pelo Presidente; 

XVI - elaborar e encaminhar relatório das atividades desenvolvidas, quando solicitado; 

XVII - elaborar pedidos de empenho referentes às aquisições e contratações; 

XIII - providenciar documentação de acordo com solicitação do Tribunal de Contas; 

XIX - prestar assistência e assessoramento junto a Chefia imediata, quando houver a necessidade de revisão e 

implantação de normas e procedimentos relativos às atividades de compras e aquisições da Câmara Municipal; 

XX – programar e executar os procedimentos de compras de acordo com as normas e diretrizes da Câmara 

Municipal e legislações aplicáveis; 

XXI - prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz dos trabalhos; 

XXII - desempenhar outras atividades afins. 

 

4) Fiscal de Contratos: Tem caráter permanente. Será nomeado pela Autoridade competente para atuação 

constante no acompanhamento de todos os contratos firmados pela Câmara Municipal, ressalvada situação 

excepcional, com o objetivo de acompanhar e avaliar a execução do objeto nos moldes contratados. 

Designado por Ato Administrativo da Presidência: 01 (um) servidor do quadro efetivo, que detenha atribuições 

correlatas ou com notória capacitação técnica/ profissional. 

Gratificação devida mensalmente: símbolo FG-07, da Tabela do ANEXO VIII. 

I - acompanhar de forma preventiva rotineira e sistemática a execução do contrato, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinando o que for necessário para regular 

as faltas, pendências ou irregularidades; 

II - atestar a regular e completa entrega ou integral cumprimento de serviço nos moldes do instrumento 

convocatório e/ou termo de referência, de modo a viabilizar a liquidação da despesa descrita no respectivo 

documento fiscal para posterior pagamento; 

III - quando o caso, conferir e dar recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, de material e/ou 

serviço em situações especiais que careçam de apreciação técnica especializada, a qual caberá a servidor 

especialmente designado que exarará o recebimento definitivo, devendo ser arquivado e mantido registro pelo 

fiscal; 
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IV - conferir periodicamente a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial do contratado, 

registrando-se em processo próprio bem como em sistema de informações interno; 

V - manter registro em processo próprio, a exemplo o processo de fiscalização, das ocorrências, as comunicações 

entre as partes e demais documentos relacionados à execução do objeto, encaminhando ao gestor e ordenador da 

despesa, para ciência e manifestação, das situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a 

competência do fiscal; 

VI - acompanhar as vigências contratuais e, preferencialmente, motivar a abertura de processo administrativo 

comprovando-se a ausência de interesse do contratado na continuidade do cumprimento dos termos pactuados; 

VII - manifestar concordância e/ou planilha de cálculos junto a processo administrativo, quando diante a 

repactuação e reajuste de preços, observado os termos contratuais, em especial condições e índices pactuados; 

VII - indicar a necessidade de averiguação e diligências quanto ao descumprimento de obrigações contratuais; 

VIII - sugerir alterações e padronizações visando à melhoria das futuras contratações e aquisições. 

 

5) Gestão do Portal da Transparência e Proteção de dados:  

Designado por Ato Administrativo da Presidência: Reservado exclusivamente para servidor do quadro efetivo da 

Câmara Municipal. 

Gratificação devida mensalmente ao servidor efetivo designado: símbolo FG-03 da Tabela do Anexo VIII. 

I – alimentar todos os dados inerentes a publicação no Portal da Transparência da Câmara Municipal, na forma 

da lei vigente; 

II – definir padrões, diretrizes, elaborar orientações e alimentar as informações na forma da lei vigente, de todo 

conteúdo do Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

III – gerenciar à usabilidade, à disponibilidade e as atualizações necessárias à acessibilidade plena dos conteúdos 

a serem publicados no Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

IV – definir as áreas de conteúdo do Portal da Transparência e solicitar para os setores e departamentos as 

informações para sua atualização; 

V – indicar as alterações necessárias na estrutura, layout, identidade visual, áreas de conteúdo público e de 

relacionamento do Portal; 

VI – deliberar sobre tipos e formatos de conteúdo a serem publicados no Portal; 

VII – desativar, informando por escrito a Presidência, por decurso de prazo, as páginas ou áreas de conteúdo 

criados com fim específico; 

VIII – desativar, informando por escrito a Presidência, sobre a retirada de conteúdos publicados que infrinjam 

diretrizes de gestão do Portal ou de comunicação institucional estabelecidas pelo Tribunal; 

IX – realizar todas as atividades correlatas para bom funcionamento do Portal da Transparência da Câmara 

Municipal. 

 

6) Ouvidoria: É responsável por receber manifestações, reclamações, denúncias, elogios, críticas e sugestões 

dos cidadãos, instituições, entidades, Agentes públicos (Servidores e políticos), quanto aos serviços e 

atendimentos prestados pela Câmara Municipal. 



Edição - 19.793PUBLICAÇÃO LEGAL
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Designado por Ato Administrativo da Presidência: Reservado exclusivamente para servidor do quadro efetivo da 

Câmara Municipal. 

Gratificação devida mensalmente ao servidor efetivo designado: símbolo FG-03 da Tabela do Anexo VIII. 

I – receber e encaminhar à Direção Geral as manifestações, reclamações, denúncias, elogios, críticas e sugestões 

dos cidadãos, instituições, entidades, Agentes públicos (Servidores e políticos), quanto ao atendimento da 

Câmara Municipal; 

II – coletar, analisar e interpretar dados necessários ao processamento das informações recebidas; 

III – elaborar relatório quadrimestral dos trabalhos realizados pela Ouvidoria, e encaminhar à Presidência e a 

Direção Geral; 

IV – acompanhar até a solução final as informações, denúncias, reclamações, sugestões, opiniões, perguntas ou 

elogios, para elaboração de relatório quadrimestral; 

V – Manter-se informado sobre todas as atividades político-administrativas da Câmara Municipal; 

VI – recomendar medidas para melhorias nas rotinas de trabalho político administrativos da Câmara Municipal; 

VII – recomendar, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar irregularidades de 

que tenha conhecimento e que necessitem de maiores esclarecimentos; 

VIII – encaminhar resposta aos usuários da Ouvidoria, informando as providências tomadas pela Câmara 

Municipal; 

IX – realizar outras atividades correlatas. 

 

7) Tesouraria: Atua na rotina administrativa e financeira da Tesouraria da Câmara Municipal. 

Designado por Ato Administrativo da Presidência: Reservado exclusivamente para servidor do quadro efetivo da 

Câmara Municipal. 

Gratificação devida mensalmente ao servidor efetivo designado: símbolo FG-04 da Tabela do Anexo VIII. 

I – elaborar o calendário das obrigações da Tesouraria e entregar à Presidência e a Direção Geral, até o 5° dia 

útil após sua designação; 

II – promover a preparação dos elementos necessários para a formalização de todos os pagamentos da Câmara 

Municipal, resguardando o erário público; 

III – juntar aos processos de pagamentos todos os documentos necessários para justificativa do desembolso pela 

Câmara Municipal, principalmente, os documentos comprobatórios referentes aos encargos e recolhimentos 

obrigacionais das empresas que prestem serviços terceirizados; 

IV – promover as transações bancárias e acompanhar a efetivação das despesas junto ao Presidente e 1° 

Secretário da Câmara Municipal; 

V – apresentar à Presidência a prestação de contas quadrimestral, das atividades da Tesouraria; 

VI – apresentar relatório de conclusão do exercício realizado e a programação das atividades da Tesouraria 

referente ao mês subsequente; 

VII – executar todos os trabalhos pertinentes à Tesouraria da Câmara Municipal e outros que forem 

determinados pela Presidência ou pela Mesa Executiva. 
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ANEXO IV 

ORGANOGRAMA 
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ANEXO V 
TABELA I  

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – PERMANENTE 
 
 

CARGOS VAGAS NÍVEL INICIAL 
Advogado 1 30 
Contador 1 30 
Técnico Legislativo 6 1 
 
 

TABELA II 
TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO TRANSITÓRIA 

 
 

CARGOS VAGAS NÍVEL INICIAL 
Advogado 1 77 
Contador 1 76 
 
 

TABELA III 
TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO 

 
 

CARGOS VAGAS NÍVEL INICIAL 
Auxiliar Administrativo 1 1 
Copeira 1 21 
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ANEXO VI 
TABELA DE NÍVEIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
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ANEXO VII 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 
LOTAÇÃO 

 
SÍMBOLOS 

 
N° DE VAGAS 

 
VALOR DO SUBSÍDIO 

Assessor Jurídico Gabinete da 
Presidência CC-01 01 R$ 4.500,00 

Assessor Parlamentar Gabinete da 
Presidência CC-02 01 R$ 2.500,00 

Chefe de Gabinete da 
Presidência 

Gabinete da 
Presidência CC-03 01 R$ 2.500,00 

Diretor Geral Diretoria Geral CC-04 01 R$ 4.000,00 

Secretaria Executiva 

Departamento 
Administrativo, 

Financeiro e 
Recursos Humanos 

CC-05 01 R$ 2.200,00 
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IV - conferir periodicamente a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial do contratado, 

registrando-se em processo próprio bem como em sistema de informações interno; 

V - manter registro em processo próprio, a exemplo o processo de fiscalização, das ocorrências, as comunicações 

entre as partes e demais documentos relacionados à execução do objeto, encaminhando ao gestor e ordenador da 

despesa, para ciência e manifestação, das situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a 

competência do fiscal; 

VI - acompanhar as vigências contratuais e, preferencialmente, motivar a abertura de processo administrativo 

comprovando-se a ausência de interesse do contratado na continuidade do cumprimento dos termos pactuados; 

VII - manifestar concordância e/ou planilha de cálculos junto a processo administrativo, quando diante a 

repactuação e reajuste de preços, observado os termos contratuais, em especial condições e índices pactuados; 

VII - indicar a necessidade de averiguação e diligências quanto ao descumprimento de obrigações contratuais; 

VIII - sugerir alterações e padronizações visando à melhoria das futuras contratações e aquisições. 

 

5) Gestão do Portal da Transparência e Proteção de dados:  

Designado por Ato Administrativo da Presidência: Reservado exclusivamente para servidor do quadro efetivo da 

Câmara Municipal. 

Gratificação devida mensalmente ao servidor efetivo designado: símbolo FG-03 da Tabela do Anexo VIII. 

I – alimentar todos os dados inerentes a publicação no Portal da Transparência da Câmara Municipal, na forma 

da lei vigente; 

II – definir padrões, diretrizes, elaborar orientações e alimentar as informações na forma da lei vigente, de todo 

conteúdo do Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

III – gerenciar à usabilidade, à disponibilidade e as atualizações necessárias à acessibilidade plena dos conteúdos 

a serem publicados no Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

IV – definir as áreas de conteúdo do Portal da Transparência e solicitar para os setores e departamentos as 

informações para sua atualização; 

V – indicar as alterações necessárias na estrutura, layout, identidade visual, áreas de conteúdo público e de 

relacionamento do Portal; 

VI – deliberar sobre tipos e formatos de conteúdo a serem publicados no Portal; 

VII – desativar, informando por escrito a Presidência, por decurso de prazo, as páginas ou áreas de conteúdo 

criados com fim específico; 

VIII – desativar, informando por escrito a Presidência, sobre a retirada de conteúdos publicados que infrinjam 

diretrizes de gestão do Portal ou de comunicação institucional estabelecidas pelo Tribunal; 

IX – realizar todas as atividades correlatas para bom funcionamento do Portal da Transparência da Câmara 

Municipal. 

 

6) Ouvidoria: É responsável por receber manifestações, reclamações, denúncias, elogios, críticas e sugestões 

dos cidadãos, instituições, entidades, Agentes públicos (Servidores e políticos), quanto aos serviços e 

atendimentos prestados pela Câmara Municipal. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2025 - ID 169 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos vinte e oito dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município JOÃO CARLOS DOS SANTOS, sua equipe de apoio os senhores(as) ACELINO 
JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA APARECIDA TRONCHINI 
BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE PAULA; LUCIANA 
APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL BARROS DE 
FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK 
nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025, REGISTRO DE PREÇO, e ato de homologação. . 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇOS, DE PESSOA JURÍDICA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA E AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A SEREM 
DESENVOLVIDOS NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - CONFORME ANEXO I, DO 
PRESENTE EDITAL., conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 39/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. Walisson Fernando Marinelo CPF 034.230.089-03 e 
RG 6.472.208-5. 

Licitante Detentora: E.L. BELUOMINI & CIA LTDA, inscrito no CNPJ 48.520.015/0001-07, situado na 
Avenida Tapejara, nº 491, Centro - Paraíso do Norte/PR, com seu representante legal EDSON LAIR 
BELUOMINI, CPF nº 593.620.579-72.  

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Lote: 1 - Serviços de Topógrafo e Auxiliar de Topógrafo 
 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de topografo 
com encargos complementares. 

Serviço P.hora 2.800,00 R$ 36,2000 R$ 101.360,00 

2 Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de auxiliar de 
topografo com encargos 
complementares 

Serviço P.hora 2.800,00 R$ 17,8000 R$ 49.840,00 

Total por Lote: R$ 151.200,00 
Total Geral: R$ 151.200,00 

 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. Esse 
prazo pode ser prorrogado por mais 12 (doze) meses com base Legal no Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde 
que sejam atendidas todas as condições a seguir:  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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1. Ainda exista saldo disponível na Ata (ou seja, parte das quantidades registradas ainda não tenha sido 
utilizada); 

2. Os preços registrados permaneçam vantajosos para a Administração, com base em pesquisa de 
mercado atualizada; 

3. Não haja necessidade de alterar os quantitativos registrados, pois não é permitido fazer aditivos 
para aumentar as quantidades da Ata – Art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023; 

4. Haja manifestação formal de concordância do fornecedor detentor do item ou lote a ser 
prorrogado. 

Para efetivar a prorrogação, o setor responsável deverá: 
• Realizar pesquisa de preços atualizada; 
• Verificar o saldo remanescente; 
• Solicitar anuência do fornecedor por escrito; 
• Elaborar justificativa formal, com os documentos acima; 
• Submeter à autoridade competente para decisão. 

2.2 A soma da vigência original e da eventual prorrogação não poderá ultrapassar o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme previsto no art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
2.3 Base legal sobre a prorrogação da Ata de Registro de Preços: 
A possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços encontra respaldo no art. 84, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece que a vigência da ata não poderá exceder 1 (um) ano, admitindo-se sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que os preços registrados continuam vantajosos, 
nos termos do regulamento. O Decreto Federal nº 11.462/2023, em seu art. 22, complementa essa previsão 
ao dispor que o prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à sua 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
permanece vantajoso. 
 

Paraíso do Norte, 28 de maio de 2025. 
          

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO  

Prefeito Municipal em Exercício 
  

E.L. BELUOMINI & CIA LTDA 
EDSON LAIR BELUOMINI 

Representante Legal 
 
 

   

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Depto Serviços Públicos 

Gestor 
 

LUCAS FERNANDO DE O. BARCELOS BICA 
Servidor Designado 

Fiscal 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCOv:2015.04

Identificador: WCO561204-215-BUVPQGPCMUPMTF-4 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 28/05/2025 16:49:47 -03:00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 16/2025

Processo Administrativo: 32/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa Eletrônica nº.
16/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
902 - MG INFORMATICA E SEGURANÇA ELETRONICA LTDA
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DAS

CÂMERAS DE SEGURANÇA E DEMAIS PEÇAS
RELACIONADAS

SERVIÇO - 1 R$3.099,70 R$3.099,70

2 SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DAS
CÂMERAS DE SEGURANÇA (SOB DEMANDA)

SERVIÇO - 24 R$170,00 R$4.080,00

3 GRAVADOR DE VÍDEO XVR GPM MULTI MODO 16
CANAIS, COMPATÍVEL COM AS TECNOLOGIAS IP,
AHD, HDCVI, HDTVI E CVBS, PERMITINDO
INTEGRAÇÃO COM CÂMERAS DE DIFERENTES
PADRÕES E SUPORTE PARA GRAVAÇÃO DE
ÁUDIO (ENTRADA E SAÍDA), COMPRESSÃO DE
VÍDEO H.264 E/OU H.265, SAÍDAS DE VÍDEO HDMI
E VGA SIMULTÂNEAS, COM RESOLUÇÃO ATÉ 4K
OU SUPERIOR, SUPORTE PARA 1 HD SATA DE
ATÉ 10TB, POSSUINDO, NO MÍNIMO, PORTA USB
PARA BACKUP E ATUALIZAÇÃO, COM
DISPONIBILIDADE DE ACESSO REMOTO VIA
APLICATIVO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS
COMPATÍVEIS.

UNIDADE INTELBRAS 2 R$855,63 R$1.711,26

4 CÂMERA BULLET FLEX HD JETCOLOR 4X1, 2.0MP,
COMPATÍVEL COM AS TECNOLOGIAS AHD, HDCVI
(2.0), HDTVI E/OU CVBS, LENTE DE 2,8 MM OU
SUPERIOR, ALCANCE INFRAVERMELHO DE 20
METROS OU SUPERIOR, COM AJUSTE
AUTOMÁTICO PARA AMBIENTES COM POUCA OU
NENHUMA LUZ, GRAU DE PROTEÇÃO IP66 OU
SUPERIOR, 12V DC

UNIDADE PPA 24 R$121,00 R$2.904,00

5 BASE DA CENTRAL UNIVERSAL ,CAIXA 4X4 PARA
PROTEÇÃO CONECTORES CÂMERAS, PRETA,
CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE,
COM POSSIBILIDADE DE UTILIZAR COMO BASE DE
FIXAÇÃO PARA CENTRAL ELETRÔNICA.

UNIDADE INTELBRAS 24 R$10,41 R$249,84

6 HD 1 TERA PARA GRAVAÇÃO UNIDADE SEAGATE 2 R$200,67 R$401,34
7 RACK 5U, PRETA, GABINETE 19", HORIZONTAL

COM VISOR ACRÍLICO, ESTRUTURA COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 400MM CONFECCIONADA
EM AÇO CARBONO PRÉ-ZINCADO OU OUTRO
MATERIAL IGUAL OU SUPERIOR, PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ DE ALTA
RESISTÊNCIA, SISTEMA DE FIXAÇÃO QUE
POSSIBILITA MONTAGEM E DESMONTAGEM
ATRAVÉS DE PARAFUSOS COM KIT DE FIXAÇÃO
INCLUSO (PORCAS GAIOLAS E PARAFUSOS M5)

UNIDADE CG 2 R$165,60 R$331,20

8 CABO ULTRA CFTV 4PX24 AWG , PRETO,
CONSTITUÍDO POR CONDUTORES DE ALUMÍNIO
ACOBREADO ( CCA), ISOLADO EM MATERIAL
TERMOPLÁSTICO, CAIXA COM 300M PT

CAIXA MEGATRON 2 R$190,00 R$380,00

9 VÍDEO BALUN FHD - AHD-CVI-TVI- CVBS UNIDADE INTELBRAS 24 R$10,00 R$240,00
10 FONTE COLMEIA 12V 15A UNIDADE HB 2 R$54,97 R$109,94
11 PLUG P4 BORNE MACHO UNIDADE INTELBRAS 24 R$1,50 R$36,00
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12 BUCHA POLIET COM ANEL UB 08MM COM 50
PEÇAS

CAIXA IV PLAST 2 R$33,22 R$66,44

13 NOBREAK .1500VA, BIVOLT, NO MÍNIMO 4
TOMADAS SAÍDA

UNIDADE CB 2 R$659,00 R$1.318,00

14 PARAFUSO BROCA TROMBETA PHILIPS 3,5X25
COM 50 PEÇAS

CAIXA BELENUS 2 R$36,14 R$72,28

Total do Fornecedor: R$15.000,00
Total Geral: R$15.000,00

Dos recursos orçamentários:

74 - 00.000.0000.3339030260000000000.00000000 - Material elétrico e eletrônico
75 - 00.000.0000.3339039170000000000.00000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos
77 - 00.000.0000.3449052240000000000.00000000 - Equipamento de proteção, segurança e socorro
77 - 00.000.0000.3449052300000000000.00000000 - Máquinas e equipamentos energéticos
77 - 00.000.0000.3449052330000000000.00000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto
77 - 00.000.0000.3449052420000000000.00000000 - Mobiliário em geral

DIREÇÃOGERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 28 de maio de 2025.

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/21. 
 
Processo Digital nº 1031/2025 
Processo Administrativo nº 95/2025 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 21/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada e autorizada para troca de peça da conservadora 
de medicamentos. 
Contratada: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 
Valor: R$ 4.222,00 (quatro mil duzentos e vinte e dois reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.30.00.00. 
 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.39.00.00. 
 

 
Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025. 

 
 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito em exercício 
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ANEXO VIII 
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DAS FUNÇOES GRATIFICADAS 

 

DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

SÍMBOLO VALOR 

 

FC-01 

 

R$ 1.600,00 

 

 

 

 

 

 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

SÍMBOLOS VALOR 

 

FG-01 

 

R$ 1.600,00 

 

FG-02 R$ 1.500,00 

FG-03 R$ 1000,00 

FG-04 R$ 700,00 

FG-05 R$ 300,00 

FG-06 R$ 500,00 

FG-07 R$ 700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2025 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025 

 
2ª ATA DE SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025, VISANDO A RETOMADA DA 
CONFERENCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO PARA 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, VISANDO A 
CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, PELO PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA – PMCMV – FAR. 
 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco,  
às 09:00, no setor de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, reuniu-se a 
Comissão Especial de Credenciamento/Chamada Pública designada pelo Decreto nº 1875/2024 – tendo como 
Presidente Oficial o Servidor Público João Carlos dos Santos e seus membros: Rafael de Barros de Freitas e 
Alison Felipe Leite de Souza e o representante da empresa Marcio Rodrigo Zago, com a devida autorização 
expedida pela autoridade competente, para início da sessão de reanálise dos documentos de habilitação e 
julgamento da licitação em epígrafe, cujo objeto é o credenciamento de Empresas especializadas no Ramo 
da Construção Civil, para construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais (populares) mediante o 
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – FAR, conforme Lei Federal 14.620/2023, Decreto nº 
11.439/2023, Portarias MCID 724, 725, 727 e 47/2025, em parceria com o Programa Casa Fácil PR - 
PCFPR, em consonância com a Lei Municipal nº 565/2022, Lei Complementar (Municipal) nº 57/2022, 
Lei Complementar (Municipal) nº 75/2025 e Lei Complementar (Municipal) nº 76/2025. As unidades 
habitacionais serão construídas no “Loteamento Esperança II”, criado, aprovado e homologado através 
da Lei Municipal nº 565/2022. Lotes/Imóveis autorizados para doação através da Lei Complementar 
Municipal nº 57/2022, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 75/2025 e alterada pela Lei 
Complementar Municipal nº 76/2025, com área total de 14.094,35 m², corresponde às seguintes 
matrículas: 15.789; 15.790; 15.791; 15.792; 15.793; 15.794; 15.795; 15.796; 15.797; 15.798; 15.847; 15.848; 
15.849; 15.850; 15.851; 15.852; 15.853; 15.854; 15.855; 15.857; 15.860; 15.861; 15.862; 15.863; 15.864; 
15.865; 15.866; 15.867; 15.868; 15.869; 15.871; 15.872; 15.873; 15.874; 15.875; 15.876; 15.877; 15.878; 
15.879; 15.880; 15.881; 15.912; 15.913; 15.914; 15.915; 15.916; 15.917; 15.918; 15.919 e 15.920. Conforme 
descrito na primeira Ata de 16 (dezesseis) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), protocolaram os envelopes 
de documentos para habilitação, as empresas CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA inscrita no CNPJ 
nº 05.326.878/0001-35 e MARCIO RODRIGO ZAGO LTDA inscrita no CNPJ nº 06.079.902-0001/41. 
 
Dando continuidade, o Presidente declarou aberta a sessão.  
 
Em cumprimento à diligência determinada na sessão anterior, e considerando as informações prestadas pelo 
representante da empresa, Sr. Márcio Rodrigo Zago, foi encaminhado, em 16 de maio de 2025, às 16h00, o 
Ofício nº 169/2025 à Caixa Econômica Federal, direcionado ao Sr. Valdemir Martins, Superintendente 
Executivo de Habitação. 
 
Em resposta, no dia 19 de maio de 2025, às 18h00, recebemos por meio eletrônico a seguinte manifestação do 
referido órgão:  
"Encaminhamos o modelo autorizado de declaração emitida pela CAIXA para que as empresas possam 
participar de processo licitatório." 
 
Juntamente com a mensagem, foi anexado o documento intitulado Declaração_LGCE_construtoras, no formato 
PDF. 
 
Tanto o oficio quanto o anexo enviado pelo Sr. Valdemir Martins estarão em anexo na presente ata. 
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Após a nova conferencia nos documentos de habilitação, a empresa MÁRCIO RODRIGO ZAGO LTDA. 
deixou de apresentar os seguintes documentos exigidos pelo edital: 

• 06.01.04.03 – Comprovação de possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos da 
apresentação dos documentos de credenciamento; 

• 06.01.04.06 – Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível 
para a execução do objeto licitatório. 

 
Portanto, a empresa acima citada, foi considerada inapta para o credenciamento. 
 
A empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA apresentou toda documentação exigida em 
edital, se tornando apta para o credenciamento. 
 
Ao final de todo procedimento do processo de chamada pública 07/2025 somente a empresa CLAUDINEI 
SOARES DA ROCHA & CIA LTDA foi considerada apta e credenciada ao presente certame.  
 
O Presidente deu por encerrada a sessão e informou que o resultado será disponibilizado no Portal Transparência 
do Município. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e assinada a presente Ata pelo Presidente e 
representantes. 
 
 

 
 

João Carlos dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 
 
 
 

Marcio Rodrigo Zago 
Representante da Empresa MARCIO 

RODRIGO ZAGO LTDA 
 

 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

 
 
 
 

 
Vinícius Oliveira De Barros Oliveti 

Testemunha 
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• 06.01.04.03 – Comprovação de possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos da 
apresentação dos documentos de credenciamento; 

• 06.01.04.06 – Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível 
para a execução do objeto licitatório. 

 
Portanto, a empresa acima citada, foi considerada inapta para o credenciamento. 
 
A empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA apresentou toda documentação exigida em 
edital, se tornando apta para o credenciamento. 
 
Ao final de todo procedimento do processo de chamada pública 07/2025 somente a empresa CLAUDINEI 
SOARES DA ROCHA & CIA LTDA foi considerada apta e credenciada ao presente certame.  
 
O Presidente deu por encerrada a sessão e informou que o resultado será disponibilizado no Portal Transparência 
do Município. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e assinada a presente Ata pelo Presidente e 
representantes. 
 
 

 
 

João Carlos dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 
 
 
 

Marcio Rodrigo Zago 
Representante da Empresa MARCIO 

RODRIGO ZAGO LTDA 
 

 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

 
 
 
 

 
Vinícius Oliveira De Barros Oliveti 

Testemunha 
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                                                                               PPoorrttaarriiaa  nn..  449911//22002255  
 

Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 

  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná 
- Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
AArrtt..  11 Concede férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo discriminados, conforme período de aquisição e período 
de concessão. 
 

MMaattrriiccuullaa  NNoommee  PPeerrííooddoo  ddee  AAqquuiissiiççããoo  PPeerrííooddoo  ddee  GGoozzoo  
211685-1 Alana Prieto da Silva 10-04-2023 a 09-04-2024 

10-04-2024 a 09-04-2025 
13-05-2025 a 18-05-2025 
19-05-2025 a 23-05-2025 

    
211740-1 Etyellen Aparecida Garcia Ciboldi 02-05-2024 a 1º-05-2025 05-05-2025 a 24-05-2025 

8745-1 Francielle Vagetti Cirei 
 

15-12-2023 a 14-12-2024 1º-05-2025 a 30-05-2025 

9156-1 Madalena Maria dos Santos Batista 13-10-2022 a 12-10-2023 05-05-2025 a 03-06-2025 
10936-1 Maria Ivonete Zito 08-06-2023 a 07-06-2024 13-05-2025 a 27-05-2025 

5614-2 Marisa Rogério de Godoy 10-05-2023 a 09-05-2024 28-04-2025 a 27-05-2025 
10790-1 Priscylla  Paglia Tavares 17-08-2023 a 16-08-2024 19-05-2025 a 28-05-2025 
10421-1 Reynaldo Romão Dias 18-09-2023 a 17-09-2024 13-05-2025 a 25-06-2025 
10413-1 Rosemei Rodrigues 18-092023 a 17-09-2024 13-05-2025 a 1º-06-2025 

  
AArrtt..  22ºº Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 28-04-2025. 
 

Alto Paraná-PR., 27 de maio de 2025. 
 
                                                                                       Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 
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Portaria nº 490/2025 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 

 
 

      Resolve: 
 

 
Art. 1º Suspender o adicional de insalubridade e periculosidade dos servidores abaixo nominado e o período de 
suspenção correspondente de cada servidor. 
 

Matricula Servidor período 
211685-1 Alana Prieto da Silva 02-05-2025 a 02-05-2025 
211533-1 Amanda Maria de Mendonça 02-05-2025 a 04-05-2025 

10529-2 Amanda Melo da Silva de Morais 02-05-2025 a 02-05-2025 
211549-1 Ana Paula Vieira 02-05-2025 a 13-05-2025 
211766-1 Andréia Aparecida de Lima Matias 02-05-2025 a 02-05-2025 
211766-2 Andréia Aparecida de Lima Matias 02-05-2025 a 02-05-2025 
211581-1 Damaris de Oliveira 02-05-2025 a 04-05-2025 

10464-1 Eliane Beatriz do Prado 02-05-2025 a 02-05-2025 
7641-1 Fabiana Garcia Ribeiro Dalpoz 02-05-2025 a 06-05-2025 

211573-1 Flavia Martins Razente 02-05-2025 a 02-05-2025 
9970-1 Irene Kasteller 02-05-2025 a 02-05-2025 

211837-1 Jaciara Kathiuce Mattos da Silva Santos 02-05-2025 a 02-05-2025 
7960-1 Josiane Cardoso Fernandes 17-05-2025 a 13-09-2025 

11380-1 Juliana Manzotti Laureano Fernandes 02-05-2025 a 02-05-2025 
7145-1 Karla Andrea Zanatto Beckehauser 02-05-2025 a 03-05-2025 
6521-1 Laercio Soares 02-05-2025 a 04-05-2025 
9784-1 Larissa Viana Laurindo Neves 02-05-2025 a 13-05-2025 

211688-1 Louise Ramos Bonfim 02-05-2025 a 06-05-2025 
11371-1 Luciane Frasson 02-05-2025 a 04-05-2025 

5339-2 Magda Sueli Ribeiro 02-05-2025 a 04-05-2025 
211754-1 Maiara Cristina da Silva Oliveira 02-05-2025 a 07-05-2025 
211470-1 Marcela Silvia Laureano Almeida 02-05-2025 a 13-05-2025 

10308-1 Maria Aparecida Castilho Crepaldi 02-05-2025 a 03-05-2025 
10936-1 Maria Ivonete Zito 02-05-2025 a 03-05-2025 

9504-2 Monica Cristina Campos Santos 02-05-2025 a 02-05-2025 
7706-1 Neuza Malaquias Pancera 02-05-2025 a 03-05-2025 

211765-1 Rafael André dos Santos 14-05-2025 a 12-06-2025 
7692-1 Sandra Maria Julca Takahashi 02-05-2025 a 04-05-2025 

10600-1 Sarah Luiza Jacob 02-05-2025 a 06-05-2025 
5789-1 Sidnei Sardinha Pontes 02-05-2025 a 08-05-2025 
9482-1 Simone Manzotti 10-05-2025 a 07-08-2025 
7714-2 Sirlene Conrado Matzkeit 02-05-2025 a 20-05-2025 

11401-1 Tainara Dias Ramos 02-05-2025 a 07-05-2025 
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5975-2 Tania Mara Soler 02-05-2025 a 02-05-2025 
21185435-1 Tatiane Cristina Jesus Ciboldi  02-05-2025 a 04-05-2025 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 02-05-2025. 
 
 
    Alto Paraná-PR., 26 de maio de 2025 
 
                                                                                           Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
      18ª Gestão Administrativa         
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
022/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Sueli Aparecida Gonçalves, brasileira, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.291.655-7-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 006.321.359-13, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
28-05-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº. 49582 Série 00045-PR., devidamente registrada no Registro de 
Empregado, página nº 17, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.173,26 (dois 
mil, cento e setenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025, reajustar ou 
conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma 
data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 28-05-2025 e finalizando em 
data de 10-09-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do 
Decreto nº 131/2024,  livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 28 de maio de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Sueli Aparecida Gonçalves 
Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 006.321.359-13 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
042/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Kalebe Lopes dos Santos, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Civil nº 10.353.476-3-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 009.422.509-58, neste ato denominado de Empregado, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: O Empregado acima citado, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
29-05-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público de Auxiliar Administrativo, conforme Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº. 7603426 Série 0010-PR., devidamente registrada no Registro de 
Empregado, página nº 11, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar ao Empregado como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.486,34 (dois 
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) mensais, de acordo com o 
Nível GOA H 0.1.2. do Anexo VI da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal 
nº 3.850/2025, reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima 
citada, sempre na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando 
autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 29-05-2025 e finalizando em 
data de 25-09-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar Administrativo 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
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presente termo aditivo do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do 
Decreto nº 131/2024,  livre de qualquer indenização trabalhista. 
 
Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 27 de maio de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Kalebe Lopes dos Santos  
Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 
CPF. 009.422.509-58 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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Termo Homologação - Credenciamento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 21/2024

Processo Administrativo: 47/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante dos Anexos I-A da credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 21/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
12777 - MEDICINA SIRENA LTDA - Processo Digital 1972/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 ATENDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NAS

LINHAS DE CUIDADO DO PROGRAMA QUALICIS
(OBSTETRÍCIA)

SERVIÇO 1 R$30.000,00 R$30.000,00

Total do Fornecedor: R$30.000,00

Dos recursos orçamentários:

31 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 29 de maio de 2025.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 32/2025 
Processo Administrativo 63/2025 

  

O Sr. Walisson Fernando Marinelo, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto Registro 
de Preços para futura contratação/aquisições de serviços/materiais gráficos personalizados para atender 
demandas do Departamento Municipal de Administração da Saúde., Pregão Eletrônico nº. 32/2025, os 
participantes:  

86177 - SORDI - PAPEIS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor 
total 

1 Impressos - requisição geral - bloco com 100 
folhas, papel 56g/m², medindo: 16,0 x 7,5cm 
(lxa), 1 cor. 

Bloco Serviços 200 R$ 
4,4100 

R$ 
 882,00 

2 Impressos - ficha de visita domiciliar (dengue) - 
medindo 17,5 x 10,5cm - papel 180 g/m² - 1 cor. 
Unidade 

Unidade Serviços 8.000 R$ 
0,2000 

R$ 
1.600,00 

3 Impressos - ficha de controle de 
aprazamento/imuniza 18,0x12,5 - cartolina 
120g/m² . 1 cor. Unidade 

Unidade Serviços 5.000 R$ 
0,1800 

R$  
900,00 

4 Impressos - vale transporte - bloco com 100 
folhas, medindo 10,5 x 6,0cm (lxa), 
confeccionada em papel branco 56g/m², 1 cor. 

Bloco Serviços 120 R$ 
4,2400 

R$  
508,80 

5 Impressos - ficha de declaração de 
comparecimento, bloco com 100 folhas, 
confeccionado em papel branco com 75g/m², 
medindo 15,0 x 21,0cm ( lxa ), 1 cor. 

Bloco Serviços 200 R$ 
8,9800 

R$ 
1.796,00 

6 Impressos - receita b - bloco com 100 folhas 
sequencialmente numeradas, confeccionado em 
papel 50g/m² na cor azul, medindo 23,0 x 10,0 
cm ( l x a ), com canhoto destacavel, 1cor. 

Bloco Serviços 200 R$ 
7,1800 

R$ 
1.436,00 

7 Impressos - receituario controle especial, 
confeccionado em papel extra copy (carbonado), 
medindo 14,5 x 21,0 cm ( lxa ) 56g/m², bloco 
com 50 jogos, 1ª via branca e 2ª via amarela, 1 
cor 

Bloco Serviços 1.200 R$ 
13,4800 

R$ 
16.176,00 

8 Impressos - receituário simples, bloco com 100 
folhas, confeccionado em papel 56g/m², na cor 
branca, medindo 15,0 x 21,0cm (l x a). 

Bloco Serviços 800 R$ 
8,0300 

R$ 
6.424,00 

9 Impresso - bloco ordem de abastecimento c/ 100 
folhas - sulf. 56g/m² medidas de 11,5x14,5. 

Bloco Serviços 70 R$ 
10,4400 

R$  
730,80 

10 Impressos - fichas de guia de referência, bloco 
com 100 folhas, medindo 21,5x15cm (lxa), 
confeccionado frente e verso em papel branco 
56g/m², 1 cor. 

Bloco Serviços 700 R$ 
8,9800 

R$ 
6.286,00 

11 Impressos - atestado médico, sulfite 56 g/m², 
bloco com 100 folhas, confeccionado em papel 
branco, medindo 15,0 x 21,0cm ( l x a ), 1 cor. 

Bloco Serviços 700 R$ 
7,8800 

R$ 
5.516,00 

12 Impressos atestado odontológico medindo 14,5 x 
15,5 cm. Papel branco sulfite 56 g/m².bloco com 
100 folhas. 

Bloco Serviços 700 R$ 
6,9600 

R$ 
4.872,00  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

13 Impressos - folders (campanhas de prevenção 
vigilancia sanitaria e epidemiologia) , impresso 
em frente e verso, medindo 27,5x20,ocm, papel 
sulfite 75g/mz - colorido 

Milheiro Serviços 10 R$ 
269,0000 

R$ 
2.690,00 

14 Impressos - registro diário do serviço 
antivetorial, medindo  30,0 x 21,0 cm  (l x a ), 
impresso em frente e verso, confeccionado em 
papel branco 75g/m², bloco com 100 folhas, 1 
cor. 

Bloco Serviços 200 R$ 
15,0800 

R$ 
3.016,00 

15 Impressos - fichas odontológica, confeccionada 
em papel branco 120g/m², em duas cores, 
medindo 21,5 x 31,5 cm ( l x a) -  milheiro. 

Milheiro Serviços 5 R$ 
654,0000 

R$ 
3.270,00 

16 Impressos - requisição odontologia - bloco com 
100 folhas, papel 56g/m² na cor branca, 
medindo: 15,0 x 7,5cm (lxa), 1 cor. 

Bloco Serviços 100 R$ 
5,3700 

R$  
537,00 

17 Impressos registro de atividades de equipe da 
saude da família( raes), formato a4, sulfite 
120g/m², frente/verso, 1 cor- unidade. 

Unidade Serviços 5.000 R$ 
0,3600 

R$ 
1.800,00 

18 Impressos - ficha de atendimento odontológico 
individual - sulfite 75g/m², medidas 21x29,7- 
frente/verso, 1 cor,  unidade. 

Unidade Serviços 5.000 R$ 
0,2300 

R$ 
1.150,00 

19 Talão de requisição de material e serviço, com 
100 folhas, medidas 21x11 cm. Papel 56g/m²  cor 
branca. 

Bloco Serviços 50 R$ 
7,9800 

R$  
399,00 

20 Impressos - termo de apreensão de amostras - taa, 
confeccionado em papel extra copy (carbonado) 
em 4 vias,  papel 56g/m². Medindo 29,5x21cm, 
bloco com 50 jogos, 4 cores. 

Bloco Serviços 20 R$ 
56,6200 

R$ 
1.132,40 

22 Impressos - requisição de mamografia, bloco 
com 100 folhas, papel bco 75g/m², frente/verso 
medindo 21,0 x 30,0 cm ( l x a ). 1 cor. 

Bloco Serviços 60 R$ 
15,7300 

R$ 943,81 

23 Impressos envelopes, timbrados com papel 
branco, 90g/m², 34,0  x 24,0 cm, ( l x a ) 1 cor, 
unidade 

Unidade Serviços 5.000 R$ 
1,2000 

R$ 
6.000,00 

24 Impressos envelopes, timbrados  com papel 
branco, 25,0 x 19,0 cm ( l x a ), 1 cor, unidade. 

Unidade Serviços 5.000 R$ 
0,8700 

R$ 
4.350,00 

25 Impressos envelope oficio, timbrado , 23,0 x 
11,5  cm , papel 90 g/m², 1cor. Unidade 

Unidade Serviços 5.000 R$ 
0,5400 

R$ 
2.700,00 

26 Impressos - esquema vacinal, medindo 21,0 x 
30,0 cm  ( l x a )   papel branco com 75g/m². 1 
cor. Unidade 

Unidade Serviços 5.000 R$ 
0,2700 

R$ 
1.350,00 

27 Impressos - ficha de autorização de exames, 20,0 
x 14,o cm (lxa) sulfite 56g/m², bloco com 100 
folhas. 

Bloco Serviços 20 R$ 
6,4900 

R$  
129,80 

28 Impressos - acompanhamento individual, 
120g/m², medindo 21,5 x 29,5cm ( l x a ), papel 
bco, frente/verso, folha individual .  1 cor. 
Unidade 

Unidade Serviços 2.000 R$ 
0,5800 

R$ 
1.160,00 

29 Impressos - laudo de teste rápido, medindo 21,0 
x 30,o cm (lxa) em papel extra copy (carbonado), 
56g/m², bloco com 50 jogos, 1 cor. 

Bloco Serviços 60 R$ 
34,0000 

R$ 
2.040,00 

30 Impressos - estratificação de risco em saúde 
bucal, bloco com 100 folhas, medindo 21,0 x 
30,0 cm ( l x a ), colorido 4 x 4 frente/verso 
75g/m². 

Bloco Serviços 50 R$ 
17,9600 

R$ 
 898,00 

31 Confecção de impresso- carteirinha de vacinação 
adulta - 1x1-22x8   -sulfite 240gr-vinco 

Unidade Serviços 500 R$ 
0,9500 

R$ 475,00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 41/2025 
Processo Administrativo 79/2025 

  

O Sr. Walisson Fernando Marinelo, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Registro de preços para aquisição de cimento para distribuição gratuita, conforme Lei Municipal nº 
476/2021., Pregão Eletrônico nº. 41/2025, o participante:  

246840 - EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Cimento saco c/ 50 kg, cp ii, nbr 

11578, podendo ser aditivado 
com: material pozolânico; escória 
granulado de alto-forno, ou 
material carbonático-filer, classe 
de resistência 32 . 

Unidade Votoran 400 R$ 35,3300 R$ 14.132,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 14.132,00 

   

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025. 
 

 
 
     

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 
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32 Cartilha de vacinação menino 36 paginas 4 x 4 
papel sulfite 90g em espiral com arte inclusa, 
capa e contra em plástico. 

Unidade Serviços 150 R$ 
28,5500 

R$ 
4.282,50 

33 Cartilha de vacinação menina 36 paginas 4 x 4 
papel sulfite 90g em espiral com arte inclusa, 
capa e contra em plástico. 

Unidade Serviços 150 R$ 
28,4700 

R$ 
4.270,50 

34 Auto termo , confeccionado em papel 56g/m² 
extra copy (carbonado) em 3 vias,  medindo 
29,5x21cm, bloco com 50 jogos, 3cores. 

Bloco Serviços 150 R$ 
34,7100 

R$ 
5.206,50 

35 Blocos de notificação dengue impressos 1x0 em 
papel 56g/m² copiativo  50x3 na medida 21x31. 

Bloco Serviços 150 R$ 
35,0400 

R$ 
5.256,00 

36 Cartazes (campanhas de prefenção vigilancia 
sanitaria e   epidemiologia) medindo 33 x 48 em 
papel couche 170 grs impressão 4, 0 colorido. 

Unidade Serviços 1.000 R$ 
3,9700 

R$ 
3.970,00 

37 Pasta em papel triplex 3200 grs com bolsa 
impressão 4 x 0  colorida. 

Unidade Serviços 100 R$ 
9,2300 

R$ 923,00 

38 Crachá de identificação material em pvc, 
espessura 0,76 formato: cr80, medida: 54 mm x 
56 mm, personalização frente e verso, com 
impressão  e persolanização  colorida em hd e 
com fotografia digital, tamanho 25 x 32 mm e 
com os dados variaveis, furo ovóide, acompanha: 
um cordão com acabamento em mosquete e trava 
de segurança na cor azul marinho e porta crachá 
rigido vertical transparente. 

Unidade Serviços 150 R$ 
19,2600 

R$ 
2.889,01 

39 Placa adesiva para identificação de ambientes em 
aço escovado - gravação a laser, letras na cor 
preta. Medidas: 30 cm de comprimento x 8 cm 
de largura. 

Unidade Serviços 120 R$ 
66,5700 

R$ 
7.988,40 

    
Total do 

fornecedor: 
R$    

115.954,50 
123951 - LONQUINI GRAFICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor 
total 

21 Impressos - cartão nacional de saúde (sus), 
180g/m2, medidas 10,5 x 6,5cm (lxa) - cor cinza 
e branco/preto 3x1. Unidade. 

Unidade Propria 10.000 R$ 
0,0900 

R$ 900,00 

    
Total do 

fornecedor: 
R$ 900,00 

  

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025. 
 

 
 
  

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 
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32 Cartilha de vacinação menino 36 paginas 4 x 4 
papel sulfite 90g em espiral com arte inclusa, 
capa e contra em plástico. 

Unidade Serviços 150 R$ 
28,5500 

R$ 
4.282,50 

33 Cartilha de vacinação menina 36 paginas 4 x 4 
papel sulfite 90g em espiral com arte inclusa, 
capa e contra em plástico. 

Unidade Serviços 150 R$ 
28,4700 

R$ 
4.270,50 

34 Auto termo , confeccionado em papel 56g/m² 
extra copy (carbonado) em 3 vias,  medindo 
29,5x21cm, bloco com 50 jogos, 3cores. 

Bloco Serviços 150 R$ 
34,7100 

R$ 
5.206,50 

35 Blocos de notificação dengue impressos 1x0 em 
papel 56g/m² copiativo  50x3 na medida 21x31. 

Bloco Serviços 150 R$ 
35,0400 

R$ 
5.256,00 

36 Cartazes (campanhas de prefenção vigilancia 
sanitaria e   epidemiologia) medindo 33 x 48 em 
papel couche 170 grs impressão 4, 0 colorido. 

Unidade Serviços 1.000 R$ 
3,9700 

R$ 
3.970,00 

37 Pasta em papel triplex 3200 grs com bolsa 
impressão 4 x 0  colorida. 

Unidade Serviços 100 R$ 
9,2300 

R$ 923,00 

38 Crachá de identificação material em pvc, 
espessura 0,76 formato: cr80, medida: 54 mm x 
56 mm, personalização frente e verso, com 
impressão  e persolanização  colorida em hd e 
com fotografia digital, tamanho 25 x 32 mm e 
com os dados variaveis, furo ovóide, acompanha: 
um cordão com acabamento em mosquete e trava 
de segurança na cor azul marinho e porta crachá 
rigido vertical transparente. 

Unidade Serviços 150 R$ 
19,2600 

R$ 
2.889,01 

39 Placa adesiva para identificação de ambientes em 
aço escovado - gravação a laser, letras na cor 
preta. Medidas: 30 cm de comprimento x 8 cm 
de largura. 

Unidade Serviços 120 R$ 
66,5700 

R$ 
7.988,40 

    
Total do 

fornecedor: 
R$    

115.954,50 
123951 - LONQUINI GRAFICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

Valor 
total 

21 Impressos - cartão nacional de saúde (sus), 
180g/m2, medidas 10,5 x 6,5cm (lxa) - cor cinza 
e branco/preto 3x1. Unidade. 

Unidade Propria 10.000 R$ 
0,0900 

R$ 900,00 

    
Total do 

fornecedor: 
R$ 900,00 

  

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025. 
 

 
 
  

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 41/2025 
Processo Administrativo 79/2025 

  

O Sr. Walisson Fernando Marinelo, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Registro de preços para aquisição de cimento para distribuição gratuita, conforme Lei Municipal nº 
476/2021., Pregão Eletrônico nº. 41/2025, o participante:  

246840 - EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Cimento saco c/ 50 kg, cp ii, nbr 

11578, podendo ser aditivado 
com: material pozolânico; escória 
granulado de alto-forno, ou 
material carbonático-filer, classe 
de resistência 32 . 

Unidade Votoran 400 R$ 35,3300 R$ 14.132,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 14.132,00 

   

Paraíso do Norte, 29 de maio de 2025. 
 

 
 
     

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 
Pregão Eletrônico nº 025/2025 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: PRODASP INFORMÁTICA LTDA (CNPJ: 84.785.070/0001-92) 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, WEB NATIVO, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA INTEGRADO DE GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E 
ADMINISTRATIVA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
CÂMARA MUNICIPAL E FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE ALTO PARANA-PR, conforme 
especificações detalhadas no Termo de Referência, bem como sua conversão, instalação, implantação, 
treinamento e suporte técnico nesses sistemas. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

                           3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 3.3.90.39.79.00 – Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional 

 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início em 01/06/2025, vigente por 12 (doze) meses, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 114 da Lei n° 14.133, de 2021, contados da publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 29 de maio de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 

 

1 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

licitação@paraisodonorte.pr,gov.br; planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 
www.paraisodonorte.atende.net 

 
TERMO PONTUAÇÃO  

 
(Conforme Item 07 do Edital de Chamada Pública nº 07/2025) 

 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2025 no Auditório da Licitação, localizado 
na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, cito à Avenida Tapejara, 88, 
centro, Paraíso o Norte, Estado do Paraná, tendo como Prefeito do Município de Paraíso 
do Norte em exercício, com fundamento Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023 e 
conforme resultados de acordo com a pontuação descrita no Item 07 do EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA nº 07/2025, Processo Administrativo nº 64/2025 – Inexigibilidade 
nº 15/2025, por deliberação da Comissão de Licitação e devidamente ratificada pelo 
Prefeito Municipal, apresenta a Pontuação da Empresa CLAUDINEI SOARES DA 
ROCHA & CIA LTDA – CNPJ Nº 05.326.878/0001-35, conforme quadro abaixo.: 

 
DESCRITIVO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 07/2025 PONTUAÇÃO 

ALCANÇADA 
07.01 – Quanto ao somatório dos acervos da empresa, na construção de obras 
de natureza residencial de Interesse Social desde que iniciadas após o início do 
Programa Minha Casa Minha Vida no ano de 2009, ou obras enquadradas no 
Programa Casa Verde e Amarela. Somente serão aceitos acervos onde conste 
claramente nos Atestados que são obras classificadas como de interesse social 
executados após o ano de 2009, ou obras dentro do âmbito do Programa Minha 
Casa Minha Vida e/ou Casa Verde e Amarela ou ainda que sejam atestados 
emitidos pela própria Caixa Econômica Federal: 
a) 01 (hum) Acervo Técnico que comprove a semelhante complexidade (igual ou 
superior) ao objeto da presente licitação – 01 (um) ponto; ou 
b) 02 (dois) ou mais Acervos Técnicos que comprove a semelhante 
complexidade (igual ou superior) ao objeto da presente licitação – 02 (dois) 
pontos; 

 

02 

07.02 – Comprovante de Registro/Certidão de inscrição da empresa 
proponente e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional 
competente, dentro de seu prazo de validade – 02 (dois) pontos; 

 

02 

07.03 – Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável 
técnico pela execução da obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
este deve ser o mesmo profissional que realizou a visita técnica ou assinou o 
termo de dispensa da visita. Comprovação do vínculo empregatício do (s) 
profissional (is) relacionado neste edital, será feita mediante cópia da Carteira 
Profissional de Trabalho, contrato social, ou ainda contrato celebrado entre as 
partes de acordo com a legislação trabalhista – 02 (dois) pontos; 
 

02 

07.04 – Declaração/Atestado de vistoria dos terrenos, conforme Anexo VI, 
declarando conhecer perfeitamente a área e características do solo, subsolo, 
vegetação, recursos hídricos e topografia onde serão executadas as obras, 

02 
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inclusive quanto às condições de acesso, das dificuldades que poderão vir a 
ocorrer na execução dos serviços e demais pormenores, razão pela qual, sob 
pretexto algum e em qualquer época, não poderá ser alegado desconhecimento 
dos mesmos ou, declaração, assinada pelo representante legal da empresa, 
sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local dos serviços, 
assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, 
no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, ou declaração 
formal que tem pleno conhecimento. A visita ao local deverá ser agendada pelo 
telefone (44) 3431-8000 até o último dia útil anterior a data prevista para 
abertura do credenciamento, no Dep. de Engenharia, sede da Prefeitura – 02 
(dois) pontos; 

 
07.06 – CERTIFICADO de CONFORMIDADE, conferido pelo Sistema de 
Avaliação da Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da Construção 
Civil (SiAC) do Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat – 
PBQP-H, nível “A”, da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das 
Cidades – 02 (dois) pontos; 
 

02 

 
TOTAL GERAL DE PONTUAÇÃO ALCANÇADA 

 
10 

 
 
1 – DA VALIDADE DA PONTUAÇÃO  
 
1.1 - A Pontuação da empresa acima mencionada, de acordo com Chamada Pública nº 
07/2025, somente terá eficácia se for celebrado contrato em âmbito de projetos de 
habitação de interesse social ou no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV – FAR e o agente financeiro, não cabendo ao Município nem a instituição 
financeira ressarcir a empresa por qualquer valor despendido.  
 
 
2 – SUMISSÃO ÀS CLÁUSULAS PREVISTAS NO EDITAL  
2.1 - Fica a empresa Classificada submetida à todas as condições previstas na Chamada 
Pública nº 07/2025 – Processo Administrativo 64/2025 – Inexigibilidade 15/2025. 
 
 
Paraíso do Norte, 29 (vinte e nove) de maio de 2025. 
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Prefeito do Município em Exercício 
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TERMO DE SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2025 no Auditório da Licitação, localizado 
na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, cito à Avenida Tapejara, 88, 
centro, Paraíso o Norte, Estado do Paraná, tendo como Prefeito do Município de Paraíso 
do Norte em exercício, com fundamento Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023 e 
conforme resultados  obtidos e declarados nas Atas nº 01 e 02/2025, em face da 
conferência dos Documentos de Habilitação apresentadas na CHAMADA PÚBLICA nº 
07/2025, Processo Administrativo nº 64/2025 – Inexigibilidade nº 15/2025, por 
deliberação da Comissão de Licitação e devidamente ratificada pelo Prefeito Municipal, 
Classifica/Credencia a Empresa Construtora participe da presente seleção, conforme 
quadro abaixo.: 
 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA SELECIONADA, HABILITADA E CREDENCIADA 

1° LUGAR 
 
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ nº 
05.326.878/0001-35, RUA JARACATIA – CENTRO, JAPURÁ-PR. 
 

2° LUGAR 

 
NÃO HOUVE EMPRESA SELECIONADA, HABILITADA E 

CREDENCIADA EM 2° LUGAR 
 

3° LUGAR 

 
NÃO HOUVE EMPRESA SELECIONADA, HABILITADA E 

CREDENCIADA EM 3° LUGAR 
 

 
 
01– DO OBJETO 
 
01.01 – Constitui objeto desta Chamada Pública a seleção de empresas do ramo de 
construção civil a serem indicadas pelo Município, junto a instituição financeira competente 
com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para executar a construção 
de 50 (cinquenta) unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do Programa 
“Minha Casa Minha Vida – MCMV - FAR” conforme Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho 
de 2023, e suas alterações posteriores a esta, podendo realizar parceria com o Programa 
Casa Fácil PR – PCFPR – COHAPAR-PR, em terrenos determinados, pertencentes ao 
Município de Paraíso do Norte, Estado Paraná. 
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2 – DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 – A contratação da selecionada será efetivada pela Instituição Financeira Competente;  
 
2.2 – A classificação das empresas construtoras participantes desta Chamada Pública, 
não implicará na sua contratação pelo agente financeiro. A contratação dependerá da 
aprovação, pelo agente financeiro, dos projetos e documentos pertinentes à referida 
Chamada Pública e sua adequação às diretrizes de cada programa ou do Programa Minha 
Casa Minha Vida – FAR, em parceria com o Programa Casa Fácil PR. 
  
2.3 - A empresa selecionada deverá protocolar junto à Caixa Econômica Federal, em no 
máximo 10 (dez) dias após a oficialização da seleção objeto deste edital, a proposta para 
pré análise e avaliação das unidades habitacionais. 
 
2.4 - A empresa selecionada deverá protocolar na Caixa Econômica Federal, em no 
máximo 30 (trinta) dias após o Registro do loteamento e individualização das matriculas, a 
proposta contendo a documentação completa para análise e contratação da operação no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - FAR, conforme as regras deste banco, 
bem como os projetos de infraestrutura, arquitetônicos e complementares das unidades 
habitacionais, para análise e aprovação desta prefeitura e demais órgãos competentes.  
 
2.5 - A empresa selecionada deverá dar atendimento quanto aos projetos das unidades 
habitacionais, junto à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob a 
possibilidade de cancelamento da seleção. 
 

2.6 – Fica autorizado pelo município, para segurança do empreendimento, que a 

construtora selecionada promova a averbação deste Termo de Seleção correspondente 

junto as matrículas no registro de imóveis cabendo ao município, oficiar o respectivo 

registro quando necessário.  

 
2.7 – Após ingresso e protocolo do projeto de habitação pela construtora selecionada junto 
a Caixa Econômica Federal, fica o Município impedido de rescisão unilateral, sob pena de 
devolução e ressarcimento de todas as custas e investimentos realizados pela construtora, 
podendo ser extinto o projeto, apenas por inviabilidade técnica apurada pela Caixa 
Econômica Federal.  
 
 
3 – DA VALIDADE DA SELEÇÃO  
 
3.1 - A Classificação das empresas realizada nesta Chamada Pública, somente terá 
eficácia se for celebrado contrato em âmbito de projetos de habitação de interesse social 
ou no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – FAR entre a empresa 
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credenciada e o agente financeiro, não cabendo ao Município nem a instituição financeira 
ressarcir a empresa por qualquer valor despendido.  
 
 
4 – SUMISSÃO ÀS CLÁUSULAS PREVISTAS NO EDITAL  
 
4.1 - Fica a empresa Classificada submetida à todas as condições previstas na Chamada 
Pública nº 07/2025 – Processo Administrativo 64/2025 – Inexigibilidade 15/2025. 
 
Paraíso do Norte, 29 (vinte e nove) de maio de 2025. 
 
 

 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito do Município em Exercício 
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Agente de Contratação 
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Empresa participante 
 

 
 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Civil 

Testemunha 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF 01.589.918/0001-80 

PRAÇA PIONEIRO PRIMO ROSSATO, N.º 402, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – PR. 
 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 12/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
TERMO ADITIVO Nº 02/2025 
 
OBJETO: Aditiva, sem recomposição de preços, mesmo havendo previsão contratual, por renúncia da contratada; e repactua 
prazo de vigência, com prorrogação em 12 meses, o contrato firmado entre as partes visando a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de serviços de internet 800 mega na Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado 
do Paraná, com fornecimento de equipamentos em regime de comodato. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. CNPJ/MF N.º 01.589.918/0001-80. 
 
CONTRATADA: TERRARICANET GILMAR DOS SANTOS & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF 09.629.918/0001-79, com 
sede na cidade de Terra-Rica – PR, na Rua Duque de Caxias, n.º 819, Centro, CEP 87.701-010, telefone (44) 3045-6421. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/1993, alterada pela Lei n.º 8.883/1994. Previsão contratual (Cláusulas 
7.2 e 7.3), reajuste para prorrogação do prazo de vigência e manutenção valor do serviço. 
 
VALOR APÓS ADITIVO: R$ 1.678,80 (um mil seiscentos e setenta oito reais e oitenta centavos), equivalentes à 12 (doze) 
prestações mensais no valor de R$ 139,90 (cento e trinta e nove reais e noventa centavos).  
 
DOTAÇÕES:         Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01 – Câmara Municipal; 
Funcional 11; 
Dotação 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa; 
Complemento do Elemento 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviços de telecomunicações.  
 

PRAZO VIGÊNCIA APÓS ADITIVO: Prorrogação em 12 MESES, INICIADOS EM 05/05/2025. 
 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio do Agente de Contratação, constatou que 
a empresa GILMAR DOS SANTOS E CIA LTDA TERRARICANET, inscrita no CNPJ/MF 09.629.918/0001-79, com sede na 
cidade de Terra Rica – PR, na Rua Duque de Caxias, nº 819, Centro, CEP 87890-000, telefone 44 3441-1313. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com 
a devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por dispensa de licitação, com amparo no art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, combinado ainda com o disposto no art. 193, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, a empresa supra 
indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 05 de maio de 2025. 
 
 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025-PML 

PROCESSO Nº. 78/2025-PML 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição 
de 01 (um) veículo do tipo micro-ônibus rodoviário para o transporte sanitário, através da Resolução 
SESA nº 1699/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de 
Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 14:00 do dia 24 de junho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 670.193,33 (seiscentos e setenta mil, cento e noventa e três reais 
e trinta e três centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 29 de maio de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ E A EMPRESA PRODASP INFORMÁTICA 
LTDA 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ,  com sede na Rua José 
de Anchieta, nº 1641, Centro, na cidade de Alto Paraná, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
76.279.967/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PRODASP INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.785.070/0001-92, sediada na Avenida Munhoz da Rocha, nº 695, 
Sobreloja, Centro, no município de Mandaguaçu, estado do Paraná, CEP: 87.160-000, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador JOSÉ CARLOS 
HENRIQUE MANSO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 044/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, WEB NATIVO, PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA INTEGRADO DE GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, CÂMARA MUNICIPAL E 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE ALTO PARANA-PR, conforme especificações 
detalhadas no Termo de Referência, bem como sua conversão, instalação, implantação, treinamento 
e suporte técnico nesses sistemas. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA / 
MODELO 

UNIDADE 
DE MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

1 
SISTEMA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$    3.150,00   R$     37.800,00  

2 SISTEMA DE TESOURARIA - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       735,00   R$       8.820,00  

3 
SISTEMA DE 
PLANEJAMENTO - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       820,00   R$       9.840,00  

4 SISTEMA DE CONVÊNIOS - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       190,00   R$       2.280,00  

5 
SISTEMA DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$    2.080,00   R$     24.960,00  

6 SISTEMA DE CONTROLE DE 
FROTAS - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       680,00   R$       8.160,00  

7 SISTEMA DE PATRIMÔNIO - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       590,00   R$       7.080,00  
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8 
SISTEMA DE 
ALMOXARIFADO - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       530,00   R$       6.360,00  

9 
SISTEMA DE 
MONITORIAMENTO DE 
EMISSÃO DE NOTAS - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       290,00   R$       3.480,00  

10 SISTEMA DE OBRAS - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       290,00   R$       3.480,00  

11 SISTEMA DE RECURSOS 
HUMANOS - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    1.000,00   R$     12.000,00  

12 SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    1.250,00   R$     15.000,00  

13 SISTEMA DE EMISSÃO DE 
HOLERITE - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       612,73   R$       7.352,76  

14 SISTEMA DE PONTO 
ELETRÔNICO - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       661,59   R$       7.939,08  

15 SISTEMA DE PONTO 
BIOMÉTRICO - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       657,84   R$       7.894,08  

16 
SISTEMA DE VALIDAÇÃO E 
GERAÇÃO DOS ARQUIVOS 
PARA O E-SOCIAL - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       520,00   R$       6.240,00  

17 
SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$    2.120,00   R$     25.440,00  

18 
SISTEMA DE 
PROCURADORIA - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       520,00   R$       6.240,00  

19 
SISTEMA DE CONTROLE DE 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
- EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       420,00   R$       5.040,00  

20 SISTEMA DE GESTÃO DE 
ISS - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    1.090,00   R$     13.080,00  

21 
SISTEMA DE CONTROLE DE 
ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO - EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       520,00   R$       6.240,00  

22 SISTEMA DE PROTOCOLO - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       550,00   R$       6.600,00  

23 
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES 
GERENCIAIS - EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       550,00   R$       6.600,00  

24 

SISTEMA DE PRÉ-
VALIDAÇÃO DE DADOS DO 
SIM-AM E SIM-AP DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - 
EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$       550,00   R$       6.600,00  

25 

SISTEMA DE DIVULGAÇÃO 
DE DADOS DE 
INFORMAÇÃO EM TEMPO 
REAL NA FORMA DA LEI LC 
131/2009 - EXECUTIVO 

BETHA MÊS 12  R$    1.670,00   R$     20.040,00  

26 SISTEMA DE SAÚDE - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    3.427,16   R$     41.125,92  

27 SISTEMA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    1.246,24   R$     14.954,88  

28 SISTEMA DE EDUCAÇÃO - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    3.000,00   R$     36.000,00  

29 
SISTEMA DE GESTÃO DE 
DOCUMENTOS 
(TRAMITAÇÃO DE 

BETHA MÊS 12  R$    1.176,00   R$     14.112,00  
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DOCUMENTOS, 
ASSINATURA ELETRÔNICA 
E REPOSITÓRIO) - 
EXECUTIVO 

30 SISTEMA DE ASSISTENTE 
VIRTUAL - EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    3.500,00   R$     42.000,00  

31 SISTEMA DE CEMITÉRIO - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$       541,34   R$       6.496,08  

32 HOSPEDAGEM EM NUVEM - 
EXECUTIVO BETHA MÊS 12  R$    1.300,00   R$     15.600,00  

33 
SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO/CONVERSÃ
O/TREINAMENTO - 
EXECUTIVO 

BETHA SERVIÇO 1  R$          0,01   R$              0,01  

34 

SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
SEDE DA ENTIDADE 
(HORAS) PÓS 
IMPLANTAÇÃO DOS 
SISTEMAS, IN-LOCO - 
EXECUTIVO 

BETHA HORAS 200  R$       190,00   R$     38.000,00  

CÂMARA MUNICIPAL 

35 
SISTEMA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA - 
CÂMARA MUNICIPAL 

BETHA MÊS 12  R$       520,00   R$       6.240,00  

36 SISTEMA DE TESOURARIA - 
CÂMARA MUNICIPAL BETHA MÊS 12  R$         90,00   R$       1.080,00  

37 
SISTEMA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES - CÂMARA 
MUNICIPAL 

BETHA MÊS 12  R$       330,00   R$       3.960,00  

38 SISTEMA DE PATRIMÔNIO - 
CÂMARA MUNICIPAL BETHA MÊS 12  R$       350,00   R$       4.200,00  

39 
SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO - CÂMARA 
MUNICIPAL 

BETHA MÊS 12  R$       350,00   R$       4.200,00  

40 
SISTEMA DE VALIDAÇÃO E 
GERAÇÃO DOS ARQUIVOS 
PARA O E-SOCIAL - 
CÂMARA MUNICIPAL 

BETHA MÊS 12  R$       320,00   R$       3.840,00  

41 

SISTEMA DE DIVULGAÇÃO 
DE DADOS DE 
INFORMAÇÃO EM TEMPO 
REAL NA FORMA DA LEI LC 
131/2009 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

BETHA MÊS 12  R$       280,00   R$       3.360,00  

42 

SISTEMA DE PRÉ-
VALIDAÇÃO DE DADOS DO 
SIM-AM E SIM-AP DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - 
CÂMARA MUNICIPAL 

BETHA MÊS 12  R$         90,00   R$       1.080,00  

43 SISTEMA DE PROTOCOLO - 
CÂMARA MUNICIPAL BETHA MÊS 12  R$       290,00   R$       3.480,00  

44 HOSPEDAGEM EM NUVEM - 
CÂMARA MUNICIPAL BETHA MÊS 12  R$    1.100,00   R$     13.200,00  

45 
SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO/CONVERSÃ
O/TREINAMENTO - CÂMARA 
MUNICIPAL 

BETHA SERVIÇO 1  R$          0,01   R$              0,01  

46 

SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
SEDE DA ENTIDADE 
(HORAS) PÓS 
IMPLANTAÇÃO DOS 

BETHA HORAS 100  R$       120,00   R$     12.000,00  
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SISTEMAS, IN-LOCO - 
CÂMARA MUNICIPAL 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

47 
SISTEMA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA - 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

BETHA MÊS 12  R$       942,62   R$     11.311,44  

48 SISTEMA DE TESOURARIA - 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA BETHA MÊS 12  R$       187,24   R$       2.246,88  

49 
SISTEMA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA 

BETHA MÊS 12  R$       550,00   R$       6.600,00  

50 
SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA 

BETHA MÊS 12  R$       636,39   R$       7.636,68  

51 
SISTEMA DE VALIDAÇÃO E 
GERAÇÃO DOS ARQUIVOS 
PARA O E-SOCIAL - FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA 

BETHA MÊS 12  R$       323,95   R$       3.887,40  

52 

SISTEMA DE DIVULGAÇÃO 
DE DADOS DE 
INFORMAÇÃO EM TEMPO 
REAL NA FORMA DA LEI LC 
131/2009 - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA 

BETHA MÊS 12  R$       551,50   R$       6.618,00  

53 

SISTEMA DE PRÉ-
VALIDAÇÃO DE DADOS DO 
SIM-AM E SIM-AP DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

BETHA MÊS 12  R$       293,73   R$       3.524,76  

54 
SISTEMA DE EMISSÃO DE 
HOLERITE - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA 

BETHA MÊS 12  R$       290,00   R$       3.480,00  

55 HOSPEDAGEM EM NUVEM - 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA BETHA MÊS 12  R$    1.100,00   R$     13.200,00  

56 
SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO/CONVERSÃ
O/TREINAMENTO - FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA 

BETHA SERVIÇO 1  R$          0,02   R$              0,02  

57 

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NA SEDE DA 
ENTIDADE (HORAS) PÓS 
IMPLANTAÇÃO DOS 
SISTEMAS, IN-LOCO - 
FUNDO - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA 

BETHA HORAS 100  R$       120,00   R$     12.000,00  

VALOR TOTAL (R$) R$ 600.000,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal 
Nacional de Compras Públicas – PNCP, prorrogável na forma dos artigos 106 e 114 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
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2.2. O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A execução dos serviços terá início em 01 de junho de 2025. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da aquisição é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 10/04/2025. 

7.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 42/2020, ou 
outro índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DO SERVIÇO 
8.1. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Caso o prazo estabelecido pelo fornecedor 
seja maior, prevalece este. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Alto Paraná para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  
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10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 10 % 
(dez por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, 
de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.  
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(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 
do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5 % (cinco por 
cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de, no máximo 10 % 
(dez por cento) do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

f) a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 
receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

g) a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Recursos Ordinários 
(Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia e Taxas – Prestação de Serviços, através da seguinte 
dotação orçamentária: 

     
Órgão: 03 – SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 03.01 – Administração Geral 
Func.Progr: 04.122.0004.2.005 – Manutenção da Divisão de Administração Geral 
Conta: 45 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Fonte: 510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 
Fonte: 511 – Taxas – Prestação de Serviços  
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 

 
Órgão: 03 – SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 03.01 – Administração Geral 
Func.Progr: 04.122.0004.2.005 – Manutenção da Divisão de Administração Geral 
Conta: 44 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Fonte: 510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 
Fonte: 511 – Taxas – Prestação de Serviços  
Categ. Econômica: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                                3.3.90.39.79.00 – Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional 
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Órgão: 03 – SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 03.02 – Divisão de Recursos Humanos 
Func.Progr: 04.124.0005.2.009 – Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
Conta: 77 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 
Órgão: 03 – SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 03.04 – Divisão de Licitação 
Func.Progr: 04.122.0004.2.133 – Manutenção da Divisão de Licitação 
Conta: 770 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 09.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Func.Progr: 10.301.0015.2.033 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
Conta: 323 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 
Órgão: 10 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 10.01 – Divisão de Administração 
Func.Progr: 12.361.0017.2.044 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
Conta: 442 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 
Órgão: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 15.01 – Administração da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Func.Progr: 08.244.0025.2.061 – Manutenção da Assistência e Promoção Social 
Conta: 661 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 
Órgão: 18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Unidade: 18.01 – Divisão de Administração 
Func.Progr: 04.123.0010.2.143 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
Conta: 869 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 
Órgão: 18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Unidade: 18.03 – Divisão de Contabilidade 
Func.Progr: 04.124.0011.2.147 – Manutenção da Divisão de Orçamento e Contabilidade 
Conta: 894 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
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Órgão: 18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Unidade: 18.04 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
Func.Progr: 04.129.0012.2.148 – Manutenção da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Conta: 906 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 
Órgão: 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Unidade: 20.01 – Divisão de Administração 
Func.Progr: 26.782.0013.2.150 – Manutenção da Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas 
Conta: 934 
Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Categ. Econômica: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
                                3.3.90.40.11.00 – Locação de Softwares 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO 
19.1. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.2. As licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.3. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
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n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Alto Paraná/PR, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

................................................................ 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Contratante 

........................................................... 
PRODASP INFORMÁTICA LTDA  

Contratada 
 

 
 
 

................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria Geral da Administração 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria Geral da Administração 
 

 
 

 
................................................................ 

Gestor do Contrato 
Secretaria de Saúde 

  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Saúde 
 
 

 
 

................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria de Educação 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Educação 
 

 
 
 

................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria de Assistência Social 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Assistência Social 
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n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Alto Paraná/PR, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

................................................................ 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Contratante 

........................................................... 
PRODASP INFORMÁTICA LTDA  

Contratada 
 

 
 
 

................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria Geral da Administração 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria Geral da Administração 
 

 
 

 
................................................................ 

Gestor do Contrato 
Secretaria de Saúde 

  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Saúde 
 
 

 
 

................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria de Educação 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Educação 
 

 
 
 

................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria de Assistência Social 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Assistência Social 
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................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria de Finanças 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Finanças 
 

 
 
 

................................................................ 
Gestor do Contrato 

Secretaria de Viação e Obras 
  

........................................................... 
Fiscal do Contrato 

 Secretaria de Viação e Obras 
 

 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 17/2025

Processo Administrativo: 31/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
17/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
886 - HELPFIX ATACADO DE PAPELARIA LTDA ME
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ADESIVO (COLA) À BASE DE PVA DE 1 LITRO (COR
BRANCA)  COM  ALTA  FORÇA  DE  COLAGEM  E
FÁCIL  APLICAÇÃO.  COLAGENS  DE  ALTO
DESEMPENHO, PRINCIPALMENTE DE ARTEFATOS
DE  MADEIRA,  LAMINADOS  PLÁSTICOS,  PAPEL,
PAPELÃO, ENTRE OUTROS.

LITRO pira   pira 6 R$8,10 R$48,60

Lote: 2 - LOTE 2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALFINETES MARCADORES CAIXA COM 100 CAIXA onda onda 6 R$4,50 R$27,00
Lote: 5 - LOTE 5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 APONTADOR  PARA  LÁPIS:  SEM  DEPÓSITO  COM
UM  FURO,  COMPOSIÇÃO:  RESINAS
TERMOPLÁSTICAS  E  LAMINA  EM  AÇO
TEMPERADO,  DE  ALTA  QUALIDADE,  MAIOR
DURABILIDADE,  FIXADA  POR  PARAFUSO
METÁLICO, RETANGULAR

UNIDADE leo e elo leo e 
leo

6 R$0,22 R$1,32

Lote: 10 - LOTE 10
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BARBANTE  CRU  Nº4,  ESPESSURA  4X4,
METRAGEM 915 METROS, PESO 600 GRAMAS

ROLO pira   pira 10 R$19,10 R$191,00

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BLOCO  ADESIVO  PARA  ANOTAÇÕES:  AMARELO,
TAM.  APROX.  38X51MM,  EMBALAGEM  COM  4
BLOCOS COM 100 FOLHAS.

UNIDADE master master 20 R$3,20 R$64,00

Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CAIXA  ARQUIVO  MORTO:  FABRICADA  EM
PAPELÃO,  COM  REVESTIMENTO  EXTERNO  EM
KRAFT,  DIMENSÕES  APROXIMADAS  DE
365X255X140,  COM  DADOS  PARA  INFORMAÇÕES
IMPRESSOS NO MESMO

UNIDADE bragagnollo 
bragagnollo

40 R$2,95 R$118,00

Lote: 26 - LOTE 26
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CANETA  MARCA  TECIDO,  PLÁSTICO  RÍGIDO
OPACO, 3 A 5MM, PRETA

UNI Gramp Line 
Gramp Line

6 R$4,70 R$28,20

Lote: 33 - LOTE 33
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  DE  DESENHO  ESCOLAR:  GRANDE,  96
FOLHAS,  FOLHAS  BRANCAS,  SEM  PAUTA,
BROCHURA COM APROX. 27,5X20CM, CAPA DURA
- CORES AZUL, VERDE, VERMELHO, ROSA, ROXO,
AMARELO  -  CORES  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE panamericana 
panamericana
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Lote: 34 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  ESCOLAR  CALIGRAFIA:  GRANDE,  96
FOLHAS,  CAPA  DURA,  FOLHA  BRANCA  PAUTADA
ESPECIFICAMENTE  PARA  CALIGRAFIA,
BROCHURA  COM  APROX.   27,5X20CM  -  CORES
AZUL,  VERDE,  VERMELHO,  ROSA,  ROXO,
AMARELO  -  CORES  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE panamericana 
panamericana

100 R$8,95 R$895,00

Lote: 49 - LOTE 49
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA, ATÓXICO,
RESINAS,  PLASTIFICANTE,  PIGMENTOS  E
CARGAS,  TAMPA  GIRATÓRIA  COM  PINCEL  PARA
APLICAÇÃO, FRASCO COM 18 ML.

UNI maxi maxi 20 R$1,72 R$34,40

Lote: 70 - LOTE 70
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GRAMPO  PARA  GRAMPEADOR  DE  AÇO
GALVANIZADO MEDINDO 26/6 CAIXA COM 5000

CAIXA brw brw 10 R$3,19 R$31,90

Lote: 84 - LOTE 84
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LÁPIS  DE  COR:  AQUARELADO  CAIXA  COM  12
CORES/UNIDADES

CAIXA bee bee 50 R$8,90 R$445,00

Lote: 89 - LOTE 89
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MASSA DE MODELAR ESCOLAR:  CX C/06  CORES,
NÃO  TOXICA  A  BASE  DE  AMIDO,  APROX.  90
GRAMAS.

CAIXA massabel 
massabel

50 R$2,19 R$109,50

Lote: 106 - LOTE 106
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  REGISTRADORA  A/Z:  COM  LOMBO
ESTREITO  -  A4  MATERIAL  REVESTIDO  EM
POLIPROPILENO  -  OPACA  -  PRETO  LOMBO
APROX.   50MM,  ETIQUETA:  DORSO  SUPERFÍCIE
INTEIRA DIMENSÕES APROXIMADAS:  280  X 320 X
10MM, OVAL NO DORSO E BORDAS

UNIDADE frama frama 10 R$11,72 R$117,20

Lote: 109 - LOTE 109
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  SUSPENSA:  MARMORIZADA,  COM  4
PONTEIRAS  PLÁSTICAS,  1  VISOR,  1  ETIQUETA,  1
GRAMPO  PLÁSTICO,  GRAMATURA  APROX.  336G/
M2

UNIDADE frama frama 30 R$1,89 R$56,70

Lote: 113 - LOTE 113
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 421 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
20

UNI roma roma 10 R$12,00 R$120,00

Lote: 114 - LOTE 114
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
10

UNI roma roma 10 R$14,75 R$147,50

Lote: 115 - LOTE 115
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
2

UNI roma roma 10 R$12,50 R$125,00

Lote: 116 - LOTE 116
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
4

UNI roma roma 10 R$14,90 R$149,00

Lote: 117 - LOTE 117
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
6

UNI roma roma 10 R$14,00 R$140,00

Lote: 118 - LOTE 118
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº UNI roma roma 10 R$8,50 R$85,00
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Lote: 34 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  ESCOLAR  CALIGRAFIA:  GRANDE,  96
FOLHAS,  CAPA  DURA,  FOLHA  BRANCA  PAUTADA
ESPECIFICAMENTE  PARA  CALIGRAFIA,
BROCHURA  COM  APROX.   27,5X20CM  -  CORES
AZUL,  VERDE,  VERMELHO,  ROSA,  ROXO,
AMARELO  -  CORES  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE panamericana 
panamericana

100 R$8,95 R$895,00

Lote: 49 - LOTE 49
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA, ATÓXICO,
RESINAS,  PLASTIFICANTE,  PIGMENTOS  E
CARGAS,  TAMPA  GIRATÓRIA  COM  PINCEL  PARA
APLICAÇÃO, FRASCO COM 18 ML.

UNI maxi maxi 20 R$1,72 R$34,40

Lote: 70 - LOTE 70
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GRAMPO  PARA  GRAMPEADOR  DE  AÇO
GALVANIZADO MEDINDO 26/6 CAIXA COM 5000

CAIXA brw brw 10 R$3,19 R$31,90

Lote: 84 - LOTE 84
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LÁPIS  DE  COR:  AQUARELADO  CAIXA  COM  12
CORES/UNIDADES

CAIXA bee bee 50 R$8,90 R$445,00

Lote: 89 - LOTE 89
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MASSA DE MODELAR ESCOLAR:  CX C/06  CORES,
NÃO  TOXICA  A  BASE  DE  AMIDO,  APROX.  90
GRAMAS.

CAIXA massabel 
massabel

50 R$2,19 R$109,50

Lote: 106 - LOTE 106
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  REGISTRADORA  A/Z:  COM  LOMBO
ESTREITO  -  A4  MATERIAL  REVESTIDO  EM
POLIPROPILENO  -  OPACA  -  PRETO  LOMBO
APROX.   50MM,  ETIQUETA:  DORSO  SUPERFÍCIE
INTEIRA DIMENSÕES APROXIMADAS:  280  X 320 X
10MM, OVAL NO DORSO E BORDAS

UNIDADE frama frama 10 R$11,72 R$117,20

Lote: 109 - LOTE 109
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  SUSPENSA:  MARMORIZADA,  COM  4
PONTEIRAS  PLÁSTICAS,  1  VISOR,  1  ETIQUETA,  1
GRAMPO  PLÁSTICO,  GRAMATURA  APROX.  336G/
M2

UNIDADE frama frama 30 R$1,89 R$56,70

Lote: 113 - LOTE 113
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 421 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
20

UNI roma roma 10 R$12,00 R$120,00

Lote: 114 - LOTE 114
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
10

UNI roma roma 10 R$14,75 R$147,50

Lote: 115 - LOTE 115
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
2

UNI roma roma 10 R$12,50 R$125,00

Lote: 116 - LOTE 116
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
4

UNI roma roma 10 R$14,90 R$149,00

Lote: 117 - LOTE 117
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº
6

UNI roma roma 10 R$14,00 R$140,00

Lote: 118 - LOTE 118
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL ORDEM 715 PARA PINTURA ARTISTICA Nº UNI roma roma 10 R$8,50 R$85,00
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8
Lote: 127 - LOTE 127
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PRANCHETA  DE  ACRILICO  COM  PRENDEDOR  DE
PLASTICO TAMANHO A4

UNI carbrink 
carbribj

4 R$8,70 R$34,80

Lote: 133 - LOTE 133
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REFIL PARA COLA QUENTE FINO 7,0MM X 30CM UNI rendicola 
rendicola

40 R$0,39 R$15,60

Lote: 142 - LOTE 142
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TESOURA  ESCOLAR:  COM  PONTA
ARREDONDADA,  CABO PLÁSTICO,  LÂMINA DE 1,5
MM DE ESPESSURA, EM AÇO INOX COM 13 CM DE
COMPRIMENTO

UNIDADE brw brw 50 R$1,70 R$85,00

Total do Fornecedor: R$3.848,72
887 - LAGUNA ESPORTE LTDA
Lote: 3 - LOTE 3
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALMOFADA PARA CARIMBO: Nº 3, AZUL COM BASE
EM  PLÁSTICO,  DIMENSÕES  APROX.  6,7X11,0  CM,
RESINAS  TERMOPLÁSTICA,  FELTRO,  TINTA  À
BASE  DE  ÁGUA  CORANTES,  ADITIVOS  E  TAMPA
DE METAL COM SELO DO INMETRO, QUAL

UNIDADE carbrink 
carbrink

2 R$5,22 R$10,44

Lote: 8 - LOTE 8
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BALÃO  DE  LÁTEX  (BEXIGAS):  LISO  CINTILANTE  N
°7  COM  50  UNIDADES  -  COR  VARIADAS  -
DOURADO,  PRATEADO,  ROSA,  AZUL,  VERMELHO,
VERDE,  AMARELO,  PRETO,  LILÁS,  BRANCO,
LARANJA  -  CORES  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

PACOTE JOY JOY 50 R$7,11 R$355,50

Lote: 9 - LOTE 9
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BALÃO  DE  LÁTEX  (BEXIGAS):  LISO  N°7  COM  50
UNIDADES  -  CORES  VARIADAS  -  DOURADO,
PRATEADO,  ROSA,  AZUL,  VERMELHO,  VERDE,
AMARELO,  PRETO,  LILÁS,  BRANCO,  LARANJA  -
CORES A DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE
EMPENHO

PACOTE JOY JOY 50 R$7,11 R$355,50

Lote: 12 - LOTE 12
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOLA INFANTIL:  CONFECCIONADA EM VINIL  E/OU
PVC, LEVE, MACIA, COM MEDIDA APROXIMADA DE
21CM DE DIÂMETRO.

UNIDADE APOLO 
APOLO

20 R$4,06 R$81,20

Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOLA  PARA  VOLEI:  DE  MICROFIBRA,
CIRCUFERÊNCIA APROX.  65-67CM

UNIDADE STORM 
STORM

10 R$26,10 R$261,00

Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOLA  PARA  FUTEBOL:  MATERIAL  LAMINADO  PV,
CIRCUFERÊNCIA APROX. 68-70CM

UNIDADE STORM 
STORM

10 R$26,10 R$261,00

Lote: 15 - LOTE 15
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOLA BASQUETE: DE BORRACHA, COR LARANJA,
CIRCUNFERÊNCIA APROX. 75-78CM

UNIDADE STORM 
STORM

10 R$21,75 R$217,50

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOMBA  DE  AR:  PARA  ENCHER  BOLAS.  PRESSÃO
MÁXIMA 200PSI, DIMENSÕES APROX. 5X0,021X5CM

UNIDADE PUMP PUMP 4 R$11,60 R$46,40

Lote: 21 - LOTE 21
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BLOCOS  DE  MONTAR:  COM  NO  MÍNIMO  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:  CONTENDO  500

UNIDADE LUCTOYS 
LUCTOYS

10 R$87,00 R$870,00
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PEÇAS  COM  DIVERSOS  TAMANHOS,  CORES
SORTIDAS, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. COM ÓTIMO
ENCAIXE E COM PINOS GRANDES

Lote: 44 - LOTE 44
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COLA  EM  BASTÃO  10G,  NÃO  TÓXICA,  COM  SELO
DO INMETRO NA EMBALAGEM

UNI BAZE BAZE 50 R$0,73 R$36,50

Lote: 45 - LOTE 45
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COLA  ADESIVO  INSTANTÂNEO  FRASCO  COM  5
GRAMAS  MULTIUSO  COMPOSIÇÃO:  ÉSTER  DE
CIANOACRILATO.

FRASCO ALFA ALFA 10 R$0,73 R$7,30

Lote: 47 - LOTE 47
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COLA  BRANCA  LÍQUIDA:  FRASCO  DE  1KG,
LAVAVEL,  NÃO  TÓXICA,  COMPOSIÇÃO:  ACETATO
DE  POLIVINILA;  TAMPA  GIRATÓRIA,  COM  MARCA
DO FABRICANTE, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

UNIDADE pira   pira 20 R$8,85 R$177,00

Lote: 48 - LOTE 48
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COLA INSTANTANEA 100G UNI REND REND 10 R$21,61 R$216,10
Lote: 58 - LOTE 58
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESTOJO ESCOLAR:  EM TECIDO POLIÉSTER,  COM
MEDIDAS  APROXIMADAS  DE  21  X  7  X  7  CM.  NAS
CORES PRETO,  ROSA E AZUL.  CORES A DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE NEDEL 
NEDEL

50 R$8,70 R$435,00

Lote: 60 - LOTE 60
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FITA  ADESIVA  DUPLA  FACE:  COM  FIXAÇÃO
EXTREMA  E  PERMANENTE  (APROX.  20  CM
SUPORTA   APROX.  5  KG,  SUBSTITUI  USO  DE
PREGOS  E  PARAFUSOS),  MEDIDAS
APROXIMADAS: 24MM X 2M

UNIDADE FIX FIX 10 R$8,12 R$81,20

Lote: 63 - LOTE 63
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FITILHO  DECORATIVO:  MEDINDO  APROX.:  5MM  X
150M,  CORES  VARIADAS  (VERMELHO,  ROSA,
AZUL,  AMARELO,  VERDE,  ROXO,  DOURADO,
PRATEADO)
CORES A DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE
EMPENHO

ROLO EM FESTA 
EM FESTA

15 R$2,32 R$34,80

Lote: 69 - LOTE 69
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GRAMPEADOR  MANUAL  DE  TAPECEIRO
PROFISSIONAL:  (PARA  FIXAÇÃO  DE  CARTAZES  E
DECORAÇÃO); ALTA PRESSÃO, ACEITA GRAMPOS
106/6; DIMENSÕES APROXIMADAS: 40 X 150 X 190
MILÍMETROS;  PESO  APROXIMADO  DO  PRODUTO
475 GRAMAS

UNIDADE IDEA IDEA 2 R$36,25 R$72,50

Lote: 74 - LOTE 74
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 JOGO  DE  MEMORIA:  EM  MADEIRA,  24  PEÇAS,
DIVERSAS  OPÇÕES  DE  IMAGENS  A  DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE UNINJET 
UNINJET

4 R$13,78 R$55,12

Lote: 76 - LOTE 76
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 JOGO  DE  DOMINÓ:  COM  QUANTIDADES  E
DESENHOS,  MADEIRA,  28  PEÇAS,  COM
APROXIMADAMENTE  7CM CADA.

UNIDADE CARLU 
CARLU

4 R$23,20 R$92,80

Lote: 78 - LOTE 78
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 JOGO  DE  DOMINÓ:  METADES,  MADEIRA,  28
PEÇAS, COM APROXIMADAMENTE 7CM CADA.

UNIDADE CARLU 
CARLU

4 R$23,20 R$92,80

Lote: 81 - LOTE 81
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 30 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 5 / 13

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-CIIMKSOVAUOMBK-1 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 29/05/2025 14:07:15 -03:00

1 JOGO  UNO:  56  CARTAS  E  INSTRUÇÕES,
MATERIAL  PAPEL,  PRODUTO  COM  EMBALAGEM
APROXIMADA DE 9X14,5X2CM

UNIDADE IMP IMP 6 R$19,04 R$114,24

Lote: 90 - LOTE 90
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MOCHILA  GRANDE:  EM  TECIDO  POLIÉSTER,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 44CM DE ALTURA,
30CM  LARGURA  FECHAMENTO  COM  ZÍPER.  NAS
CORES PRETO,  ROSA E AZUL.  CORES A DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE IMP IMP 50 R$33,80 R$1.690,00

Lote: 91 - LOTE 91
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MOCHILA  MÉDIA:  EM  TECIDO  POLIÉSTER,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 35CM DE ALTURA,
27CM  LARGURA  FECHAMENTO  COM  ZÍPER.  NAS
CORES PRETO,  ROSA E AZUL.  CORES A DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE IMP IMP 50 R$33,83 R$1.691,50

Lote: 96 - LOTE 96
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  LAMINADO  DIVERSAS  CORES  (PINK,
VERDE,  AZUL,  PRATA  E  DOURADO)   A  DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNI rst rst 100 R$0,94 R$94,00

Lote: 128 - LOTE 128
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PANO DE PRATO BRANCO RISCADO COM BAINHA
PARA  PINTURA,  MATERIAL:  ALGODÃO  MEDIDAS
(CM):  64C  X  40L,  ESTAMPAS  TRADICIONAIS
VARIADAS, LINHA ARTESANATO.

UNIDADE FISCHER 
FISCHER

50 R$4,63 R$231,50

Lote: 131 - LOTE 131
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 QUEBRA  CABEÇA:  PROGRESSIVO  EM  MADEIRA,
KIT  CONTENDO  4  CENÁRIOS  DIFERENTES,  42
PEÇAS CADA

UNIDADE BC BC 5 R$77,23 R$386,15

Lote: 132 - LOTE 132
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 QUEBRA  CABEÇA:  PROGRESSIVO  EM  MADEIRA,
30  PEÇAS,  CENÁRIOS  VARIADOS,  A  DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DO EMPENHO.

UNIDADE PEF PEF 5 R$26,10 R$130,50

Lote: 140 - LOTE 140
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TABELA  E  CESTO  P/  BASQUETE:  PARA  FIXAR  NA
PAREDE,  MATERIAL  TABELA  MDF  ULTRA  GREEN,
PINTURA  IMPERMEÁVEL,  ARO  DIÂMETRO  41CM,
REDE EM POLIPROPILENO, FIO 3MM. DIMENSÕES
DA  TABELA  67X57CM,  DEVE  VIR  ACOMPANHADO
DE  1  GUIA  INSTRUÇÕES  E  PARAFUSOS  PARA
INSTALAÇÃO

UNIDADE JUNGES 
JUNGES

4 R$135,00 R$540,00

Lote: 145 - LOTE 145
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA  GUACHE  250ML  NAS  CORES  PRETO,
VERDE ESCURO, BRANCO, MARROM, VERMELHO,
ROSA,  AZUL,  AMARELO,  ROXO  E  LARANAJA,  A
DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO  DO
EMPENHO.

UNI pira   pira 50 R$3,63 R$181,50

Lote: 147 - LOTE 147
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA  PVA  250ML  NAS  CORES  PRETO,  VERDE
ESCURO, LARANJA, MARROM, VERMELHO, ROSA,
AZUL, AMARELO, ROXO, PRATA METALICO, OURO
METALICO, A DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO
DE EMPENHO.

UNI COLORSTEK 
COLORSTEK

20 R$15,23 R$304,60

Total do Fornecedor: R$9.123,65
888 - MM LICITA LTDA
Lote: 30 - LOTE 30
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  ESCOLAR:  48  FOLHAS,  PEQUENO,
CAPA  DURA,  FOLHA  BRANCA  PAUTADA,

UNIDADE PANAMERICANA 
CADERNO 

300 R$3,07 R$921,00
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BROCHURA  COM  APROX.   21X14CM  -  CORES
AZUL,  VERDE,  VERMELHO,  ROSA,  ROXO,
AMARELO  -  CORES  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

ESCOLAR: 
48 FOLHAS, 
PEQUENO, 
CAP

Lote: 31 - LOTE 31
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO ESCOLAR: 48 FOLHAS, GRANDE, CAPA
DURA,  FOLHA  BRANCA  PAUTADA,  BROCHURA
COM  APROX.  27,5  X20CM- CORES AZUL,  VERDE,
VERMELHO,  PRETO,  ROSA,  ROXO,  AMARELO  -
CORES A DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE
EMPENHO

UNIDADE PANAMERICANA 
CADERNO 
ESCOLAR: 
48 FOLHAS, 
GRANDE, 
CAPA

300 R$5,18 R$1.554,00

Lote: 32 - LOTE 32
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  ESCOLAR  GRANDE:  96  FOLHAS,  CAPA
DURA,  FOLHA  BRANCA  PAUTADA,  BROCHURA
COM APROX.  27,5  X20CM -  CORES AZUL,  VERDE,
VERMELHO,  ROSA,  ROXO,  AMARELO  -  CORES  A
DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE PANAMERICANA 
CADERNO 
ESCOLAR 
GRANDE: 96 
FOLHAS, 
CAPA

300 R$7,81 R$2.343,00

Lote: 37 - LOTE 37
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CARTOLINA: TAMANHO A4 COR BRANCA (PACOTE
C/ 50 FOLHAS)

PACOTE PAGINA 
BRASIL 
CARTOLINA: 
TAMANHO 
A4 COR 
BRANCA 
(PACOTE

30 R$11,70 R$351,00

Lote: 38 - LOTE 38
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CARRINHO DE BRINQUEDO: MATERIAL PLÁSTICO,
MEDIDANDO NO MÍNIMO APROX. 20CM. DIVERSOS
MODELOS  COMO  CARRO  DE  POLÍCIA,  PIC-UP,
CAMINHÃO  CAÇAMBA  OU  CEGONHA,  TRATOR,
JIP.  A  DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO  DE
EMPENHO

UNIDADE SILMAR 
BRINQUEDOS/
REVAL 
CARRINHO 
DE 
BRINQUEDO: 
MATERIAL 
PLÁSTICO

50 R$20,28 R$1.014,00

Lote: 83 - LOTE 83
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 JOGO  DE  MESA  DE  PEBOLIM:  COM  22
JOGADORES,  1  REGRA,  2  BOLINHAS,  MATERIAL
PLÁSTICO, DIMENSÕES APROXIMADAS  56X45CM

UNIDADE BRASKIT/
REVAL 
JOGO DE 
MESA DE 
PEBOLIM: 
COM 22 
JOGADORE

2 R$158,40 R$316,80

Lote: 85 - LOTE 85
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LÁPIS  DE  COR:  AQUARELADO  CAIXA  COM  24
CORES/UNIDADES

CAIXA MAKE + 
LÁPIS DE 
COR: 
AQUARELADO 
CAIXA COM 
24 CO

30 R$21,36 R$640,80

Lote: 143 - LOTE 143
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA  ACRILICA  100ML   PARA  PINTURA  NAS
CORES  PRETO,  VERDE,  VERDE  MUSGO,  BANCO,
MARROM,  VERMELHO,  ROSA.  PINK,  AZUL,  AZUL
CELESTE,  AMARELO,  AMARELO  BEBE,  ROXO,
LARANJA,  CINZA,  SALMÃO E  GRAFITE,  A  DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNI ACRILEX 
TINTA 
ACRILICA 
100ML PARA 
PINTURA 
NAS CO

30 R$12,90 R$387,00

Lote: 148 - LOTE 148
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TNT  TECIDO:  LISO  40G  (TECIDO  NÃO  TECIDO)  -
ROLO  COM  1,40MT  X  50MTS  NAS  CORES  ROSA,
BRANCO,  VERDE,  PRETO,  AZUL,  VERMELHO  -
CORES A DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE
EMPENHO

ROLO SUPPER TNT 
TECIDO: 
LISO 40G 
(TECIDO 
NÃO TECIDO)

10 R$58,50 R$585,00
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BROCHURA  COM  APROX.   21X14CM  -  CORES
AZUL,  VERDE,  VERMELHO,  ROSA,  ROXO,
AMARELO  -  CORES  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

ESCOLAR: 
48 FOLHAS, 
PEQUENO, 
CAP

Lote: 31 - LOTE 31
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO ESCOLAR: 48 FOLHAS, GRANDE, CAPA
DURA,  FOLHA  BRANCA  PAUTADA,  BROCHURA
COM  APROX.  27,5  X20CM- CORES AZUL,  VERDE,
VERMELHO,  PRETO,  ROSA,  ROXO,  AMARELO  -
CORES A DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE
EMPENHO

UNIDADE PANAMERICANA 
CADERNO 
ESCOLAR: 
48 FOLHAS, 
GRANDE, 
CAPA

300 R$5,18 R$1.554,00

Lote: 32 - LOTE 32
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  ESCOLAR  GRANDE:  96  FOLHAS,  CAPA
DURA,  FOLHA  BRANCA  PAUTADA,  BROCHURA
COM APROX.  27,5  X20CM -  CORES AZUL,  VERDE,
VERMELHO,  ROSA,  ROXO,  AMARELO  -  CORES  A
DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE PANAMERICANA 
CADERNO 
ESCOLAR 
GRANDE: 96 
FOLHAS, 
CAPA

300 R$7,81 R$2.343,00

Lote: 37 - LOTE 37
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CARTOLINA: TAMANHO A4 COR BRANCA (PACOTE
C/ 50 FOLHAS)

PACOTE PAGINA 
BRASIL 
CARTOLINA: 
TAMANHO 
A4 COR 
BRANCA 
(PACOTE

30 R$11,70 R$351,00

Lote: 38 - LOTE 38
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CARRINHO DE BRINQUEDO: MATERIAL PLÁSTICO,
MEDIDANDO NO MÍNIMO APROX. 20CM. DIVERSOS
MODELOS  COMO  CARRO  DE  POLÍCIA,  PIC-UP,
CAMINHÃO  CAÇAMBA  OU  CEGONHA,  TRATOR,
JIP.  A  DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO  DE
EMPENHO

UNIDADE SILMAR 
BRINQUEDOS/
REVAL 
CARRINHO 
DE 
BRINQUEDO: 
MATERIAL 
PLÁSTICO

50 R$20,28 R$1.014,00

Lote: 83 - LOTE 83
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 JOGO  DE  MESA  DE  PEBOLIM:  COM  22
JOGADORES,  1  REGRA,  2  BOLINHAS,  MATERIAL
PLÁSTICO, DIMENSÕES APROXIMADAS  56X45CM

UNIDADE BRASKIT/
REVAL 
JOGO DE 
MESA DE 
PEBOLIM: 
COM 22 
JOGADORE

2 R$158,40 R$316,80

Lote: 85 - LOTE 85
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LÁPIS  DE  COR:  AQUARELADO  CAIXA  COM  24
CORES/UNIDADES

CAIXA MAKE + 
LÁPIS DE 
COR: 
AQUARELADO 
CAIXA COM 
24 CO

30 R$21,36 R$640,80

Lote: 143 - LOTE 143
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA  ACRILICA  100ML   PARA  PINTURA  NAS
CORES  PRETO,  VERDE,  VERDE  MUSGO,  BANCO,
MARROM,  VERMELHO,  ROSA.  PINK,  AZUL,  AZUL
CELESTE,  AMARELO,  AMARELO  BEBE,  ROXO,
LARANJA,  CINZA,  SALMÃO E  GRAFITE,  A  DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNI ACRILEX 
TINTA 
ACRILICA 
100ML PARA 
PINTURA 
NAS CO

30 R$12,90 R$387,00

Lote: 148 - LOTE 148
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TNT  TECIDO:  LISO  40G  (TECIDO  NÃO  TECIDO)  -
ROLO  COM  1,40MT  X  50MTS  NAS  CORES  ROSA,
BRANCO,  VERDE,  PRETO,  AZUL,  VERMELHO  -
CORES A DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE
EMPENHO

ROLO SUPPER TNT 
TECIDO: 
LISO 40G 
(TECIDO 
NÃO TECIDO)
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Total do Fornecedor: R$8.112,60
15318 - MOURA LEAL LTDA
Lote: 6 - LOTE 6
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 APONTADOR  PARA  LÁPIS:  COM  DEPÓSITO,  COM
UM  FURO,  COMPOSIÇÃO:  RESINAS
TERMOPLÁSTICAS  E  LAMINA  EM  AÇO
TEMPERADO,  DE  ALTA  QUALIDADE,  MAIOR
DURABILIDADE,  FIXADA  POR  PARAFUSO
METÁLICO, RETANGULAR

UNIDADE LEO & LEO 
LEO & LEO

50 R$0,80 R$40,00

Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BETUME DA JUDEIA:  POTE COM 500 ML UNIDADE ACRILEX 
ACRILEX

6 R$48,90 R$293,40

Lote: 24 - LOTE 24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CALCULADORA  DE  BOLSO:  FUNCIONA  COM
ENERGIA  SOLAR  E  BATERIA,  VISOR  DE  CRISTAL
LÍQUIDO COM 8 DÍGITOS, 4 OPERAÇÕES BÁSICAS,
MEMÓRIA, RAIZ QUADRADA E PORCENTAGEM

UNIDADE VIGHS V-402 30 R$5,40 R$162,00

Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CANETA  MARCADOR  PARA  RETROPROJETOR:
COR AZUL, PONTA MEDIA 2.0MM

UNIDADE VIGHS VIGHS 4 R$1,45 R$5,80

Lote: 50 - LOTE 50
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ELASTICO  PARA  DINHEIRO,  BORRACHA,  SUPER
RESISTENTES  COMPOSICAO:  BORRACHA
NATURAL, PACOTE COM 100G

PACOTE PREMIER 
PREMIER

20 R$2,80 R$56,00

Lote: 62 - LOTE 62
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FITA ADESIVA TRANSPARENTE: APROX. 12MMX40
METROS  COMPOSIÇÃO:  FILME  B.O.P.P/COLA
ACRÍLICA

ROLO KORE KORE 15 R$0,90 R$13,50

Lote: 66 - LOTE 66
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GIZ  DE  CERA  ESCOLAR:  CAIXA  C/  12  CORES,
APROX.  48  GRAMAS,  NÃO  TOXICO,  FORMATO
ANATÔMICO

CAIXA pira   pira 50 R$2,80 R$140,00

Lote: 68 - LOTE 68
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GRAMPEADOR:  GRANDE  DE  METAL  COM  BASE
PLÁSTICA,  BASE  DE  FECHAMENTO  DOS
GRAMPOS  EM  CHAPA  DE  AÇO,  MOLA
RESISTENTE  COM  CONTRAÇÃO  AUTOMÁTICA.
COMPOSIÇÃO:  AÇO,  BASE  DE  APOIO  EM
PLÁSTICO, PINTURA ELETRO - PARA 100 FOLHAS

UNIDADE MASTERPRINT 
MP 390

2 R$45,65 R$91,30

Lote: 94 - LOTE 94
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  SEDA  (48CM  X  60CM),  (ROSA  PINK,
AMARELA,  LILAS,  VERMELHA,  BRANCO,  AZUL,
VERDE, ROXO, LARANJA) 
A  DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO  DO
EMPENHO - PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE VMP VMP 20 R$25,65 R$513,00

Lote: 98 - LOTE 98
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  PARDO  OU  KRAFT:  BOBINA  COM
APROXIMADAMENTE  120CM  POR  200  METROS,
COR MARROM.

BOBINA BALENA 
BALENA

6 R$185,60 R$1.113,60

Lote: 119 - LOTE 119
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL  CHATO  Nº  284-0,  CONDOR  OU  MARCA
SIMILAR, COM CERDA SINTÉTICO SUAVE E CABO
LONGO VERMELHO.

UNIDADE TIGRE  
TIGRE

10 R$8,00 R$80,00

Lote: 120 - LOTE 120
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 PINCEL  CHATO  Nº  284-2,  CONDOR  OU  MARCA

SIMILAR, COM CERDA SINTÉTICO SUAVE E CABO
LONGO VERMELHO.

UNIDADE TIGRE  
TIGRE

10 R$9,00 R$90,00

Lote: 121 - LOTE 121
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL  CHATO  Nº  284-4,  CONDOR  OU  MARCA
SIMILAR, COM CERDA SINTÉTICO SUAVE E CABO
LONGO VERMELHO.

UNIDADE TIGRE  
TIGRE

10 R$10,00 R$100,00

Lote: 122 - LOTE 122
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL  CHATO  Nº  284-6,  CONDOR  OU  MARCA
SIMILAR, COM CERDA SINTÉTICO SUAVE E CABO
LONGO VERMELHO.

UNIDADE TIGRE  
TIGRE

10 R$10,00 R$100,00

Lote: 123 - LOTE 123
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL  CHATO  Nº  284-8,  CONDOR  OU  MARCA
SIMILAR, COM CERDA SINTÉTICO SUAVE E CABO
LONGO VERMELHO.

UNIDADE TIGRE  
TIGRE

10 R$11,00 R$110,00

Lote: 124 - LOTE 124
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PISTOLA DE COLA QUENTE: PARA REFIL GROSSO
7,0 MMX30CM

UNIDADE GATTE 
GATTE

2 R$14,95 R$29,90

Lote: 135 - LOTE 135
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RÉGUA  TRANSPARENTE,  ACRILICA,  COM  30  CM
DE COMPRIMENTO, 0,4MM DE ESPESSURA, E 3,05
CM DE LARGURA. COM DIVISÃO EM MILÍMETROS,
DEMARCADA  DE  FORMA  CLARA  E  PRECISA  EM
SILK-SCREEN, NA COR PRETA.

UNI dello dello 50 R$1,45 R$72,50

Lote: 137 - LOTE 137
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SUPORTE  DE  FITA  COM  LAMINA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL  ACOPLA  FITAS  DE  1  A  3  CM  NO
MESMO  APARELHO  DIMENSÕES  APROXIMADAS
10,7X4,7X6CM

UNI ACRIMET 
ACRIMET

2 R$19,65 R$39,30

Lote: 146 - LOTE 146
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA PARA CARIMBO - COR AZUL 40ML UNI radex radex 2 R$3,40 R$6,80
Lote: 149 - LOTE 149
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 VERNIZ ACRILICO BRILHANTE COM 100ML UNI ACRILEX 
ACRILEX

2 R$10,10 R$20,20

Total do Fornecedor: R$3.077,30
23744 - DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA - ME
Lote: 25 - LOTE 25
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CANETA  ESFEROGRÁFICA:  CRISTAL  NAS  CORES
AZUL, PRETO
E  VERMELHO  PONTA  MÉDIA  (1.0)  PONTA  EM
LATÃO  COM  ESFERA  DE  TUGSTENIO  DE  1  MM,
RESINA  TERMOPLASTICA,  TINTA  A  BASE  DE
CORANTES  ORGANICOS  E  SOLVENTE,  CARGA
REMOVÍVEL  (COR   A  ESCOLHER  NA  HORA  DA
EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA)

UNIDADE bic bic 300 R$0,51 R$153,00

Lote: 72 - LOTE 72
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GRAMPOS  GALVANIZADOS  PARA  O
GRAMPEADOR  MANUAL  DE  TAPECEIRO
PROFISSIONAL  TAMANHO  106/6  CONTENDO  3500
UNIDADES

CAIXA brw brw 2 R$11,54 R$23,08

Lote: 87 - LOTE 87
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LIVRO ATA: 100 FOLHAS COSTURADO CAPA DURA
PRETO MEDINDO APROXIMADAMENTE 210X300MM

UNIDADE ANIMATIVA 
ANIMATIVA

10 R$10,97 R$109,70
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Lote: 88 - LOTE 88
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LIVRO  PROTOCOLO  DE  CORRESPONDÊNCIA:  104
FOLHAS  FORMATO  APROX.  154X216MM  CAPA  E
CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 GRS REVESTIDO
EM  PAPEL  90  G  PLASTIFICADO,  FOLHAS
INTERNAS  EM  PAPEL  OFF-SET  63  GRS,  COM
CERTIFICAÇÃO

UNIDADE ANIMATIVA 
ANIMATIVA

4 R$10,71 R$42,84

Lote: 95 - LOTE 95
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  CREPOM:  LISO  (ROSA  PINK,  AMARELA,
PRETA,  VERMELHA,  BRANCO,  AZUL,  VERDE)  A
DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO  DO
EMPENHO.

UNIDADE rst rst 100 R$1,15 R$115,00

Lote: 102 - LOTE 102
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  DE  PLASTICO  TRASPARENTE  EM  L
TAMANHO A4

UNI acp acp 6 R$0,64 R$3,84

Lote: 103 - LOTE 103
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  PAPELÃO:  COM  ABA,  EM  PAPEL  KRAFT,
RESISTENTE,  PLASTIFICADA,  GRAMATURA
APROX.  250  G/M2,  24,5X33,5CM  (FINA)  COM
ELÁSTICO, CORES VARIADAS

UNIDADE uriarte uriarte 20 R$1,73 R$34,60

Lote: 105 - LOTE 105
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  POLIONDA  LARGA,  55MM,  CRISTAL,
MEDIDAS APROXIMADAS 245 X 55 X 335 MM.

UNI acp acp 20 R$3,96 R$79,20

Lote: 134 - LOTE 134
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REFIL  PARA  COLA  QUENTE  GROSSO  11,5MM  X
30CM

UNI rendicola 
rendicola

40 R$1,03 R$41,20

Lote: 141 - LOTE 141
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TESOURA  MULTIUSO,  COM  LÂMINAS  EM  AÇO
INÓX  7"  PONTAS  ARREDONDADAS,  CABO
ANATÔMICO  EM  POLIPROPILENO,  MEDINDO
APROXIMADAMENTE 21CM, MARCA DO PRODUTO
IMPRESSA NA LÂMINA.

UNIDADE brw brw 8 R$5,07 R$40,56

Lote: 151 - LOTE 151
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PILHA: ALCALINA PEQUENAAA. EMBALAGEM COM
4 UNIDADES

CARTELA MAXPRINT 
MAXPRINT

80 R$5,01 R$400,80

Lote: 152 - LOTE 152
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PILHA:  ALCALINA  PALITO  AAA.  EMBALAGEM  COM
4 UNIDADES

CARTELA MAXPRINT 
MAXPRINT

80 R$5,01 R$400,80

Total do Fornecedor: R$1.444,62
37087 - CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME
Lote: 80 - LOTE 80
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 JOGO  CARA  A  CARA:  2  TABULEIROS,  48
MOLDURAS, 1
FOLHA  C/  48  ROSTO,  1  FOLHA  C/  24  CARTAS,  1
REGULAMENTO,  MATERIAL  DOS  ELEMENTOS
PLÁSTICO.

UNIDADE ESTRELA 
ESTRELA

2 R$89,13 R$178,26

Lote: 82 - LOTE 82
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 JOGO DE MESA: 6X1, MADEIRA, TABULEIROS QUE
PERMITAM  JOGAR  JOGO  DA  VELHA,  TRILHA,
XADREZ, LUDO, DAMA E DOMINÓ

UNIDADE PAIS E 
FILHOS PAIS 
E FILHOS

4 R$81,50 R$326,00

Lote: 139 - LOTE 139
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TAPETE  TATAME:  INFANTIL  DE  EVA
ALFANUMÉRICO,  COM  36  PEÇAS,  DIMENSÕES

UNIDADE EVAMAX 
EVAMAX

6 R$137,27 R$823,62
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DAS PEÇAS 30X30CM
Total do Fornecedor: R$1.327,88

45705 - LAPIS DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
Lote: 4 - LOTE 4
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 APLICADOR  MANUAL  DE  FITA  ADESIVA  50MM
PARA FECHAMENTO DE CAIXAS E PACOTES.

UNI waleu waleu 1 R$12,65 R$12,65

Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BONECA:  TIPO  MEU  BEBÊ,  MATERIAL  PLÁSTICO,
ALTURA  MÍNIMA  APROX.  20CM,  DIVERSOS
MODELOS DE ROUPAS E ACESSÓRIOS

UNIDADE MILK MILK 50 R$24,60 R$1.230,00

Lote: 19 - LOTE 19
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BLOCO  ADESIVO  PARA  ANOTAÇÕES:  AMARELO,
TAM. APROX. 76X76MM, PACOTE COM 100 FOLHAS

UNIDADE masterprint 
masterprint

11 R$2,11 R$23,21

Lote: 20 - LOTE 20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BORRACHA  ESCOLAR  BRANCA:  MACIA  N°  40,
ESPECIAL  PARA  APAGAR  ESCRITA  A  LAPIS  SEM
BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, COM PRAZO DE
VALIDADE,  NACIONALIDADE,  MODELO  E  MARCA
DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA

UNIDADE leonora 
leonora

50 R$0,28 R$14,00

Lote: 23 - LOTE 23
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CALCULADORA  DE  MESA  GRANDE:  ELETRONICA,
12  DÍGITOS,  BATERIA,  VISOR  INCLINADO,AUTO
POWER  OFF,  COM  11  TECLAS  NUMÉRICAS,  4
OPERAÇÕES,  SINAL  DE  IGUAL,  TECLA  PARA
APAGAR NÚMEROS,+/- M+, M- MR, MC, GT, CE AC

UNIDADE TN TN 6 R$16,60 R$99,60

Lote: 27 - LOTE 27
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CANETA  MARCA  TEXTO:  NÃO  TÓXICA,  COR
FLUORECENTE,  PONTA  CHANFRADA,
COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLASTICA, TINTA A
BASE  DE  ÁGUA,  CORANTES,  ADITIVOS  E  PONTA
DE  POLIÉSTER,  TAMPA  ANTISUFOCANTE  NA
MESMA COR DA TINTA (CORES VARIADAS)

UNIDADE brw brw 50 R$0,69 R$34,50

Lote: 29 - LOTE 29
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CANETA  HIDROGRÁFICA  ESCOLAR:  PONTA  FINA,
ESTOJO COM 12 CORES.

CAIXA leonora 
leonora

50 R$2,85 R$142,50

Lote: 35 - LOTE 35
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  UNIVERSITÁRIO:  12  MATÉRIAS,  CAPA
DURA,  COM  ESPIRAL,  192  FOLHAS,  FOLHA
BRANCO COM PAUTA, COM APROX.  27,5X20CM -
ESTAMPA  A  DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO
DE  EMPENHO,  SENDO  AS  OPÇÕES  FEMININO  E
MASCULINO

UNIDADE TILIBRA 
TILIBRA

50 R$16,00 R$800,00

Lote: 36 - LOTE 36
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADERNO  UNIVERSITÁRIO:  10  MATÉRIAS,  CAPA
DURA,  COM  ESPIRAL,  160  FOLHAS,  FOLHA
BRANCO  COM  PAUTA,  COM  APROX.  27,5X20CM  -
ESTAMPA  A  DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO
DE  EMPENHO,  SENDO  AS  OPÇÕES  FEMININO  E
MASCULINO

UNIDADE TILIBRA 
TILIBRA

50 R$11,50 R$575,00

Lote: 39 - LOTE 39
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CLIPS Nº  10,  FABRICADO EM ACO GALVANIZADO,
CAIXA COM 500 GRAMAS.

CAIXA BACCHI 
BACCHI

5 R$9,05 R$45,25

Lote: 40 - LOTE 40
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CLIPS Nº 3.0, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO,
CAIXA COM 500 GR

CAIXA BACCHI 
BACCHI

5 R$9,05 R$45,25
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TRANSPARENTE, 450 MMX25 M.
Lote: 129 - LOTE 129
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 QUADRO  DE  AVISO  MULTIUSO  TAMANHO  A4
RETRATO,  FIXAÇÃO  ADESIVA,  EM  ACETATO  OU
EQUIVALENTE,  MATERIAL  QUE  PROPICIA  ALTA
VISIBILIDADE E ÓTIMA RESISTÊNCIA

UNI MAXCRIL 
MAXCRIL

6 R$16,50 R$99,00

Lote: 138 - LOTE 138
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SUPORTE  PARA  MONITOR  COM  NICHO,  COR
PRETA,  PARA  MONITORES  ATÉ  23  POLEGADAS,
COM  DISCO  GIRATÓRIO  INTERNO  E  SISTEMA
ANTI-DESLIZAMENTO  NA  BASE,  MATERIAL
RESISTENTE,  DIMENSÕES  APROXIMADAS  DO
PRODUTO: 30 X 30 X 15 CM.

UNIDADE MASTICMOL 
MASTICMOL

6 R$42,80 R$256,80

Lote: 144 - LOTE 144
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA  PARA  TECIDO  POTE  COM  37ML,  CORES
VARIADAS

UNI ACRILEX 
ACRILEX

30 R$4,00 R$120,00

Lote: 150 - LOTE 150
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BATERIA  DE  LÍTIO:  VÁRIOS  TAMANHOS,  DEFINIR
NA  EMISSÃO  DA  ORDEM  DE  COMPRA,
EMBALAGEM CO 5 UNIDADES

CARTELA elgin elgin 10 R$13,99 R$139,90

Total do Fornecedor: R$6.519,31

Total Geral: R$33.454,08

Dos recursos orçamentários:

74 - 00.000.0000.3339030160000000000.00000000 - Material de expediente

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 29 de maio de 2025.
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Lote: 41 - LOTE 41
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CLIPS Nº 6.0, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO,
CAIXA COM 500 GR

CAIXA BACCHI 
BACCHI

5 R$9,05 R$45,25

Lote: 42 - LOTE 42
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CLIPS Nº  8.0  FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO,
CAIXA COM 500 GR

CAIXA BACCHI 
BACCHI

5 R$9,05 R$45,25

Lote: 43 - LOTE 43
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CLIPS N°  12.0 FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO
CAIXA COM 500 GRAMAS

CAIXA BACCHI 
BACCHI

5 R$9,05 R$45,25

Lote: 46 - LOTE 46
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COLA  BRANCA  LIQUIDA,  FRASCO  DE  35  G,
LAVAVEL,  NÃO  TOXICA,  COMPOSIÇÃO:  ACETATO
DE  POLIVINILA;  TAMPA  GIRATÓRIA,  COM  MARCA
DO FABRICANTE, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

UNI frama frama 50 R$0,82 R$41,00

Lote: 55 - LOTE 55
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESTILETE  PROFISSIONAL  EMBORRACHADO  COM
TRAVA 18MM

UNI TN TN 6 R$6,10 R$36,60

Lote: 57 - LOTE 57
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXTRATOR  DE  GRAMPO:  INOXIDÁVEL,  TIPO
ESPÁTULA  CROMADO,  COM  MARCA  E  MODELO
DO  PRODUTO  ESTAMPADO  NO  MESMO,
DISPOSITIVO PARA FÁCIL REMOÇÃO

UNIDADE MAXCRIL 
MAXCRIL

6 R$1,18 R$7,08

Lote: 59 - LOTE 59
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FITA  ADESIVA  CREPE:  APROX.  19MMX50M
COMPOSIÇÃO: COLA AQUOSA, ATÓXICA E PAPEL
CREPADO,  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  AS
OPÇÕES ADELBRAS E ATLAS

ROLO ADERE 
ADERE

30 R$3,30 R$99,00

Lote: 61 - LOTE 61
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FITA ADESIVA LARGA: TRANSPARENTE TAMANHO
APROXIMADO  45MMX45M,  COMPOSIÇÃO  FILME
B.O.PP/COLA ACRILICA.

ROLO EUROCEL 
EUROCEL

15 R$2,48 R$37,20

Lote: 64 - LOTE 64
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FOLHA  DE  EVA:  2MM  MEDINDO
APROXIMADAMENTE  60X40CM  DIVERSAS  CORES
(ROSA,  PINK,  AMARELO,  PRETO,  AZUL,  VERDE,
VERMELHO,  BRANCO,  MARROM,  LARANJA)  A
DEFINIR QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE leonora 
leonora

100 R$1,54 R$154,00

Lote: 65 - LOTE 65
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FOLHA DE EVA: COM GLITTER (CORES VARIADAS:
PINK,  AMARELO,  AZUL,  PRATEADO,  VERMELHO,
VERDE, DOURADO, ROXO) 2MM MEDINDO APROX.
60X40CM  DIVERSAS  CORES,  A  DEFINIR  QUANDO
DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE leonora 
leonora

100 R$3,38 R$338,00

Lote: 67 - LOTE 67
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GRAMPEADOR  DE  MESA:  PEQUENO  PARA
GRAMPOS  26/6,  ESTRUTURA  METÁLICA,  APROX.
10 CM, PRETO EM ESTRUTURA METÁLICA

UNIDADE leonora 
leonora

6 R$7,42 R$44,52

Lote: 71 - LOTE 71
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GRAMPO  TRILHO  -  PLASTICO  PACOTE  COM  50
UNIDADES

PACOTE TN TN 5 R$8,00 R$40,00

Lote: 86 - LOTE 86
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LÁPIS  DE  ESCREVER:  PRETO  SEXTAVADO UNIDADE leonora 100 R$0,19 R$19,00
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GRAFITE N° 2 leonora
Lote: 92 - LOTE 92
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL A4 210X297MM RESMA COM 500 FOLHAS PC REPORT 
REPORT

25 R$23,00 R$575,00

Lote: 93 - LOTE 93
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  CARTOLINA:  NAS  CORES  ROSA,  AZUL,
AMARELA, BRANCA, VERDE, PRETA, VERMELHA E
VERDE  -  A  DEFINIR  QUANDO  DA  AUTORIZAÇÃO
DO EMPENHO.
(MEDINDO APROXIMADAMENTE 48X66CM)

UNIDADE JANDAIA 
JANDAIA

100 R$0,80 R$80,00

Lote: 99 - LOTE 99
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  EM  POLIPROPILENO  TRANSPARENTE:
COM ABA E ELASTICO TAMANHO OFICIO 335X235
MM

UNIDADE DAC DAC 20 R$1,65 R$33,00

Lote: 100 - LOTE 100
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  CATALOGO,  COR  PRETA,  TAMANHO  A4,
COM 40 PLASTICOS.

UNI POLIBRÁS 
POLIBRÁS

10 R$10,90 R$109,00

Lote: 101 - LOTE 101
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  DE  POLIPROPILENO  COM  ELÁSTICO:
BRANCA  TRANSPARENTE,  COM  ALTURA  APROX.
DE 4 CM, TAMANHO A4

UNIDADE POLIBRÁS 
POLIBRÁS

20 R$3,50 R$70,00

Lote: 104 - LOTE 104
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  PAPELÃO:  COM  GRAMPO  TRILHO,  EM
PAPEL  KRAFT,  RESISTENTE,  PLASTIFICADA,
GRAMATURA  APROX.  260  G/M2,  24,5X33,5CM  ,
CORES VARIADAS

UNIDADE frama frama 20 R$1,40 R$28,00

Lote: 107 - LOTE 107
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PASTA  SANFONADA  PLASTICA  A4  COM  31
DIVISORIAS TRANSPARENTES

UNI DAC DAC 10 R$30,77 R$307,70

Lote: 110 - LOTE 110
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PERFURADOR  DE  PAPEL  SEMI-INDUSTRIAL  DOIS
FUROS,  EM  FERRO,  ALTA  CAPACIDADE  DE
PERFURAÇÃO, PERFURA ATÉ 60 FOLHAS.

UNI masterprint 
masterprint

2 R$72,00 R$144,00

Lote: 111 - LOTE 111
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PERFURADOR/FURADOR  DE  PAPEL  COM  DOIS
FUROS PERFURA ATÉ 20 FOLHAS

UNI masterprint 
masterprint

2 R$14,60 R$29,20

Lote: 112 - LOTE 112
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL  ATOMICO  1100-P,  PERMANENTE,  CORES
DIVERSAS  DE  MATERIAL  PLASTICO  COM  PONTA
CHANFRADA,  COM  TRÊS  ESPESSURA  DE
ESCRITA: 2.0MM, 4.5MM E 8.0MM, CARGA
RECARREGAVEL,COMPOSIÇÃO:  RESINAS
TERMOPLÁSTICAS,  TINTA  A  BASE  DE  ÀLCCOL,
CORANTES,  RESINAS,  SOLVENTES,  ADITIVOS  E
PONTA DE FELTRO. COM SELO DO INMETRO
ESTAMPADO  NA  EMBALAGEM.  COM  QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PILOT. DEFINIÇÃO
DA COR NO PEDIDO (AZUL, PRETO E VERMELHO).

UNIDADE masterprint 
masterprint

30 R$1,62 R$48,60

Lote: 125 - LOTE 125
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PISTOLA DE COLA QUENTE PARA REFIL GROSSO
11,5X30 CM

UNI leonora 
leonora

2 R$15,00 R$30,00

Lote: 126 - LOTE 126
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL   ALTO  ADESIVO  CON-TACT, ROLO DAC DAC 10 R$47,50 R$475,00

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço de perfuração de fossa; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 207320,4;  MODALIDADE: pregão Eletrônico n° 
37/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
11/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://bnc.org.br/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 29 de maio de 2025 Aline Cristina 
Garcez Carminatti - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail administracao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 
 
 
DECRETO Nº 5.788/2025 

                                                              
 

O Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, dispõe sobre a 
adesão a Ata de Registro de preços na forma “carona” e 
da outras providências. 

 
 
 
 
Resolve 

 
 
Art. 1º a adesão a Atas de registro de preços “carona” 

gerenciadas pela administração pública dos Municípios, Estados, Distrito Federal 
e da União pelo município de São João do Caiuá – Pr, será regulamentada por 
este Decreto. 
 

Art. 2º A adesão a Ata de registro de Preços, desde que 
devidamente justificada a sua vantagem, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada pela Administração Pública Municipal, mesmo que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador. 

 
§ 1° - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
Art. 3° O processo de intenção de adesão a Atas de 

Registro de Preços de outros órgãos deverá ser instruído com no mínimo os 
seguintes documentos: 

 
I – Edital do Órgão Gerenciador; 
II – Termo de referência do órgão gerenciador; 
III – Ata de registro de preços do órgão gerenciador; 
IV – Oficio com anuência do fornecedor beneficiário da 

Ata de registro de preços, aceitando o fornecimento da adesão; 
V – Orçamentos que comprovem a vantajosidade; 
VI – Justificativa assinada pelo ordenador, atestando a 

vantajosidade econômica e o interesse público, em especial da motivação de 
adesão em detrimento do processo licitatório; 

VII – Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do 
fornecedor; 
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VIII – Processo de Inexigibilidade; 
IX – Contrato ou termo de adesão da Ata de Registro de 

Preços; 
X – Publicação do Extrato do Contrato ou termo de 

adesão no diário Oficial do municípios do Estado do Paraná; 
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas disposições em contrário.  
 
 
 

Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
 

São João do Caiuá-PR, em 29 de Maio de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
             Prefeito 
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AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camaradenovalondrina@bol.com.br / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 06/2023 

 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (art. 57, incisos I, II, e art. 
65, inciso II, da Lei nº 8.666/93), REAJUSTE DO VALOR E 
ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO). 

 
CONTRATANTE: “CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ”, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 77.937.936/0001-
78 com sede na Av. Itio Kondo, nº 904, centro, nesta cidade, neste ato representada por 
seu Presidente, SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA, brasileiro, casado, empregado 
público/Vereador, portador da CIRG nº 7.391.058-7 SESP/PR. e inscrito no CPF/MF sob nº 
040.591.559-42, residente e domiciliado à Rua Guarapuava nº 95, centro, nesta cidade e 
Comarca. 
 
CONTRATADO: “JIAN FRANCO MIRANDA – ME”, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJMF sob nº 10.608.937/00001-06, com sede à Rua Anerito Lorençoni, nº 
40, Alto Bela Vista, CEP: 19570-000, da cidade de Regente Feijó, Estado de São Paulo, 
neste ato representada por seu titular, JIAN FRANCO MIRANDA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº. 8343571-2/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
327.145.168-07, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Regente Feijó-SP., à Rua 
Virgílio Melo Franco, nº 302, Vila Euclides da Cunha. 
 
Processo Administrativo – Licitação - modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 04/2023. 
 
As partes acima qualificadas, tendo firmado contrato administrativo nº 06/2023, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada do ramo de tecnologia da informação, 
para desenvolvimento de um portal de conteúdo, suporte técnico, gestão de conteúdo de 
portais, manutenção e outros serviços de informação na internet; treinamento presencial, 
migração, backups de banco de dados, atendimento online, hospedagem do site e Diário 
Oficial Eletrônico, e-mails institucionais do portal oficial da Câmara Municipal, a fim de 
atender: LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009) E A LEI DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES (LEI 
12.527/2011) e de ACESSIBILIDADE (LEI Nº 13.146); 
 
Considerando a CARTA DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO E SOLICITAÇÃO 
DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO REFERENTE A ATUALIZAÇÃO E MANUTEÇÃO DO SITE 
OFICIAL da CONTATADA datado de 28 de maio de 2025, e que propõe o reajuste e a 
prorrogação do prazo de vigência/execução do contrato, em conformidade com disposto 
artigo 57 e demais dispositivos da Lei 8.666/1993; 
 
Considerando a necessidade imprescindível dos serviços objeto do presente contrato e 
ainda, considerando que a legislação que rege o contrato firmado (Lei nº 8.666/93) 
permite um acréscimo de até 25% no valor inicial do contrato, em situações específicas, 
como interesse público superveniente, conforme o artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 
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Considerando a necessidade do reequilíbrio do contrato – equilíbrio financeiro conforme 
solicitado pela CONTRATADA, com a concessão do reajuste de acordo com os índices 
oficiais de correção monetária para acompanhar a variação dos preços, resolvem aditivar 
o referido contrato, da seguinte forma: 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATANTE, através do presente Termo Aditivo, em comum 
e recíproco acordo com a CONTRATADA, nos termos da cláusula décima segunda, que 
trata da duração do contrato nº 06/2023, firmado em 05 de junho de 2023, resolvem 
promover a prorrogação do prazo, com fincas no art. 57, incisos I e II, da lei nº 8.666/93, 
até 05 de novembro de 2025, passando referida cláusula a viger nos seguintes termos: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DURAÇÃO  
O prazo de execução desta licitação será de 29 (vinte e nove) meses. O prazo de vigência deste 
contrato ocorrerá por 29 (vinte e nove) meses, a contar da assinatura do contrato, iniciando em 
05.06.2023 e podendo sua vigência perdurar até a data de 05.11.2025.” 

 
DO ACRÉSCIMO DE 25% E REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL 
(artigo 65, § 1º e artigo 65, Inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE, através do presente Termo Aditivo, em comum 
e recíproco acordo com a CONTRATADA, nos termos da terceira, que trata da duração do 
contrato nº 06/2023, firmado em 05 de junho de 2023, resolvem acrescer em razão da 
prorrogação da execução para mais 05 (cinco) meses) acrescer o percentual a este 
período correspondente que é de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, com 
fincas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e reajustar o valor para o reequilíbrio 
contratual com o reajuste do valor, com fincas no artigo 65, Inciso II, alínea "d", da Lei 
8.666/93, passando referida cláusula a viger nos seguintes termos: 

 
“CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 17.559,50 (dezessete mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) em 29 (vinte e nove) parcelas 
mensais, sendo 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 600,00 (seiscentos reais) e 05 (cinco) parcelas 
de R$ 631,90 (seiscentos e trinta e um reais e noventa centavos), pelo objeto contratado.” 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato 
originário nº 06/2023, de 05 de junho de 2023. 
 

                        Nova Londrina, 28 de maio de 2025. 
 

PELA CONTRATANTE 
 

__________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA – Presidente 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camaradenovalondrina@bol.com.br / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 
 
PELA CONTRATADA 
 

_________________________________________________ 
JIAN FRANCO MIRANDA – ME 

CNPJMF nº 10.608.937/00001-06 
JIAN FRANCO MIRANDA 

CI/RG nº. 8343571-2/SSP-PR e CPF/MF nº. 327.145.168-07 
Sócio Administrador 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª- __________________________________ 2ª- ________________________________ 
       ADRIANA QUINA DE SOUZA 
            CPF:        CPF: 049.528.659-16 

 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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   DECRETO Nº 5.789 
   De 29 de maio de 2025. 
 
   Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O 
INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.794/24 
DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 27/12/2024. 
 

    DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional suplementar no valor total de R$72.000,00(setenta e dois mil reais) 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação  
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 10301.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 12.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 10301.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 20.000,00 
05.003 DIVISÃO DO ENSINO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 10301.01.00.00() Demais impostos vinculados à educação básica 14.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – Pré -

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 10301.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 4.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – Creche (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

, 
Fonte 10301.01.00.00 

Demais impostos vinculados à educação básica 22.000,00 

SOMA 72.000,00 
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
decreto, far-se-á mediante cancelamento das seguintes dotações: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
Fonte 10301.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 72.000,00 

 
SOMA 72.000,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 29 de maio de 
2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2024 A ABRIL/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.024

LÍQUIDADAS

4 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0090.833,41 143.397,89 92.370,27 90.552,55 90.552,54 90.552,55 90.552,55 134.892,10 101.194,97 99.108,16 102.021,77 99.198,39 1.225.227,15

    Pessoal Ativo 0,0090.833,41 143.397,89 92.370,27 90.552,55 90.552,54 90.552,55 90.552,55 134.892,10 101.194,97 99.108,16 102.021,77 99.198,39 1.225.227,15

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0081.440,91 137.548,67 82.895,15 81.077,44 81.077,44 81.077,44 81.077,44 119.928,04 89.158,94 87.072,13 89.985,74 87.162,36 1.099.501,70

      Obrigações Patronais 0,009.392,50 5.849,22 9.475,12 9.475,11 9.475,10 9.475,11 9.475,11 14.964,06 12.036,03 12.036,03 12.036,03 12.036,03 125.725,45

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 56.930,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.930,25

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 56.930,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.930,25

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0090.833,41 86.467,64 92.370,27 90.552,55 90.552,54 90.552,55 90.552,55 134.892,10 101.194,97 99.108,16 102.021,77 99.198,39 1.168.296,90
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2024 A ABRIL/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 39.459.993,01

-1.009.702,04(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -567.397,62

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.168.296,90 3,08

6,00

2.159.324,92

2.272.973,60

5,70

-37.882.893,35RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.045.676,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/mai/2025 as 14h e 44m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00
      Empréstimos 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 8.937,05
    Disponibilidade de Caixa¹ 0,00 8.937,05
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 8.937,05
      (–) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 39.459.993,01

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00 -8.937,05

0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -0,02

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> -240.000,00 46.140.349,16

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> -216.000,00 41.526.314,25

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 200.000,00 1.009.702,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

-200.000,00 38.450.290,97

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/mai/2025 as 15h e 37m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.025

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0039.459.993,010,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,001.009.702,04200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0038.450.290,97-200.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,008.459.064,01-44.000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,007.613.157,61-39.600,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/mai/2025 as 15h e 38m.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0039.459.993,010,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,001.009.702,04200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0038.450.290,97-200.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,008.459.064,01-44.000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,007.613.157,61-39.600,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/mai/2025 as 15h e 38m.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.025/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

6.152.046,56

5.536.841,90

2.691.520,37 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.009.702,04
38.450.290,97

-
-

39.459.993,01

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 27/mai/2025 as 15h e 40m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.025

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 8.937,05 0,00 0,00 0,000,008.937,050,000,00 8.937,05

0,000,008.937,050,000,000,000,008.937,05Recursos Ordinários 8.937,05

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 8.937,05 0,00 0,00 0,00 0,00 8.937,05 0,00 0,00 8.937,05

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 29/mai/2025 as 11h e 54m.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 37.882.893,35

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.168.296,90 3,08

2.272.973,60

2.159.324,92

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 2.045.676,24 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

46.140.349,16

-0,02

120,00

-8.937,05

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.008.459.064,01

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.691.520,37 7,00

0,00

6.152.046,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 29/mai/2025 as 14h e 48m.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 37.882.893,35

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.168.296,90 3,08

2.272.973,60

2.159.324,92

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 2.045.676,24 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

46.140.349,16

-0,02

120,00

-8.937,05

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.008.459.064,01

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.691.520,37 7,00

0,00

6.152.046,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 29/mai/2025 as 14h e 48m.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                        
                                                         Decreto nº 122/2025   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras          
providências. 

 
 Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto    Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei e com base no requerimento protocolado sob 
nº 12.886. 

 
   Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerada a pedido do quadro de pessoal deste município a partir do dia 1º-06-2025, a 
servidora pública municipal Fabiana Silva Botta Demizu, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG. 
nº. 7.***790-*-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 056.***979-**, nomeada pelo Decreto nº 
021/2025, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor-20h/s., conforme requerimento 
protocolado sob nº 12.886 em data de 28-05-2025. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
  Alto Paraná-Pr., 29 de maio de 2025. 

 
   Claudemir Joia Pereira 
  Prefeito 
  18ª Gestão Administrativa 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camaradenovalondrina@bol.com.br / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2023  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA ATENDIMENTO DOS EVENTOS DO E-SOCIAL – SST, VOLTADOS AO 
GRUPO 4 (ÓRGÃOS PÚBLICOS), PARA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR.  
 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (20.05.2025), por este 
instrumento e na melhor forma de direito, através do presente, CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ, órgão representativo do Poder Legislativo 
Municipal, com personalidade judiciária, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 77.937.936/0001-
78 com sede à Av. Itio Kondo, nº 904, centro, nesta cidade e Comarca, e-mail: 
camara@cmnovalondrina.pr.gov.br, neste ato representada por seu Presidente, SAMUEL 
OLIVEIRA DE LIMA, brasileiro, casado, empregado público/Vereador, portador da CIRG 
nº 7.391.058-7 SESP/PR. e inscrito no CPF/MF sob nº 040.591.559-42, residente e 
domiciliado à Rua Guarapuava nº 95, centro, nesta cidade e Comarca, CEP 87970-000, 
denominada doravante “CONTRATANTE”, e, de outro lado, a empresa “H. COLOMBO 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJMF sob nº 
29.870.718/0001-10, com sede à Rua Luis Renato Libanori, nº 37, térreo, Centro, nesta 
cidade e comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP: 87970-000, endereço 
eletrônico (e-mail): hecos.eng@gmail.com, neste ato representada por seu titular, 
HERLON CARLOS PAULA COLOMBO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI/RG nº. 27.009.547-0/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 267.708.368-07, residente 
e domiciliado na cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, junto à Rua 
Luis Renato Libanori, nº 37, 1º andar, centro, denominada doravante CONTRATADA. 
 
As partes acima qualificadas, tendo firmado o Contrato Administrativo n° 08/2023, cujo 
objeto tem por finalidade a prestação de serviços especializados em segurança do 
trabalho, para atendimento dos eventos do e-Social – SST, voltados ao grupo 4 (órgãos 
públicos), para Câmara Municipal de Nova Londrina/PR., firmado em 12.06.2023, nos 
termos do Processo de Licitação, Edital do Processo Administrativo – Licitação -, 
modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 05/2023, e pelos termos da proposta da 
Contratada datado de 02.06.2023.  
 
CONSIDERANDO os termos da correspondência e anexo que a acompanha, datados de 
19 de maio de 2025, da CONTRATANTE, protocolado na data de 20.05.2025 na 
secretaria da Câmara Municipal sob nº 291/2025, manifestando seu interesse na 
continuidade da prestação dos serviços contratados, propondo a prorrogação do prazo da 
prestação dos serviços para mais 12 (doze) meses, prorrogando-se para 12.06.2026, 
mantendo-se os mesmos valores e mantendo-se as bonificações conforme os termos do 
1º Aditivo firmado em 01.06.2024 e razões ali apontadas, cujo documentos ficam fazendo 
parte integrante do presente para todos os fins e efeitos de direito, e assim sendo, 
considerando que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração; considerando as ponderações apresentadas pela Agente de Contratações 
- Alete de Oliveira Vale, considerando a necessidade dos serviços contratados e 
ofertados, visando atender a legislação vigente, através do presente promovem, nos 
termos do Inciso II, do art. 57 e art. 65, Inciso II, alínea “d”, ambos da Lei Federal nº. 
8.666/93 e artigo 190, da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem Contratante e Contratada 
as partes aditivar o referido contrato da seguinte forma e condições: 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO (artigo 57, II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camaradenovalondrina@bol.com.br / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2023  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA ATENDIMENTO DOS EVENTOS DO E-SOCIAL – SST, VOLTADOS AO 
GRUPO 4 (ÓRGÃOS PÚBLICOS), PARA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR.  
 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (20.05.2025), por este 
instrumento e na melhor forma de direito, através do presente, CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ, órgão representativo do Poder Legislativo 
Municipal, com personalidade judiciária, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 77.937.936/0001-
78 com sede à Av. Itio Kondo, nº 904, centro, nesta cidade e Comarca, e-mail: 
camara@cmnovalondrina.pr.gov.br, neste ato representada por seu Presidente, SAMUEL 
OLIVEIRA DE LIMA, brasileiro, casado, empregado público/Vereador, portador da CIRG 
nº 7.391.058-7 SESP/PR. e inscrito no CPF/MF sob nº 040.591.559-42, residente e 
domiciliado à Rua Guarapuava nº 95, centro, nesta cidade e Comarca, CEP 87970-000, 
denominada doravante “CONTRATANTE”, e, de outro lado, a empresa “H. COLOMBO 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJMF sob nº 
29.870.718/0001-10, com sede à Rua Luis Renato Libanori, nº 37, térreo, Centro, nesta 
cidade e comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP: 87970-000, endereço 
eletrônico (e-mail): hecos.eng@gmail.com, neste ato representada por seu titular, 
HERLON CARLOS PAULA COLOMBO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
CI/RG nº. 27.009.547-0/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 267.708.368-07, residente 
e domiciliado na cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, junto à Rua 
Luis Renato Libanori, nº 37, 1º andar, centro, denominada doravante CONTRATADA. 
 
As partes acima qualificadas, tendo firmado o Contrato Administrativo n° 08/2023, cujo 
objeto tem por finalidade a prestação de serviços especializados em segurança do 
trabalho, para atendimento dos eventos do e-Social – SST, voltados ao grupo 4 (órgãos 
públicos), para Câmara Municipal de Nova Londrina/PR., firmado em 12.06.2023, nos 
termos do Processo de Licitação, Edital do Processo Administrativo – Licitação -, 
modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 05/2023, e pelos termos da proposta da 
Contratada datado de 02.06.2023.  
 
CONSIDERANDO os termos da correspondência e anexo que a acompanha, datados de 
19 de maio de 2025, da CONTRATANTE, protocolado na data de 20.05.2025 na 
secretaria da Câmara Municipal sob nº 291/2025, manifestando seu interesse na 
continuidade da prestação dos serviços contratados, propondo a prorrogação do prazo da 
prestação dos serviços para mais 12 (doze) meses, prorrogando-se para 12.06.2026, 
mantendo-se os mesmos valores e mantendo-se as bonificações conforme os termos do 
1º Aditivo firmado em 01.06.2024 e razões ali apontadas, cujo documentos ficam fazendo 
parte integrante do presente para todos os fins e efeitos de direito, e assim sendo, 
considerando que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração; considerando as ponderações apresentadas pela Agente de Contratações 
- Alete de Oliveira Vale, considerando a necessidade dos serviços contratados e 
ofertados, visando atender a legislação vigente, através do presente promovem, nos 
termos do Inciso II, do art. 57 e art. 65, Inciso II, alínea “d”, ambos da Lei Federal nº. 
8.666/93 e artigo 190, da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem Contratante e Contratada 
as partes aditivar o referido contrato da seguinte forma e condições: 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO (artigo 57, II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
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A CONTRATANTE e a CONTRATADA, através do presente Termo Aditivo, de comum e 
recíproco acordo, considerando os termos da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do 
contrato nº 08/2023, firmado em 12.06.2023, com vencimento do prazo de vigência em 
12.06.2024, resolvem promover sua alteração com a prorrogação do prazo de execução 
e vigência do contrato, com fincas no art. 57, da Lei nº 8.666/93, elevando-o em mais 12 
(doze) meses a sua duração e vigência até 12.06.2026, passando assim a cláusula 
décima segunda, a viger com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DURAÇÃO 
O prazo de execução dos serviços objeto da licitação que deu origem ao presente contrato 
será de 36 (trinta e seis) meses. O prazo de vigência deste contrato ocorrerá por 36 (trinta e 
seis) meses, a contar da assinatura do contrato, iniciando em 12.06.2023 e podendo sua 
vigência perdurar até a data de 12.06.2026.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A cláusula segunda, que trata do objeto do contrato de prestação de serviços, permanece 
vigendo com a seguinte redação, com as bonificações dos serviços já incluídos, conforme 
1º Aditivo (apresentados na proposta de prorrogação da CONTRATADA), anexa ao 
presente: 
 

“CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços especializados em segurança do trabalho, para atendimento dos eventos do E-
Social – SST, voltados ao grupo 4 (órgãos públicos), para Câmara Municipal de Nova Londrina/PR.  
A prestação de serviços deve atender as seguintes características: 
✓ Elaboração de PGR – Plano de Gerenciamento de Riscos contendo: plano de ação e 

inventário de riscos, matriz de riscos, mapa de riscos ambientais, rota de fuga, e se for o 
caso, declaração de ausência de riscos. 

✓ Controle de EPI´s; 
✓ Exames Médicos Periódicos; 
✓ Treinamento segurança do trabalho; 
✓ PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
✓ LTCAT – Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (caso necessário); 
✓ Envio dos eventos S2220, S2240 e S2210 para o e-Social; 
✓ Consultoria Especializada em Segurança do Trabalho pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
✓ Exames periódicos obrigatórios (bonificação); 
✓ Novos exames admissionais inclusos (bonificação); 
✓ Inclusão de novo funcionário(a) (bonificação); 
✓ Inclusão de novos servidores do legislativo no sistema E-Social (bonificação); 
✓ Treinamento da NR 01 e NR 06 - para funcionário específico - (bonificação); 
✓ Atualização do PGR – Programa de Gerenciamento de Risco (bonificação); 
✓ Atualização do PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (bonificação); 
✓ Acompanhamento mensal programado, conforme cronograma proposto (bonificação). 
§ 1º. Integram e completam o presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas na Dispensa por Limite nº 05/2023, 
de 12 de junho de 2023, juntamente com a proposta da CONTRATADA e a correspondência e 
anexo datados de 28.05.2024, protocolado na Secretaria da CONTRATANTE sob nº 343/2024, 
de 28.05.2024.” 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A Cláusula terceira do contrato, que trata do valor contratual, em razão do aditivo já 
firmado, e da prorrogação para mais 12 (doze) meses ora alterado, acrescenta-se ao 
valor contratual o valor correspondente ao acréscimo de doze meses, passando a vigorar 
com a seguinte redação:  
  

‘CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 18.825,00 (dezoito mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais), pelo objeto contratado.” 

 
CLÁUSULA QUARTA 
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Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 08/2023 de 12.06.2023 e 1º Aditivo firmado em 01.06.2024, aqui não 
alteradas, e que deste ficam fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 

Nova Londrina/PR, 29 de maio de 2025. 
 
 

PELA CONTRATANTE: 
 

__________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIIMA – Presidente 
 
PELA CONTRATADA: 
 
_______________________________________________________________________ 

H. COLOMBO ENGENHARIA LTDA 
HERLON CARLOS PAULA COLOMBO – Sócio Administrador 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1- ________________________________ 2- ________________________________ 
        ADRIANA ARAUJO COLOMBO       ADRIANA QUINA DE SOUZA 
             CPF: 035.529.639-01           CPF: 049.528.659-16 
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Decreto nº 118/2025  
 

Concede aposentadoria por tempo de contribuição a 
servidora pública municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e; 
 
Considerando o termo de opção pela regra de 
aposentadoria do art. 6º, da E. C. nº 41/2003 e art. 61, da 
Lei Municipal nº 2.943/2018, e; 
 
Com base no parecer jurídico nº 09/2025. 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Fica concedido aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 02/05/2025 a servidora 
pública municipal Durcilene Antonelli, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de monitor de creche, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 4510/1, 
nomeada através do Decreto nº 65/1995, com base no art. 6º, da E. C. nº 41/2003 e art. 61, da Lei 
Municipal nº 2.943/2018, com proventos integrais e paridade, ou seja, R$ 7.244,19 (sete mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e dezenove centavos) mensais. 
 
Parágrafo único. Os cálculos para apuração do provento mensal citado no caput deste artigo, 
foram com base no vencimento/contribuição do cargo efetivo, correspondente ao Anexo X, Nível 
III, F-13, da Lei Municipal nº 2.568/2014, atualizada pela Lei Municipal nº 3.850/2025, acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento) de benefício por tempo de serviço “quinquênio”. 
 
Art. 2º É de responsabilidade da beneficiária, manter o seu cadastro atualizado, junto ao ente 
municipal e, anualmente, realizar a "prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do 
benefício previdenciário, observado o disposto no § 2°, do art. 88, da Lei Municipal n° 2.943/2018, 
ou legislação posterior.  
 
Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal n° 2.943/2018.  
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Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 02/05/2025. 
 

Alto Paraná-PR, 28 de maio de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, organização e 
execução de corrida de rua para pedestres – 7ª Corrida Pedestre de Santo Antônio 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 17/06/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 17/06/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ - 24.275,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 29 de maio de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
   18ª Gestão Administrativa 
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RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 
2025, e dá outras providências. 

JAIR BURDINHÃO PICHINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal nº 
338/2024,  

RESOLVE 
Art. 1º: Abrir crédito adicional suplementar no valor de 

R$10.000,00 (Dez mil reais) para dar cobertura a seguinte dotação orçamentária: 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
001 SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001. 2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.14.00.00 Diárias - Civil  
(20) / 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados).........................................R$10.000,00 
TOTAL.............................................................................................................R$10.000,00 
 
 

 
Art. 2º: Para dar cobertura ao presente crédito adicional 

suplementar será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
001 SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
(35) / 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)...........................................R$10.000,00 
 
TOTAL...............................................................................................................R$10.000,00 

Art. 3º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de maio de 2025. 
 

 
JAIR BURDINHÃO PICHINI 

Presidente 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 21 DE ABRIL DE 2025 - 

ERRATA 
 
 
 

Declara luto oficial de 7 (sete) dias na sede do 
Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, em razão do falecimento de Sua 
Santidade o Papa Francisco. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais desta Casa de Leis, FAZ 
SABER que: 

CONSIDERANDO o falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, líder máximo da Igreja 

Católica e referência mundial de fé, solidariedade e diálogo inter-religioso; 

CONSIDERANDO o respeito, admiração e legado deixado por sua trajetória de humildade, 

diálogo, amor ao próximo e defesa dos valores humanos; 

CONSIDERANDO o impacto de sua vida e missão para milhões de fiéis católicos e cidadãos de 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Parana, cidade que abriga uma das maiores populações católicas do 

mundo; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar que a perda suscita entre os munícipes, Promulga 

o seguinte DECRETO: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial de 7 (sete) dias na sede da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, a contar da data de publicação deste Decreto Legislativo, em razão do falecimento de 

Sua Santidade o Papa Francisco. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 21 de abril de 2025.  

 
 
 
 

 
 

  
Milton Feliciano Ferreira Júnior 

Presidente 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 21 DE ABRIL DE 2025 - 

ERRATA 
 
 
 

Declara luto oficial de 7 (sete) dias na sede do 
Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, em razão do falecimento de Sua 
Santidade o Papa Francisco. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais desta Casa de Leis, FAZ 
SABER que: 

CONSIDERANDO o falecimento de Sua Santidade o Papa Francisco, líder máximo da Igreja 

Católica e referência mundial de fé, solidariedade e diálogo inter-religioso; 

CONSIDERANDO o respeito, admiração e legado deixado por sua trajetória de humildade, 

diálogo, amor ao próximo e defesa dos valores humanos; 

CONSIDERANDO o impacto de sua vida e missão para milhões de fiéis católicos e cidadãos de 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Parana, cidade que abriga uma das maiores populações católicas do 

mundo; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar que a perda suscita entre os munícipes, Promulga 

o seguinte DECRETO: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial de 7 (sete) dias na sede da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, a contar da data de publicação deste Decreto Legislativo, em razão do falecimento de 

Sua Santidade o Papa Francisco. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 21 de abril de 2025.  

 
 
 
 

 
 

  
Milton Feliciano Ferreira Júnior 

Presidente 
Poder Legislativo 
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PORTARIA N.º 135/2025 
 
EMENTA: “Nomeia Membros para a Comissão de 
Aplicação e Execução de Teste Seletivo 
Simplificado para a contratação de pessoal 
para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em conformidade com a Leis Municipais 
n.º 344/2025 e 345/2025; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º - Nomear os membros da Comissão de 

Aplicação e Execução de Teste Seletivo Simplificado para a 
contratação de pessoal para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde, de Nova Aliança do Ivaí/PR, conforme Edital n.º 
001/2025. 

 
Art. 2.º - A Comissão será composta de 01 

(um) Presidente e 02 (dois) membros, como segue:  
 
Presidente: NEUZA LINA DE JESUS(Presidente) 
Membros:  
I – YANET DE LOS ANGELES SALINA  
II – SIMONE APARECIDA MARTINS 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

29 de maio de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
 
 
A Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna público que se encontram abertas as 
inscrições para o teste seletivo simplificado destinado para provimento de vagas por 
prazo determinado, pela necessidade temporária e de excepcional interesse público 
para compor a equipe padrão da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, nas 
áreas de saúde, de profissionais de nível superior, e nível médio, na forma da 
legislação pertinente, mediante o disposto neste Edital.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A análise dos currículos, objeto do presente Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, está pautado no artigo 37, IX, da Constituição Federal; Lei Municipal nº 
344/2025 e Lei Municipal n.º 345/2025, que norteará os critérios da seleção.  
1.2 O processo seletivo simplificado tem caráter eliminatório e classificatório, 
compreendendo análise curricular. 
 
2. DA ENTIDADE EXECUTORA DA SELEÇÃO  
 
2.1 O Processo Seletivo Simplificado será organizado e conduzido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, através da Comissão composta por representantes dessa 
Secretaria, nomeados pela Portaria n.º 135/2025, de 29 de maio de 2025, com a 
participação do Conselho Municipal de Saúde, órgão máximo na esfera 
fiscalizatória das ações em saúde municipal.  
2.2 A Comissão ficará incumbida da realização da inscrição e contagem de pontos dos 
candidatos, obedecendo aos critérios e prazos constantes neste Edital.  
 
3. DO CARGO E ATRIBUIÇÕES:  
 
3.1.- MÉDICO (A) CLÍNICO (A) GERAL 
a.- Requisitos: Nível superior em Medicina e respectivos títulos.  
b.- Atribuições:  
Participar da formulação do diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento 
da situação dos serviços de saúde do Município, identificando prioridades, para 
determinação de programas a serem desenvolvidos; 
Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, 
direcionado as atividades médico sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas; 
Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos 
servidores de saúde; 
Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das 
equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a 
composição dos conteúdos programáticos; 
Opinar, teoricamente, nos processos de padronização aquisição, distribuição, 
instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; 
Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência examinadora 
o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e 
solicitando hospitalização, se necessário; 
Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratórios, para fins 
de diagnóstico e acompanhamento clínico; 

          ESTADO DO PARANA 
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                                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas 
condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de 
licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade 
física e mental; 
Executar outras tarefas correlatas. 
c.- Carga horária: 20 horas  
 
3.2.-  MÉDICO GINECOLOGISTA  
a.- Requisitos: Curso superior em Medicina com especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia e registro no Conselho Regional de Medicina – CRM. 
b.- Atribuições: 
Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento 
da situação dos serviços de saúde do Município e identificando prioridades para 
definição dos programas a serem desenvolvidos; participar de programas de saúde 
pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção às doenças, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde no município; participar da elaboração de normas de 
organização e de funcionamento dos serviços de saúde no Município; participar das 
definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam 
na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos; opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, 
distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de 
saúde; examinar a paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as 
condições gerais dos órgãos; realizar exames específicos de colposcopia e 
colpocitologia, utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de 
afecções genitais e definir orientação terapêutica; fazer cauterização do colo 
uterino, se necessário, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as 
lesões existentes; participar de equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando 
condutas, para promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das 
mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; colher secreções vaginais ou 
mamarias, para encaminhá- las a exame de sangue, fezes e urina para auxiliar no 
diagnóstico; fazer anamnese, exame clínico e obstétrico, requisitar testes de 
laboratório valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente 
e diagnosticar a gravidez; controlar a evolução da gravidez, realizando exames 
periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o 
peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas; acompanhar a 
evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do 
útero, as condições do canal do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da 
parturiente para evitar distocia; controlar o puerpério imediato, verificando 
diretamente ou por intermédio de enfermeira a eliminação de lóquios, a involução 
uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou 
quaisquer intercorrências; realizar o exame pós-natal, fazendo avaliação clínica e 
ginecológica para verificar a recuperação do organismo materno; desempenhar outras 
tarefas correlatas. 
Carga Horária: 15 horas 
 
3.3.- ODONTÓLOGO (A) PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
a.- Requisitos: Nível superior em Odontologia e respectivos títulos. 
b.- Atribuições:  
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Descrição Sintética – Realizar tarefas inerentes ao Programa Saúde da Família. 
Descrição Detalhada – Diagnosticar e tratar afecções da boca e região maxifacial, 
fazer extrações ou restaurações, executar pequenas cirurgias bucais, atender 
urgências/emergências, promover e recuperar a saúde bucal em geral. Planejar e 
executar juntamente com a equipe, tarefas relacionadas à clínica odontológica 
visando o tratamento e higiene bucal; Participar do processo de identificação dos 
problemas dos diferentes grupos populacionais do território sob responsabilidade de 
seu serviço de saúde, atuando em equipes multidisciplinares e Inter setoriais; 
Realizar profilaxia dentária aplicando flúor, afim de manter condições saudáveis à 
boca; executar pequenas cirurgias bucais; atendendo os casos específicos, para 
eliminar focos de infecções; Dar atendimento especializado conforme as atividades 
descritas nos programas municipais de acordo com as prioridades estabelecidas. 
Fazer encaminhamento dos pacientes conforme a referência existente, e executar 
tarefas correlatas quando solicitado por superiores. Realizar visitas domiciliares para 
assistência à saúde da família. 
c.- Carga horária: 20 horas  
 
 
3.4.-  TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (THD) - PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
a.- Requisitos: Curso Técnico em Higiene Dental registrado no CRO. 
b.- Atribuições: Auxiliar, sob a supervisão do cirurgião dentista, no atendimento aos 
pacientes da unidade; 
Manipular substâncias restauradas e outros componentes químicos preparando-os 
para utilização; 
Revelar e montar radiografias intra-orais; 
Auxiliar no atendimento ao paciente, controlando seus movimentos, realizando 
aplicações tópicas de fluoreto ou bochechos em fluoreto, removendo indutos e 
tártaros, e orientando-os sobre a higiene oral; 
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos para facilitar a atividade do cirurgião dentista; 
Preparar e esterilizar materiais e instrumentos odontológicos, ambiente e 
equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamentos, 
restaurações, intervenções cirúrgicas, obturações e outras; 
Selecionar molduras, promover isolamento relativo e confeccionar modelos em gesso; 
Executar outras tarefas correlatas. 
c.- Carga Horária – 40 horas. 
 
3.5.-  ENFERMEIRO(A)  
a.- Requisitos: Curso Superior em Enfermagem e inscrição no órgão de classe.  
b.- Atribuições:  
Descrição Sintética - Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública.  
Descrição Detalhada - Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de 
programas da saúde pública, materno-infantil, imunização e outros; - Participar de 
inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos e em programas de 
educação sanitária, interpretando e avaliando resultados; - Participar na elaboração, 
acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de 
enfermagem, estabelecido de normas e organização de serviços operacionais de 
enfermagem; - Participar da elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de 
enfermagem; - Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as 
especificações técnicas necessárias; - Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos 
de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, verificando e 
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orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quando há tratamento, 
medicamentos e dietas; - Supervisor equipes de enfermagem na aplicação de terapia 
especializada sob controle médico, preparação de campo operatório e esterilização 
do material de enfermagem. - Prestar assistência aos médicos em intervenções 
cirúrgicas;  
- Executar outras tarefas correlatas. 
c.- Carga horária: 40 horas  
 
3.6.-  ENFERMEIRO(A) - PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
a.- Requisitos: Curso Superior em Enfermagem e inscrição no órgão de classe.  
b.- Atribuições:  
Descrição Sintética - Realizar tarefas inerentes ao Programa Saúde da Família. 
Descrição Detalhada - Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de 
programas da saúde pública, materno-infantil, imunização e outros; - Participar de 
inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos e em programas de 
educação sanitária, interpretando e avaliando resultados; - Participar na elaboração, 
acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de 
enfermagem, estabelecido de normas e organização de serviços operacionais de 
enfermagem; - Participar da elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de 
enfermagem; - Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as 
especificações técnicas necessárias; - Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos 
de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, verificando e 
orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quando há tratamento, 
medicamentos e dietas; - Supervisor equipes de enfermagem na aplicação de terapia 
especializada sob controle médico, preparação de campo operatório e esterilização 
do material de enfermagem. - Prestar assistência aos médicos em intervenções 
cirúrgicas;  
- Executar outras tarefas correlatas. 
c.- Carga horária: 40 horas  
 
3.7.- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
a.- Requisitos: Nível Superior, Conclusão de Curso de Formação Profissional e 
inscrição no órgão de classe. 
b.- Atribuições:  
Descrição Sintética - Atender e orientar a população em ações na prática de 
atividades físicas como fator para a diminuição de riscos de doenças. 
Descrição detalhada - Desenvolver atividades adequadas para cada indivíduo, 
respeitando cuidadosamente os problemas identificados; - Organizar, avaliar e, 
coordenar ações especializadas, e esses cuidados são imprescindíveis para um bom 
resultado, uma vez que a pratica de atividades de forma inadequada, podem 
ocasionar resultados negativos como: lesões musculares, lesões articulares, fraturas 
ósseas, cansaço, dores musculares, alterações nos batimentos cardíacos, cefaléia e 
conseqüente aumento da pressão arterial; - Orientação para a adequada prática de 
atividade física, promovendo inúmeros benefícios como: redução do risco de 
desenvolver doenças cardíacas coronárias e o risco do indivíduo morrer da mesma; - 
Orientação pra a redução da incidência de infarto; diminuição do colesterol; 
diminuição dos problemas de pressão arterial; redução da hipertensão e do risco de 
desenvolver diabetes, além de promover o bem estar psicológico, evitando os 
sentimentos de estresse do cotidiano e elevando a auto estima. 
c.- Carga Horária – 20 horas. 
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4. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2025 
 
Etapas Data Horário / local 
Publicação Edital 30.05.2025  
Impugnação do Edital  02.06.2025 08h00 às 11h00 ou 

das 13h00 às 17h00. 
Publicação Resultado de análise do Recurso 
Edital 
 

04.06.2025  

Período de inscrição e entrega curricular 05.06.2025  
A 

06.06.2025 
 

08h00 às 11h00 ou 
das 13h00 às 17h00. 

Resultado Preliminar da análise Curricular 11.06.2025  
Interposição de Recurso II 12.06.2025 08h00 às 11h00 ou 

das 13h00 às 17h00. 
Resultado da análise do recurso II e Resultado 
Final 

14.06.2025  

 
5. DAS INSCRIÇÕES:  
5.1 A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e sobre as quais os inscritos não poderão alegar 
desconhecimento.  
5.2 No ato da inscrição o candidato deverá:  
5.3. Protocolar a ficha de inscrição junto à Comissão, devidamente preenchida e 
assinada, acompanhada de cópia dos documentos pessoais: RG, CPF, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou Extrato da CTPS DIGITAL e Currículo com 
os documentos comprobatórios (diploma, certificado, certidão e/ou declaração de 
tempo de serviço em Órgão Público, contrato de trabalho profissional para Órgão 
Público ou pessoa jurídica). 
5.4. Apresentar documento original de identificação contendo os dados descritos no 
requerimento de inscrição.  
5.5. Para comprovação dos documentos constantes no currículo serão necessários 
apresentar os documentos originais para conferência e/ou cópias autenticadas.  
5.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato as informações dos dados 
cadastrais prestadas no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
5.7. Não serão cobradas taxas aos candidatos.  
5.8. A inscrição deve ser feita pelo candidato ou mediante procuração com firma 
reconhecida em cartório.  
5.9. Após conferidos os documentos do candidato (a) os mesmos deverão ser 
colocados em envelope e devidamente lacrados na presença do candidato (a) com 
a respectiva assinatura do mesmo e do servidor responsável pela inscrição na 
parte de lacração. 
5.10. As inscrições serão realizadas nas dependências da Secretaria Municipal de 
Saúde, situada na Av. Francisco Pires de Lemos, n.º 329 – Posto de Saúde.  
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO:  
6.1. A ordem de Classificação dos candidatos para o cargo será definida considerando 
os seguintes critérios e etapas definidos neste Edital.  
6.2. Na análise da Titulação Acadêmica poderá ser cumulada até duas titulações 
em cada grau de instrução. 
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6.3. A análise curricular será realizada pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2025. 
  
6.4. ANÁLISE DE TÍTULOS 
 
ORDEM  INSTRUÇÃO  CONDIÇÃO – ÁREA DA SAÚDE PONTOS 
 
 
01 

 
 
Especialização 

Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Curso de Pós-Graduação em nível 
de Especialização com carga horária 
igual ou superior a 360 horas/aulas. 

       
  
      2,00 

 
02 

 
Mestrado 

Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Curso de Pós-Graduação em nível 
de mestrado. 

   
 
      4,00 

 
03 

 
Doutorado 

Diploma ou Certificado de conclusão 
de Curso de Pós-Graduação em nível 
de Doutorado. 

     
      5,00 

 
 
6.5. ANÁLISE CURRICULAR - EXPERIÊNCIA E QUALIFICAÇÃO 
 
 
ORDEM ANÁLISE 

CURRICULAR 
CONDIÇÃO PONTOS 

 
 
 
 
01 

 
 
 
 
TEMPO DE SERVIÇO 

Documento comprobatório de tempo de 
serviço na área de atuação ao cargo 
pretendido, referente aos 10 (dez) 
últimos anos, registrado pelo 
órgão/empresa, atribuindo-se 0,50 
(cinquenta décimos) para cada ano 
comprovado, podendo atribuir-se no 
máximo 5,0 (cinco pontos). CTPS e 
Extrato da CTPS Digital, Contratos de 
Prestação de Serviços para Órgão 
Público/empresas, Certidões de Tempo 
de Serviço e/ou declaração de Órgão 
Público. 
 

 
 
 
 
0,50 a 
5,00 

02  
 
 
 
FORMAÇÃO EM 
SERVIÇO 

Certificados de cursos na área do cargo 
pretendido devidamente registrados pela 
instituição formadora, legalmente 
autorizada, contendo carga horária e 
conteúdos ministrados. Atribui-se 0,50 
(cinquenta décimos) para cada 15h 
(quinze horas) apresentadas e 
comprovadas, podendo atribuir-se no 
máximo 3,0 (três pontos), nos últimos 
três anos. 
 

 
 
 
 
 
0,50 a 
3,00 

 
6.5.1. A experiência profissional prevista no item 6.5 poderá ser comprovada através 
da cópia da CTPS (Carteira de Trabalho) e/ou extrato da CTPS, Contrato de Trabalho 
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de Pessoa Jurídica, Declaração ou Certificado de Tempo de Serviço fornecido por 
Órgão Público. 
6.5.2. Caso no documento utilizado para a comprovação do tempo de serviço conste 
função ou cargo com nomenclatura diversa das previstas neste Edital, o candidato 
não poderá informar esse tempo.  
6.5.3. Será pontuado o tempo de serviço do período de 30.05.2015 a 30.05.2025, 
desde que não utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, seja por 
tempo de contribuição ou por idade, bem como não corresponda a períodos de tempo 
de afastamento sem efetivo exercício, como licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas.  
6.5.4. Serão pontuados os cursos apresentados do período de 30.05.2022 a 
30.05.2025.  
 
7. DO CARGO E VAGA OFERECIDA E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
7.1. O cargo e vaga estão distribuídos conforme Anexo I do presente edital. 
7.2 Das vagas reservadas para Pessoas com Deficiência. 
7.2.1 Aos candidatos com deficiência estão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
dos cargos previstos neste edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do teste seletivo simplificado, desde que as atribuições dos empregos sejam 
compatíveis com a deficiência, nos termos da Lei Federal n.º 7.853/89, 
regulamentada pelo Decreto n.º 3.298/99, Decreto n.º 5.296/2004,Lei Federal n.º 
12.764/2012, regulamentada pelo Decreto n.º 8.368/2014, a Lei Estadual n.º 
18.419/2015, Lei Estadual n,º 16.945/2011, e demais normas que a ampliar o rol de 
critérios para Pessoas com Deficiência. 
7.2.1.1.  Quando o número de vagas reservadas para Pessoas com Deficiência resultar 
em fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para um número 
inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), 
arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
7.2.1.2. Para concorrer às vagas reservadas para Pessoa com Deficiência, o candidato 
deverá, no momento da inscrição declarar que pretende participar do processo 
seletivo simplificado como Pessoa com Deficiência e especificar no campo indicado o 
tipo de deficiência que possui juntando no momento da inscrição Laudo Médico 
original e/ou cópia autenticada. 
7.3. Das vagas reservadas para Afrodescendentes.  
7.3.1 Aos candidatos afrodescendentes estão reservadas 20% (vinte por cento) das 
vagas dos cargos previstos neste edital e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do teste seletivo simplificado, nos termos da Lei Municipal n.º 
295/2023. 7.3.1.1.  A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas 
oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três). 
7.3.1.2. Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em 
fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para um número 
inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), 
arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
7.3.1.3. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato 
deverá, no momento da inscrição se declarar como de cor preta ou parda. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DO APROVEITAMENTO  
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será a nota obtida na 
Análise Curricular e de Títulos, em ordem decrescente;  
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8.2. Será excluído do certame o candidato que, ao ser convocado pela classificação e 
não comparecer no prazo previsto em edital de convocação da Secretaria Municipal 
de Saúde.  
8.3 A Secretaria Municipal de Saúde utilizará a ordem de classificação geral somente 
quando existir vagas disponíveis nos cargos.  
8.4 O candidato classificado, excedente às vagas atualmente existentes, será 
mantido em cadastro durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e 
poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 
responsabilidade o acompanhamento da sua convocação através da imprensa oficial 
do município e no mural da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, ocorrida 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.  
 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA CLASSIFICAÇÃO 
Havendo empate na classificação em qualquer cargo, serão obedecidos os critérios de 
desempate pela ordem a seguir:  
a) Que tiver maior tempo de serviço.  
b) Que tiver mais idade. 
 
10. DO RESULTADO FINAL 
10.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado por 
DECRETO do Poder Executivo Municipal, observado o prazo legal para interposição 
de recursos, e será publicado na imprensa local Jornal Diário do Noroeste, de 
forma resumida ou integral, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
11. DA CONVOCAÇÃO  
11.1. Os candidatos aprovados serão convocados para contratação, atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação por cargo até o limite de vagas estabelecido neste edital ou aquelas 
vagas surgidas durante a validade do Processo Seletivo Simplificado.  
11.2. Os candidatos classificados e não convocados ficarão no Cadastro Geral da 
Secretaria Municipal de Saúde, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas 
futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento das nomeações 
ocorridas na Imprensa Oficial do Município.  
11.3. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na Imprensa 
Oficial do Município – Jornal Diário do Noroeste - a comparecerem em data, horário 
e local pré-estabelecidos para serem contratados e receberem a designação do 
respectivo local de trabalho.  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original 
e fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo:  
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
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11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, 
conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência na data da Contratação em nome do admitido 
e/ou declaração de residência; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo 
em que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da 
Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou extrato da 
CTPS Digital; 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais junto ao Cartório Distribuidor da Comarca 
onde reside; 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
12. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO  
12.1. A contratação dos candidatos aprovados, convocados, será feita exclusivamente 
no Regime Contratual, sendo vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá prazo de validade de 01 (um) 
ano, contado a partir de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período.  
13.2. A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, para todo e qualquer efeito de 
direito, expressa o conhecimento e a aceitação por parte do candidato de todas as 
normas constantes deste edital. 
13.3. Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos convocados para a 
nomeação, a Secretaria Municipal de Saúde promoverá tantas convocações e 
nomeações quantas julgar necessárias durante o período de validade do Processo 
Seletivo Simplificado, dentre os candidatos classificados, observando sempre o 
número de vagas existentes, ou que venham a ser criadas por lei complementar 
específica.  
13.4. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde para contratação, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.  
13.5. O candidato que, à época da contratação, não comprovar que preenche os 
requisitos indispensáveis para o exercício legal do cargo para o qual foi aprovado, 
será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro 
cargo. 13.6. A Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar, para o preenchimento 
de vagas surgidas no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado, os candidatos classificados, observando-se o cargo e a ordem de 
classificação, rigorosamente.  
13.7. A Secretaria Municipal de Saúde fará divulgar, sempre que necessário, as 
normas complementares ao presente edital e avisos oficiais.  
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13.8. A aprovação do candidato não assegura o direito ao seu ingresso automático e 
imediato ao cargo para o qual se habilitou, estando a sua convocação condicionada à 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
13.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não for 
consumado o evento que lhe diz respeito.  
13.10. Toda a publicação pertinente ao presente Processo Seletivo Simplificado, 
enquanto em andamento e até a divulgação do resultado, serão feitas pela 
publicação no Diário do Noroeste de Paranavaí-PR, órgão oficial do município, como 
no quadro de avisos da Secretaria Municipal de Saúde.  
13.10.1. As publicações relativas à homologação do Processo Seletivo Simplificado e à 
convocação dos aprovados serão tornadas públicas por meio da Imprensa Oficial do 
Município, facultativamente na imprensa local, sendo de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde a publicação e do candidato o acompanhamento de 
tais publicações.  
13.10.2. Para fins do subitem acima, considera-se órgão de Imprensa Oficial do 
Município o Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-Pr.  
13.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde em 
conjunto com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. Dos Recursos  
14.1.1. Dos atos praticados pela Secretaria Municipal de Saúde e da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 caberá recurso na forma 
da lei, desde que apresentado no prazo referido a seguir, contado da data da sua 
divulgação, ressalvados os prazos específicos previstos neste edital:  
 
 
Etapas Data Horário / local 
Publicação Edital 30.05.2025  
Impugnação do Edital  02.06.2025 08h00 às 11h00 

ou das 13h00 às 
17h00. 

Publicação Resultado de análise do 
Recurso Edital 
 

04.06.2025  

Período de inscrição e entrega curricular 05.06.2025  
A 

06.06.2025 
 

08h00 às 11h00 
ou das 13h00 às 
17h00. 

Resultado Preliminar da análise 
Curricular 

11.06.2025  

Interposição de Recurso II 12.06.2025 08h00 às 11h00 
ou das 13h00 às 
17h00. 

Resultado da análise do recurso II e 
Resultado Final 

14.06.2025  

 
a) Resultado e análise do Recurso Edital – um dia útil; 
b) Resultado Preliminar da análise curricular – dois dias úteis;  
c) Resultado da análise de recurso II: um dia útil; 
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d) Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado: 14.06.2025. 
 
14.1.2. O recurso deverá ser apresentado em formulário de recurso disponibilizado 
no Anexo III deste edital, assinado pelo candidato, endereçado à Comissão 
Organizadora e protocolado na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 
14.1.3. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital 
complementar que será fixado no átrio da Secretaria Municipal de Saúde e dado 
conhecimento no Jornal supracitado, na forma de retificação do resultado, conforme 
o caso. 
 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELIANE APARECIDA PADOVAN 
Secretária Municipal de Saúde  
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d) Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado: 14.06.2025. 
 
14.1.2. O recurso deverá ser apresentado em formulário de recurso disponibilizado 
no Anexo III deste edital, assinado pelo candidato, endereçado à Comissão 
Organizadora e protocolado na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 
14.1.3. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital 
complementar que será fixado no átrio da Secretaria Municipal de Saúde e dado 
conhecimento no Jornal supracitado, na forma de retificação do resultado, conforme 
o caso. 
 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELIANE APARECIDA PADOVAN 
Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO I 
   RESUMO DO QUADRO DE VAGAS – PSS N.º 001/2025 
 
ITEM CARGO CARGA 

HORÁRIA 
NÚMERO 

DE 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

01 MÉDICO(A) CLINICO(A) GERAL 20 HORAS 

SEMANAIS 

01 R$ 7.829,80 

02 MÉDICO(A) GENICOLOGISTA 15 HORAS 

SEMANAIS 

01 R$ 7.829,80 

03 ODONTÓLOGO(A) PSF 20 HORAS 

SEMANAIS 

01 R$ 4.950,00 

04 ENFERMEIRO(A)  40 HORAS 

SEMANAIS 

02 R$ 4.750,00 

05 ENFERMEIRO(A) - PSF 40 HORAS 

SEMANAIS 

01 R$ 4.750,00 

06 PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS 

SEMANAIS 

01 R$ 2.290,29 

07 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL PSF 40 HORAS 

SEMANAIS 

01 R$ 2.300,00 

 
a.- Pelo efetivo exercício da função temporária, o(a) contratado(a) fará jus ao 
vencimento mensal acima com a sua respectiva atualização de acordo com a Lei 
Municipal aprovada, acrescido do pagamento de auxílio-alimentação no valor de R$ 
287,75 (duzentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), também com 
sua respectiva atualização de acordo com a Lei Municipal aprovada. 
b.- Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 
previdenciários.  
c.- Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles 
estabelecidos para os demais servidores do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
d.- Os candidatos deverão respeitar a carga horária preestabelecida pelo Município 
dentro da escala que rege o estabelecimento. 
e.- O acompanhamento e a avaliação do candidato aprovado serão de 
responsabilidade da Secretária Municipal ao qual estiver vinculado e Chefia imediata, 
sendo que em caso de insuficiência de desempenho profissional resultará na rescisão 
unilateral imediata do contrato ou na não renovação de seu contrato, sem direito à 
indenização ao saldo restante do contrato. 
f.- O contratado que apresentar ao longo do vínculo, quantidade excessiva de faltas, 
justificadas ou não, resultará na rescisão unilateral imediata do contrato ou na não 
renovação de seu contrato, sem direito à indenização ao saldo restante do contrato. 
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ANEXO II 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2025/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS  
 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO   
NOME  
RG  
CPF  
DATA NASCIMENTO  
ENDEREÇO  
N.º  
BAIRRO  
TELEFONE  
CARGO  
PESSOA COM DEFICIÊNCIA TIPO DE DEFICIÊNCIA  
AFRODESCENDENTE COR  
 
 
 
 
 
 
 
    ---------------------------------------------------- 
     Assinatura do Candidato 
 
 
 
                          Reservado à Comissão Organizadora 
Requisitos avaliados  Pontos 

Graduação - Títulos Doutorado (  ) Mestrado (  ) Especialização (  )  
Tempo de Serviço   
Formação em Serviço 
(Cursos) 

15 Hs  (   )  

Total   
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ANEXO II 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2025/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS  
 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO   
NOME  
RG  
CPF  
DATA NASCIMENTO  
ENDEREÇO  
N.º  
BAIRRO  
TELEFONE  
CARGO  
PESSOA COM DEFICIÊNCIA TIPO DE DEFICIÊNCIA  
AFRODESCENDENTE COR  
 
 
 
 
 
 
 
    ---------------------------------------------------- 
     Assinatura do Candidato 
 
 
 
                          Reservado à Comissão Organizadora 
Requisitos avaliados  Pontos 

Graduação - Títulos Doutorado (  ) Mestrado (  ) Especialização (  )  
Tempo de Serviço   
Formação em Serviço 
(Cursos) 

15 Hs  (   )  

Total   
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SMS  

 
 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO   
NOME  
RG  
CPF  
DATA NASCIMENTO  
ENDEREÇO  
N.º  
BAIRRO  
TELEFONE  
CARGO  
PESSOA COM DEFICIÊNCIA TIPO DE DEFICIÊNCIA  
AFRODESCENDENTE COR  
 
 
Nova Aliança do Ivaí/Pr., ____, de _________de 2025  
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
            _______________________________ 

             Assinatura do Recebedor 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SMS  

 
 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO   
NOME  
RG  
CPF  
DATA NASCIMENTO  
ENDEREÇO  
N.º  
BAIRRO  
TELEFONE  
CARGO  
PESSOA COM DEFICIÊNCIA TIPO DE DEFICIÊNCIA  
AFRODESCENDENTE COR  
 
 
Nova Aliança do Ivaí/Pr., ____, de _________de 2025  
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
            _______________________________ 

             Assinatura do Recebedor 
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ANEXO III  
 

RECURSO – ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2025 - PSS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI/PR  
 

Nome..................................................................................................

.....,Nacionalidade..............................,Naturalidade................................. 

Estado Civil.......................,Profissão......................................domiciliado e 

residente na 

Rua....................................................................................................

............................ nº........Bairro................................portador do 

RG.................................., expedida pela............................., e 

CPF............................................,comparece à presença de Vossa Senhoria, 

respeitosamente, para impetrar recurso ao EDITAL DO PSS Nº 001/2025, o que faz 

em face dos seguintes fatos e fundamentos: (Expor os fundamentos fáticos e jurídicos 

do recurso)  

 

Ante ao exposto, e considerando o que ainda pode ser suprido por essa Comissão 

Organizadora, peço e espero pela procedência do recurso.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nova Aliança do Ivaí/PR, __________ de____________________ de______________.  

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Requerente:  

 

Data: _______________________________ 

 

 

Assinatura do recebedor do requerimento:____________________________________ 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Por este instrumento particular de Procuração 

________________________________________________  RG:_______________ de 

nacionalidade_____________ _____Estado civil ___________________, Profissão 

_________________________ , Residente e domiciliado 

em_________________UF__________Rua______________________________________

___nº_____. 

 

Com a finalidade de apresentar documentação do OUTORGANTE no PSS N.º 

001/2025, de Nova Aliança do Ivaí/PR, por ocasião da:  

 

( ) INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 

( ) CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  

 

Podendo o outorgado assinar todos os atos necessários para o cumprimento do 

presente mandato exceto a efetiva contratação junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal.  

Nova Aliançado Ivaí/PR ___________/____________/____________  

 

 

_____________________________________________________________________ 

Assinatura do Outorgante- RG  

 

 

______________________________________________________________________ 

Assinatura do Outorgado- RG 

 
 

 
MODELO ALTERNATIVO DE AVISO  

Pregão Eletrônico 24/2025.  
 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de mudas de Grama Esmeralda; MODALIDADE: pregão Eletrônico n° 24/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09 h 00 m do dia 
12/06/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 
 

Diamante do Norte, 29 de maio de 2025 
Andreza da Silva Pariz 

                                                                                 Agente de Contratação  
 


